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A TRI,BUTAçÃa Do RENaMENTo DÁs EMPRESAS

RESUiNO

A tributação do rendimento das empresas

Ao longo do último século o sistema fiscal foi objecto de sucessivas reformas-

Na reforma de 1922, eram tributados em contribuição industrial os rendimentos das

pessoas singulares e colectÍvas, derivados do exercício de actividade comercial,

industrial ou de qualquer arte e ofício.

pela reforma de 1g2g foram excluídos da contribuição industrial os rendimentos do

trabalho e optou-se pela tributação com base em rendimentos normais. Abandonou-se

a tributação do rendimento real, tendencialmente adoptada pela reforma de 1922.

Na reforma de 1g5B - i gO5, as grandes e as médias empresas eram tributadas pelo

rendimento real, efectivo e presumido, respectivamente. Em relação às pequenas

manteve-se a tributaçâo na base de rendimentos normais.

Com a reforma de 1gBB, foram criados dois impostos sobre o rendimento (lRS e IRG)

e abolida a contribuição industrial. A tributação por valores reais generalizou-se a

todas as empresas e só excepcionalmente se admÍtia a avaliação indirecta.

Em 2001, deu-se um outro passo que foi a criação de um regime simplificado de

tributação para as pequenas empresas.

ABSTRACT

The tax-assessment of business income

The tax system was reformed several times during the course of the 20ü century-

The reform of 1g22 determined that income of both private individuals and businesses,

as well as other organisations, eamed from commercial or industrial activity or from any
other type of business, should be subject to industrial tax.

According to the provisions of the reform of 1929, the income eamed from labour was
taxed by to ordinary income tax rather than industrial tax. Additionally, asse§sment on

the basis of real íncome, introduced for some cases by the reform of 1922, was

abandoned.

The reform of l gSB-1965 determined that large and medium-sized companies should
be assessed on the basis of real income, either declared as earned or essumed to
have been eamed; meanwhile, small businesses were assessed on the basis of
presumed income,

Two new kinds of income tax were introduced by the reform of 1988 (PlT and CIT)

while industriat tax was abolished, All businesses were then to be assessed on the
basis of real income, although exceptionally they could be assessed on a non-real

income basis.

ln 2001, a further measure was introduced: the creation of a simplified system of tax-

assessment for small companies.
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A TRTBUTAçÁo Do RENDTMENTo DÁs EMPRESAS

O presente estudo tem por objecto A Tributação do RendimenÍo das Empresas,

no Sistema Fiscal Português. É realizado no âmbito de dissertação de

Mestrado em Contabilidade e Auditoria ministrado pela Universidade de Évora.

As aprendizagens feitas durante o 1.o ano do Mestrado na disciplina de

Fiscalidade, as orientações do Professor Doutor Rogério Femandes Feneira e

o facto de pertencer aos quadros da Direcção Geral dos lmpostos na área da

fiscalização tributária, influenciaram-me na escolha deste tema de dissertação.

Outra influência foi o convencimento de que os interesses pelo bom desenrolar

da vida das empresas não depende só dos detentores do capital e

financiadores, clientes, trabalhadores e Estado, mas de todos nós cidadãos. As

empresas desempenham um papel fundamental na sociedade. São elas que

mais suportam as exigências da Administração Fiscal, na execução de tarefas

administrativas relacionadas com a liquidação, cobrança e entrega do imposto

nos cofres do Estado. Também não podemos ficar indiferentes à função social

que o imposto desempenha na sociedade, constituindo a principal fonte de

receita do Estado permitindo o desenvotvimento e manutenção da sociedade.

Existe na sociedade portuguesa um sentimento generalizado de que o sistema

fiscal não garante uma repartição equitativa da carga fiscal, apesar dos

esforços desenvotvidos para encontrar formas de tributação mais justas e

apropriadas. Face a este contexto, como ponto de partida para o meu estudo,

coloquei a seguinte questão: terá a tributação das empresas de assentar em

lucros reais?

O tema escothido, todavia, exige delicado trabalho pois prende-se com uma

grande variedade de conhecimentos, nomeadamente economia, gestão,

contabilidade, direitos civil, comercial, administrativo e fiscal e outros ramos de

conhecimento.
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ATRIBUTAçÃo oo RENDIMENTo DÁs ÊMPRESÂs

Tomou-se como objectivo do presente estudo analisar a evolução da tributação

das empresas nas reformas fiscais havidas, desde 1922 até à reforma de 2000.

O ano de 19?2, foi aquele em que se remodelou o sistema tributário, oom

métodos e princÍpios que tiveram continuidade nas Reformas de 1929, dos

anos 60 e, até mesmo, as mais recentes.

A Lei n.o 1368, de 21 de Setembro de 1922, veio sistematizar as normas

reguladoras da incidência, Iiquidação e cobrança e mais aspec.tos dos

principais impostos que antes se encontravam muito avulsos e dispersos.

O trabalho que se apresenta está estruturado em quatro capitulos. No primeiro,

faz-se uma digressão sobre a vertente histórica da tributação do rendimento

das empreffis, mais concretamente, sobre as reformas de 1922, 1929 e anos

60, que assentavam em tributações parelares dos rendimentos, actualmente

substituídas pela chamada tributação por imposto único.

Na verdade, em 1 de Janeiro de 1989, teve início nova fase um novo regime

fiscal. À trinutação dispersa do rendimento por vários impostos parcelares,

surge a tributação unitária. Em consequência foram abolidos os impostos

parcelares vigentes no anterior regime e criados dois impostos sobre o

rendimento (lRS e IRC).

No segundo capÍtulo, procura-se analisar o novo regime fiscal, destacando-se

alguns aspectos que se prendem com a tributação das empresas, mais

concretamente, incidência, detenninação do rendimento colectável (lRS) ou

matéria colectável (lRC), taxas, liquidação e pagamento do imposto,,

No terceiro capítulo analisa-se algumas alteraçÕes introduzidas pela reforma de

2000, que especialmente trouxe um novo regime de tributaffio para as

pequenas empresas, além de introduzir características principais e a

justificação de algumas opçÕes legislativas efectuadas.

1t
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Realiza-se também uma breve anátise estatística das receitas fiscais ao nÍvel

dos impostos sobre o rendimento, procurando-se a elucidação da realidade

destes impostos no sistema fiscal actual.

presentêmênte, - a -Lêi Gêrel Tributária (LGü -dÍstingue duas formas de

avaliação da matéria tributável, a avaliação directa e a avaliação indirecta.

A avaliação directa constitui o regime-regra de avaliação, a matéria tributável é

determinada com base na declaração do contribuinte, avaliada directamente

segundo as regras próprias dos códigos (lRS e IRC). Porém,

excepcionalmente, a Administração Fiscal pode recorrer à avaliação indirecta

nos casos previstos na lei. Considerando nossas preocupações essenciais de

delimitação destra Dissertação, pensou-se ser útil proceder à analise do regime

da avaliação indirecta consagrado na Lei Geral Tributária, para determinar em

que condições pode ser efectuada e a que elementos recorre a Administração

Fiscal no apuramento da matéria colectável de modo indirecto, o que constitui o

quarto capítulo.

Ao longo destes quatro capítulos procura-se analisar a evoluçâo da tributação

das empresas naq reformas fiscais do Último século.

A dispersão e a escassez de-informação, principalmente nas reformas de 1922

e 1929, fez com que a pesquisa incidisse no aproveitamento de todos os temas

conhecidos em: códigos e legislação fiscal, livros, revistas, jomais, trabalhos

apresentados em congressos, conferências, seminários e estatísticas. No que

respeita às estatísticas o nosso estudo ficou limitado, porque de ano para ano,

não há continuidade na análise de dados, motivo pelo qual nalgumas situaçÕes

não foi possível realizar um estudo sequencial.

O trabalho é acompanhado de exemplos, quadros e gráficos, com vista a

tornar a apreciação de algumas das matérias expostas mais elucidativas.
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Com esta Dissertação pretende-se contribuir de alguma forma para um melhor

debate e conhecirnento da situação Íiscal, esclarecendo ou alertando para

algumas dificuldades existentes, no tocante à tributação dos rendimentos das

emprêsas. Nas opçÕes, adoptadas ou comentadas, teve-se presente que

-importa ãlcáhçar uma tributação mais justa.
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GAPíTULO I - ANTECEDENTES HISTÓHCOS DA

TRIBUTAçÃO DO RENDIMENTO DAS EMPRESAS
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A TRTBUTAçÃo oo RENDIMENTo DAs EMPRESÁs

í. A reforma tributária de í 922

Com a publicação da Lei n,o 1368, de 21 de Setembro de 1922, foi dado um

passo importante na institucionatização do sistema fiscal português. O

legislador-procurou ordenar- dê forma sistemática e dentro de um conjunto de

princípios estruturantes, a realidade tributária e obter algum equilíbrio social

(Catarino, l ggg). Este diploma aboliu impostos e contribuições: do rendimento

das classes A e B, do real de água, de fabricação e consumo, proporcional de

minas, impostos sobre águas minero-medicinais e suas explorações,

estabelecidos no decreto n.o 5 787-F, de 10 de Maio de 1919, criados pelos

n.os 1.o a 10.o da tabela anexa à Lei n.o 995, de26 Junho de 1920, contribuição

sumptu ána, direitos de consumo (art. 69.o, da Lei 1368). Foram alterados

outros, como a contribuição industrial e a contribu!çro predial, tendo criado o

imposto sobre o valor das transacgões, o imposto pessoal sobre o rendimento

e o imposto sobre a aplicação de capitais'

As finanças do PaÍs encontravam-se numa situação 'caÓtica' de grande

instabilidade política. Desde 1910 (ano da implantação da República) até à

publicação da referida Lei o PaÍs teve cerca de 60 Ministros das Finanças, dos

quais cinco no ano de 1922 (Catarino, 1999)-

O objectivo essencial desta reforma era a restauração das finanças públicas,

que se encontravam exauridas devido à participaçâo de Portugal na primeira

guerra mundial.

Esta reforma procurou tributar os rendimentos realmente auferidos pelas

empresas (pessoas singulares ou colectivas), nacionais ou estrangeiras,

através do imposto denominado contribuição industrial. Os seus rendimentos

estavam sujeitos àquela contribuição desde que exercessem em Portugal

(continente ou ilhas adjacentes) uma actividade de comércio ou indústria

incluindo qualquer profissão, arte ou ofício (art. 10.o, da Lei n,o 1368).
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A TRtBttrAçÁo oo RENDI,MENTo DÁs EÂaPREsAs

Da contribuição industrial estavam isentos, entre outros, o Estado, as

associaçÕes de soconos mútuos e de beneficência, pescadores, iomalistas e

escritores públicos (art. 11 .o, da Lei n-o 1368).

A tributação compreendia "uma taxa anual paga adiantadamente" e "uma taxa

complementar sobre os lucros verificados ou presumivelmente obtidos"

(art, 12.o, da Lei n.o 1368).

A taxa anual variava entre o limite mínimo de 10$00 e o máximo de

100 000$00. Tinha duas componentes: a primeira, para as sociedades

anónimas e comanditas por acções, "uma percentagem de 0,25 sobre o seu

capital,"' para as profissões liberais exercidas em nome individual, "5 por cento

do vator locativo dos imóveis2 ocupados para o exercício da sua profissão" e

para as restantes sociedades e indivíduos, "5 por cento do valor locativo de

todos os imóveis ocupados pelas fábricas, oficinas,... e de quaisquer outros

ocupados pelas suas indústrias ou comércio", a segunda, uma quantia fixa a

pagar por cada administrador, director, gerente, empregado ou qualquer outra

pessoa que prestasse serviço à sociedade, excepto o pessoal operário

(art. 13.o, da Lei n.o 1368).

A taxa anual era paga no concelho ou bairro onde o contribuinte exercia a sua

actividade. No caso de se situarern noutros concelhos sucursais, filiaís,

fábricas, escritórios ou outros imóveis por si ocupados, pagavam aí a taxa

correspondente a esses estabelecimentos e se o contribuinte não possuísse

instalações seria paga na área da sua residência (artigos 3.o e 4-o, do

Decreto n.o 8465, de 4 de Novembro de 1922)3 -

t Considerava€e 'capital da sociedade a importância total proveniente da emissão de acções

ou obrigações, ou entradas de sócios a título de capital e reservas" (art. 13.o, n-o 3, § 1.o, dâ

Lei n.o 1368, de21de Setembro).

' Para o caso das empresas possuÍrem prédios, o valor locativo dos imÓveis seria ' o

rendimento ilíquido que lhes esteja aúibuído nas matrizes prediais' (art. 5.o, do Decreto

n.o 8465) ou entâo, se pagassem rendas ou se presumisse o seu pagamento, o indicador

utilizado coÍrespondia a "5% dessa remuneração" (art. 6-0).
3 O Decreto n.ó 8405, aprova as instruções regulamentares provisórias para execução da Lei

n.o 1368, na parte relativa à taxa anual da contribuiçáo industrial e para esclarecimento das

disposiçÕes da mesma lei.
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Os contribuintes deveriam apresentar uma declaração anual, até ao dia 30 de

Abril, contendo: nome, firma ou denomina@o social actividade, local e número

de empregados. As sociedades anónimas deveriam ainda indicar o valor do

seu capital social e capital atribuído ao estabelecimento. Os restantes

indivíduosou sociedades e os profissionais liberais que tivessem apenas como

rendimento o trabalho individual, deveriam indicar o valor locativo de todos o§

imóveis por si ocupados no exercício da sua actividade (art. 14.o, da Lei

n.o 1368).

Caso o contribuinte verificasse ou presumisse que a soma das taxas a pagar

em cada um dos concelhos ou bairros fora da sede, seria superior ao limite

máximo fixado de 100 000$00 em verba principal, deveria solicitar em cada

concelho ou bairro fora da sede uma nota do valor a pagar na referida

declaração, a entregar até dia 30 de Abril (art. 15.o, da Lei n.o 1368). O chefe

de repartição de finanças, no prazo de três dias liquidaria a verba principal que

fosse devida por cada contribuinte, no seu concelho ou bairro, cuias

liquidaçÕes seriam apresentadas até 30 de Maio no concelho ou baino da

sede, efectuando-se a cobrança que fosse devida no mês de Junho (art. 15.o,

n.os 2 e 3, do Decreto n.o 8465).

A taxa anual a pagar, no mso de o contribuinte não apresentar a referida

declaração, seria calculada com base nos "etementos de informação,

fundamentados, que a fiscalização puder obtef' (art. 22.o, da Lei n.o 1368).

Os contribuintes poderiam reclamar da liquidação da taxa anual, no prazo de

quinze dias, a partir do momento em que expirasse o prazo para o seu

pagamento, para a Comissão do Contencioso das ContribuiçÕes e Impostos,

nos termos do art. 74.o, da Lei n.o 1368.

Esta taxa era aplicada independentemente dos resultados obtidos pela

empresa. O relatório da comissão da reforma fiscal referia que a taxa anual
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tinha como princípio uma tributação mínima exigida pelo Estado pelo o

exercício de qualquer actividade sob a sua protecção (SalazaÍ, 19M).

A taxa complementar, aplicava-se a "todas as pessoas ou entidades sujeitas à

I e-ainda-a todas-ls pessoarempregadas-por conta de outrem nolil,Í\-d Al IUií

comércio, na indústria e na agricultura, quando os proventos sejam iguais ou

superiores a 1 500$" (art. 3.o, do Decreto n.o I 830, de 16 de Maio de 19?3)4.

No que se refere à taxa complementar de 10o/o, esta aplica-se aos lucros

liquidos verificados, deduzindo+e a taxa anua! jâ paga pelas sociedades

anónimas e comandita por ac@es (art. 14.o, da Lei n.o 1368).

As sociedades anónimas eram tributadas pelos lucros verificados, ou seja,

apurados no seu balanço, no entanto, aproximadamente "50% não pagavam

contribuição industriat, porque não apresentavam lucros" o que era devido, não

só à crise económica, mas também à constituição defeituosa do capital e a

erros das administrações (Salazar, í 9&[),

para as profissôes liberais exercidas em nome individual e para as restantes

sociedades e indivíduos, a taxa complementar coÍTespondia a 10 por cento dos

lucros e era calculada corn-base numa percentagem sobre as vendas ou

apuros, a qual variava de acordo com a profissão exercida (art. 16.o, da Lei

n.o 1368), constantes de tabeta anexa ao Decreto n.o I 830. No referido

decreto, também se encontram as actividades sujeitas a taxa fixa, a qual se

aplicava às actividades que devido à natureza do seu comércio, indústria ou

profissão exercida não fosse possível definir o volume das transacções

efectuadas (art. 16.o, § 1.o, da Lei n.o 1368). No entanto, estes contribuintes

poderiam optar pela tributação das sociedades anónimas e comandita por

acçÕes (art. 16.0, § 2.o, da Lei 1368).

a Este Decreto veio dar execução à Lei n.o 1368, na parte relativa à taxa complementar da
contribuição industrial.
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Os contribuintes sujeitos à taxa complementar estavam obrigados a apresentar

à Administração Fiscal até ao dia 3í de Março de cada ano, uma declaração

contendo: no caso de sociedades anónima em comandita por ac@s, o nome,

firma ou denominação social, a sede, os lucros líquÍdos conforme o seu

--lralançqo-nom'e-dos-eünprqadosras-importâncias anuais auferidas ou a que

tinham direito (art. 13.o, n.o 1, do Decreto 8830, de 16 de Maio de 1923).

Relativamente às profissões liberais era necessário mencionar o local do

escritório ou da residência (no caso da empresa não ter escritório), a natureza

da profissão, o nome e remuneraçâo dos empregados (art. 13.o, n.o 3, do

mesmo diploma) quando estes contribuintes optassem por ser tribüados pelos

lucros tíquidos deveriam fazer acompanhar a referida declara$o "dos

proventos totais por eles auferidos, bem Gomo das despesas inerentes à sua

profissão, devidamente discriminadas" (art. 13.o, § 2.o, do Decreto n.o 8830), e,

para as restantes sociedades e indivíduos aqueles elementos seriam o nome, a

importância totat das vendas ou dos apuros e o nome dos empregados e

respectiva remuneração, mercadorias, géneros ou artigos, número e qualidade

dos indicadores, quando na tabela lhe cotrespondam taxas fixas (art. 13.o,

f,.o 2, do Decreto n.o 8830).

A contribuição industrial seria mlculada com base nas declaraçÕes

apresentadas pelo- contribuinte, depois de analisadas por uma comissão de

freguesia, a qual iria aferir se o valor declarado conespondia ao presumível

para aquetes esJabelecimentos sendo, em caso contrário, fixado o valor

presumível para aquela actividade. (art. 17.o, da Lei 1368). A comissão era

constituÍda (art. 15.o, do Decreto n.o I 830), pelo chefe da repartição de

finanps, um funcionário de finanças nomeado pelo director e um representante

da classe do contribuinte.

Os contribuintes que não apresentassem declaração seriam tributados em

função do valor das vendas ou apuros determinado pela comissão de freguesia

(art. 17o, f,.o 2, § 2.o, da Lei n.o 1368).
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Depois de terminado o trabalho de revisão das declaraçoes e fixada a

importância tributável, os contribuintes eram convocados pelo chefe da

repartição de finanças por meio de edital para, no prazo de dez dias,

apreciarem as importâncias que lhes estavam Íixadas e fazerem prova em

-rscntrário; ss-assim -o-entenúessem; relativarnente à importÉlncia quelhes foi

atribuída (art. 19.o, do Decreto n.o I 830)-

Das resolu@es tomadas pelas comissÕes, caberia recurso por parte da

Fazenda Nacional ou dos contribuintes, para a Comissão do Contencioso das

Contribuições e tmpostos, composta por cinco membros (art. 74.o, da Lei

n.o 1368), de cuja decisão cabia recurso judicial (art. 75.', da Lei 1368).

Esta reforma tentou aproximar a tributa$o das empresas do rendimento real

efectivo ou presumido, afastando a tributação do rendimento normal. Os

contribuintes, ao serem tributados com base na declaração por eles

apresentada, pela primeira vez eÍam chamados a participar, no acto tributário,

fazendo a Administração depois a sua revisão. No caso dos contribuintes náo

apresentarem declaração, seria apurado pela Administração um rendimento

presumido.

Algumas limita@es retiraram eficácia à execução da reforma, f,â medida em

que, ao contribuinte era exigida uma pluralidade de contactos perante o Fisco,

sendo complicada, trabalhosa e cara a técnica de liquidação e lançamento dos

impostos (Preâmbulo do Decreto n.o 16 731, de 13 de Abril de 1929),

Por outro lado, a liquidação e cobrança dos impostos chegava a tazer-se com

anos de atraso, devido a dificuldades da Administração resultantes da

instabilidade governativa, da falla de pessoal, sendo o existente ocupado com

formalismos burocráticos menores (Salazar, 1964). Também não houve a

preocupação de uma preparação prévia de estruturas, quer da Administraçáo

quer por parte dos contribuintes, e de cuja colabora$o ou acção participativa

dependia grande parte do seu êxito e da sua eficiência (Faveiro, 1986).
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Foi uma lei votada a fracasso não pela sua concepção, conteúdo, objectivos

mas sim porque apare@u em tempo impróprio - cedo demais, numa época em

que falecia aos govemos de então autoridade para impor uma lei que embora

bem elaborada se revelava inaplicável por uma Administração Fiscal e uma

--ãmhiãncir-ae-nEo-inedequaÜas-(CatarÍncf -1999):

Após o golpe militar de 28 de Maio de 1926, que pôs fim à Primeira República,

a pasta das Finanças foi entregue ao Professor António de Oliveira Salazar, o

qual presidiu a uma comissão consütuída, para elaborar uma nova reforma

fiscal de acordo com as estruturas existentes, para eliminar determinadas

injustiças que se verificavam e íazer face à grave situação das finanças

públicas (Faveiro, 2002).

Esta nova reforma, concretizou-se em 13 de Abril de 1929, com a publicação

do Decreto n.o í6 731.
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2. A reforma tributária de í929

Foi uma reforma de emergência devido ao framsso da reforma de 1922

(Faveiro, 1984). Conforme já se referiu, surge em período de gravês

dificu eco n ôml calTeúe -êô 
m o fl n ci p af o bjectivo

assegurar estabilidade às finanças e à economia. Oliveira Salazar (presidente

da comissão da reforma) acentuava as preocupações de não diminuir a receitia

fiscal e de não alterar de forma significativa o regime tributário existente, mas

proceder à sua simplificação tanto para a Administração como para o

contribuinte e designadamente facilitar a determinação da matéria colectáve!,

diminuir a discricionariedade por parte da Administração e obter uma mais iusta

distribuição da carga fiscal (Salazar, 1964)

No preâmbulo do decreto que criou esta reforma foram enumerados pelo

legislador alguns defeitos do regÍme anterior, entre os quai§: ao contribuinte era

exigida uma pluralidade de contactos perante o Fisco, as técnicas de liquidação

e lançamento dos impostos eram complicadas e trabalhosas, as matérias

colectáveis apuradas deficiente e tardiamente e as taxas eram altas, ou seia,

era má a distribuição da Gtrga fiscal. No entanto, apesar das deÍiciências

encontradas no sistema fiscal anterior, o trabalho do legislador para as corrigir

estava muito condicionado.-Por um lado; pela impossibilidade de diminuir os

impostos, uma vez que o Estado não estava em condiçÕes de suportar uma

redução drástica das suas receitas e, por outro lado, porque o aumento das

mesmas seria incomportável para os contribuintes, visto a ffirga fiscal vinda do

regime anterior ser ia considerada elevada. Logo, estava vedada a esta

reforma uma alteração profunda do regime tributário anterior. Limitar+e-ia a

simplificar os procedimentos relacionados com a declaração, determinação da

matéria colectável, liquidação e cobrança dos impostos.

Embora Salazar tivesse reconhecido a superioridade do princípio da tributação

do rendimento real, no qual assentavam os modernos sistemas fiscais e a

nossa anterior reforma, viu-se na necessidade de basear a tributação nos

na
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rendimentos normais, não só para garantir certo volume de receitas, fazendo

face às finanças públicas, mas também porque não havia estruturas orgânicas

e funcionais que pennitissem a implementação de um regime de tributação de

rendimentos reais efectivos (Preâmbulo do Decreto n.o 16 731).

Segundo uma corrente económica da época, a tributação de rendimentos

normais seria a melhor forma de incentivar a boa gestão, premiando as

empresas que conseguissem lucros superiores aos normais e penalizando as

que tivessem prejuízos ou rendimentos inferiores, àquele considerado normal

pela Administração Fiscal (Faveiro, 19M).

"O interesse do Estado seria assegurar imposto antes do lucro, evitar discussão
estéril e falcatruenta sobre elementos invertficáveis não ser solidário com
preiuízos resultantes de gestão que não orienta nem fiscaliza, não proteger por
sistema a incapacidade nem perseguir com tributações excessivas os que,
sendo bons valores económicos, eram ao mesmo tempo perante ele, sinceros
confessores da verdade fiscal' (Preâmbulo do Decreto n.o 16 731),

No Preâmbulo do Decreto n.o 1 6 731, foi reconhecido que a taxa anual aplicada

no anterior regime era "um princípio interessante, de tributação mínima exigida

pelo exercício de qualquer actividade sob a protecção do Estado", o qual nesta

reforma não iria ser abandonado mas sim aplicado com uma maior amplitude.

Os rendimentos das empresas (pessoas, singulares ou colectivas), nacionais

ou estrangeiras, que exercessem em Portugal (continente ou ilhas adjacentes)

comércio, indústria, arte ou ofício (art. 27o,do Decreto n,o 16731), continuavam

a estar sujeitas a contribuição industrial. Em relação à anterior reforma ficavam

excluídos os rendimentos auferidos pelos empregados por conta de outrem e

os profissionais liberais, os quais passaram a ser tributados em imposto

profissional, que foi criado no âmbito deste diploma (art. 61o, do Decreto

n.o 16 731).

Estavam isentos tal como na reforma de 1922, de contribui@o industrial, entre

outros, o Estado, as associações de socoros mútuos e de beneficência, as

caixas económicas, as cooperativas de consumo e de produção (art. 29.o, do

Decreto n.o 16 731).
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Para efeitos de tributação, os contribuintes sujeitos à contribuição industrial,

foram repartidos em três grupos, (art. 27o, do Decreto n.o 16 731) mais

concretamente, o grupo A que compreendia os contribuintes sujeitos a uma

taxa fixa que constava em tabela anexa ao decretos, (art. 3'lo, do Decreto

n.o 16 731), o seu montante era variável consoante o tipo de actividade e a sua

localização geográfica (em Lisboa e Porto / nas outras cidades / restantes

localidades), o grupo B que incluía as sociedades anónimas e comanditas por

acçÕes e o grupo C que abrangia todas as outras pessoas ou enüdades não

compreendidas nos dois grupos anteriores.

O legislador não se preocupou em saber quais os rendimentos efectivamente

obtidos pelas empresas. Baseou a tributação num rendimento medio em

função da actividade exercida. Posteriormente manifestaram-se tendências de

sociedades por quotas ou em nome colectivo, incluídas no grupo A, se

transformarem em sociedades anónimas (grupo B), com o objectivo de

diminuírenn a sua tributação, pois exercendo a mesma actividade- pagavam

menos imposto (DL n.o 39 578, de27 de Março de 1954).

A tributafio do grupo B efectuava-se em função do capital social, determinado

com base no seu valor nominal ou do valor anual médio das cotações em

bolsa, quando--superioq para as sociedades cotadas. Quando as acçôes não

tinham cotaçâo em bolsa ou a tinham inferior ao valor nominal, deveria este

servir de base à tributação. No entanto, o valor do capital a considerar era,

porém, sujeito ao limite mínimo de 12 vezes o montante dos dividendos

distribuídos no ano anterior, sendo ainda aplicado um limite máximo de 16

vezes esse montante, quando se tomasse em conside raçâo o valor anual

rnédio das cotaçÕes em bolsa (art. 36.o, do Decreto n.o 16 731).

5 A referida tabeta foi substituÍda pelo Decreto n.o 18270, de 1 de Maio da 1930, e foi objecto
de sucessivas alterações, Decretos-Lei n.os 24 916, de 10 de Janeiro de 1935, 25 2M, de 13

de Abril de 1935, 31 948, de 1 de Abril de 1942, U 520, de 23 de Abril de 1945 e 44156, de 17

de Janeiro de 1962.
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Estes contribuintes deveriam apresentar na repartição de finanças da sua sede

os estatutos e respectivas alteraçÕes até 15 de Abril, ficando dispensada a sua

entrega desde que não tenha havido qualquer alteração (art. 37.o, do Decreto

n.o 16 731) e entregar uma declaração (ver Anexo l) que devia conter os

seguintes elementos: o nome, local onde a actividade era exercida, dividendo

distribuído no ano anterior, cotação anual mêdia das suas cotaçôes em Bolsa,

lucro do último exercício e juntar a esta declaração uma certidão, passada pela

respectiva câmara de conetores, da cotação média das suas ac@s do último

ano e relatório de contas aprovado pela a assembleia geral (art- 38-o, do

Decreto n.o 16 731).

A tributação das sociedades anónimas e em comandita por acçÕes passou a

ser efectuada por índices de normalidade que eram determinados com base no

capital, conigido segundo a cotação das acçÕes e o dividendo distribuÍdo- Foi

referido pelo Iegislador no Preâmbulo do Decreto 16731:

,Háde causar estranheza e possivelmente escândalo a forma de tributação

escolhida para as sociedades anónimas e comandita por acções, que.são as

que const'riuem este grupo para efeitos de contribuiÉo industrial.....A situação

cje facto é a seguinté: bas sociedades anónimas existentes cerca 50o/o nâo

pagam contribui@o industrial porque nâo apresentam lucros-'

No grupo C, os contribuintes eram tributados com base nos lucros presumíveis,

determinados pela importância das suas transacções, segundo as

percentagens do, Decreto I 830, de 16 de Maio de 1923 (art- 47o, do Decreto

n.o 1G Tg1), as quais eram avaliadas por uma comissão (art.51.o, do Decreto

n.o 16 7g1), constituída pelo chefe da repartição de finanças, por um delegado

do director distrital de finanças e um representante do contribuinte, que era

indicado pela associação da classe ou escolhido pelo próprio contribuinte

(art. 51o, §1o, do Decreto n.o 16 731. Na sua falta, o montante era fixado pelos

dois representantes da Fazenda (art. 51o, §3o, do Decreto n.o 16 731). Estas

comissões verificavam as declarações apresentadas pelos contribuintes de

acordo com o estabelecido no art. 50.o do Decreto n.o 16 731 e conforme

modelo aprovado pelo Ministério das Finanças (ver Anexo ll), que continham o
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nome e morada do contribuinte, a situação dos estabelecimentos, as

mercadorias e/ou produtos comercializados e a actividade desenvolvida. Só

haveria necessidade de entregar nova declaração quando os elementos desta

se alterassem (art.50.o, § 1.o, do Decreto n.o í6 731)-

No entanto, a decisão da comissão não era definitiva, pois do montante fixado,

o contribuinte poderia reclamar pa-, a mesma comissão, no prazo de dez dias,

contados da data "em que for anunciada, por edital, aquela fixação" (art. 53o,

do Decreto n.o 16 731).

No final, o chefe da repartição de finanças apurava o lucro presumÍvel do

contribuinte, o qual estiava sujeito às percentagens constantes da tabela anexa

ao Decreto n.o 8 8306, que variavam consoante a actividade desenvolvida. Por

isso, se o contribuinte exercesse mais que uma actividade, a tributação far-se'

ia pela média das percentagens às diferentes actividades (art. 5.o, do mesmo

diploma). A t'rtulo de exemplo, se o contribuinte na sua empresa vendesse

candeeiros e simuttaneamente fosse, armazenista de camisolas de lã, seria

tributado pela média das duas taxas correspondentes a cada actividade- Assim

de acordo com as referidas tabelas, temos:

Quadro l.í - Cálculo da taxa de tributação

Logo, seria tributado à taxa de 12,5 por cento.

6 Foi substituído pelo Decreto n.o í8 222, de 19 de Abril de 1930, tendo este sido alterado pelo

Decreto n.o 4/.156, de 17 de Janeiro de 1962.

15Mercador de candeeiros

10Armazenista de camisolas de lã

12,5Média
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Uma vez que as taxas variavam conforme a actividade, os contribuintes para

serem tributados por percentagens mais baixas, participavam à Administração

Fiscal, o exercício de ramos de actividade que não exerciam, mas que estavam

sujeitos a percentagens menores, certamente com o intuito de pagarem menos

- imposto. Esta situação -levou-o legislador-a.' abandonar o valor das suas

transacçÕes como base de determinação do lucro presumível e adoptar o

rendimento ilíquido presumível determinado por comissÕes de Íixação

compostas pelo chefe da repartição, um delegado do director de finanças e um

representante da classe do contribuinte de acordo com os artigos 5.o e 6.0, do

Decreto-Lei n.o 24 g16,de 10 de Janeiro de 1935 (Faveiro, 19e[).

No sentido de tomar mais credível e conecta a determinação do rendimento

ilÍquido presumÍvel pelas comissões, alcançando-se assim, uma maior justip

na tributa@o foi permitido aos chefes de repartição de finanças, solicitarem

elementos esclarecedores do volume das actividades a oúros organismos

oficiais (art. í0.o do Decreto 24 916)-

Também em relação às sociedades anónimas e comandita por a@es, na

posse dos primeiros resultados provenientes da tiqúiOaçao da contribuição

industrial, a Administrafio Fiscal verificou que por este sistema, o imposto

liquidado dirninuiu de uma Íorma acentuada, o que levou os responsáveis a

promoverem um exame aprofundado para apurar as causas (Decreto-Lei

n.o 22 538, de 17 de Maio de 1933).

Neste sentido, foi efectuada uma amostragem a dois centros de actividade

considerados os mais importantes do País. Ao comparar o capital social das

sociedades anónimas existentes à data da reforma, com o que possuíssem

posteriormente verificou-se (ver Anexo lll), que o mesmo foi reduzido em cerca

de 160 mit contos, o que provocou uma diminuição de contribuição industrial de

5 633 contos.
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Outra análise foi feita às empresas do grupo C que se transformaram êm

sociedades anónimas, comparando o valor atribuído às transacçÕes no ano

anterior ao da transformação, com o capital sociat vigente (ver Anexo lll) da

qual resultou que do valor de 558 706 contos atíbuído no ano anterior às

transacções, coÍrespondia um capital de 39 559 contos, o que provocou uma

diminuição do imposto em 3 MO contos.

Verificou-se assim, que exisüa fuga à lei por parte dos contribuintes do grupo B

e C. Em relaçâo aos contribuintes do grupo B, pela redução do capital das

empresas existentes. Quanto aos do grupo C, pela transfomação em

sociedades anónimas. O que levou o legislador a ter que introduzir algumas

alterações com o fim de impedir tais práticas de fraude'

o art. 1.o, do Decreto-Lea 22 538, de 17 de Maio de 1933, veio atribuir ao

Ministro das FinanÇâs, o poder de fixar, para efeitos tributários, o capital das

sociedades anónimas, que em data posterior ao Decreto n.o 16 731, tivessem

reduzido o seu capital ou constituÍdo por transformação, o qual foi fixado

através do Decreto-Lei n.o 27 153, de 31 de Maio de 1936'

Da fixação do capital para efeitos tributários, o contribuinte apenas podia

recorer para o Conselho de Ministros (art. 3.o, do Decreto 22 538), e não tinha

efeito suspensivo (art.2.o, § único, do Decreto n.o 27 153)'

Em reta@o às sociedades anónimas e comandita por acções que se

constituíssem após o Decreto n.o 16 73í poderia o Ministro das Finanças fixar

o seu capital, desde que em resultado de exame à escrita se verificasse que

em função dos movimentos @mercias ou industrias deveria corresponder um

capital superior.
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Estabeleceu-se também no art. 7.o, do Decreto n.o 27 153, que as sociedades

cujo capitalfosse inÍerior a 2 000 contosT só seriam tribuhdas pelo grupo B se

a colecta fosse igual ou superior à que coÍrespondesse ao rendimento

tributávelfixado, pela tribúação do grupo G, nos termos dos artigos 5.o a 8'o do

Decreto mo 24 916,-de 1O de Janeirode1935-

As sociedades anónimas e em comanditia por a@es poderiam reclamar do

rendimento tributávelfixado, no privo de quinze dias, para uma comissão que

era constituída, pelo presidente, o chefe da repartição de finanças, um

representante do director de finanças e dois delegados por parte do

contribuinte. Em caso de empate o presidente teria voto de desempate (art. 7.o,

do Decreto n.o 24 916).

A partir de certa altura, o princípio da tributação sobre o lucro normal, começou

a ser posto em causa. O imposto extraordinário sobre os lucros exfaordinários

de guena, peta Lei n.o 1 989, de 6 de Março de 1942, incidia sobre rendimentos

presumidos oomo reais, tendo gerado conflitos entre os contribuintes,

tributados pelo rendimento nornal.

Esta reforma provocou um relativo desafogo das contas públicas, mas Gom o

pas.sar dos snos-tornsu-se necessário adaptar-a estrutura fiscal às novas

condiçôes, as quais foram evotuindo ao longo dos anos, devido ao progresso

da industrializaáo do país, à necessidade de uma maior justiça social (DGCI'

í965) e de se proceder ao enquadramento do sistema fiscal de acordo oom o

arl. ZBj da Constifuição de 1933, que estabetecia "as bases do dever de

contribuir para os encargos públicos segundo a capacidade contributiva

revelada pelos seus haveres" (Faveiro, 2002, p.37), ou seja, pelo rendimento

real. A tendência legistativa a nível mundial também era no sentido da

tributação do rendimento real (Leitão, 1997).

7 Este valor Íoi alterado para 5 000 contos, plo Elecreto - Lei n.o 31 338, de24 de Junho de

1941
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DaÍ que, em 1950, a Lei do Orçamento Geral do Estado (Lei n-o 2 M5, de

23 de Dezembro), já estabelecesse a constituição de uma comissão para

efectuar estudos dos principais impostos, reorganizan e sistematizar a Lei de

modo a regulamentar um texto único para cada imposto e, logo que possível,

-rêfoimar osim-postos-directos sobre os rendimentos, o capital e enriquecimento

do contribuinte.

Em 1951, o minisúo Águedo de Oliveira, criou duas comissões para

prepararem a reforma, a Comissão de Estudo e Aperfeiçoamento do Direito

Fiscal e a Comissão da Técnica Fiscal, as quais foram substituídas em '1957,

pelo ministro das finanças Pinto Barbosa por uma única comissão presidida por

José Joaquim Teixeira Ribeiro.

A reforma teve a sua concretizaÉo entre o período de Novembro de 1958 a

Junho de 1g65, 69m a publica$o dos respectivos códigos respeitantes a cada

imposto (Ribeiro, 1989). O diploma fundamental da tributação do rendimento

das empresas foi o Código da Contribuição lndustrial (CCl), aprovado pelo

Decreto-Lei n.o 45 103, de 1 de Julho de 1963. Este diploma tratava apenas

dos rendimentos comerciais e industriais, ao contrário das reformas anteriores

em que o mesmo diploma legislava sobre todos os impostos-
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3. A reforma fiscal dos anos 60 (í958 - í965)

A reforma de 1g2g, ünha conseguido um "certo desafogo" nas contas pÚblicas'

pelo que ao contrário das refomras anteriores, a dos anos sessenta não tinha

como objectivo essencial a regeneração financeira das contas do Estado, mas

sim fazer uma remodelação e a actualiza$o do sistema fiscal que estava em

vigor.

como já se referiu, a comissão desta reforma, foi criada em 1957 (art. 1.o, do

Decreto-Lei n.o 41 036, de 20 de Março de 1957) quando era ministro das

Íinanças pinto Barbosa e presidida por Teixeira Ribeiro. O legislador tinha

como orienta6o geral "remodelar e actualizaf o sistema fiscal vigente, mas

sempre que fosse possívet não alterar "as estruturas orgânicas e jurÍdicas"

(DGCI, lg5g) e deveria "preparar e definir uma con@pção jurÍdica unitária que

abranja a tributação dos rendimentos, do capital e do enriquecimento" (ant.2.o,

n.o 1, do Decreto - Lei n.o 38 438, de 25 de setembro de 1951).

A Comissão não entendeu assim, porque achou que o conhecimento Único

aumentaria a fraude e trazia muitos problemas de ordem administrativa

(Rodrigues, 1979). A estrutura do sistema tributário manteve-se em relação à

rcÍorma ianterior assente em impostos cedulares e criaram-se dois novos

impostos, o imposto sobre a indústria agrícota, o qual foi aprovado pelo

Decreto-Lei n.o 45 1M, de 1 de Julho de 1963 e o imposto de mais valias

aprovado pelo Decreto-Lei n.o 46373, de 9 de Julho de 1965.

Segundo Wor Faveiro, (1984) esta reforma que foi estudada com muito

cuidado "por qualificados cientistas, profissionais e técnicos tributários" (p. 25),

tinha como objectivos:

.reconduzir o sistema ao princÍpio da legalidade e da juridicidade; atingir

melhores níveis de justiça'tributária; introduzir métodos de apuramento de

rendimentos reais eteAivos; ampliar reforçar as garantias do contribuinte; limÍtar

a discricionaridade e o arbítrio do fisco; adaptar o sistema às necessidades do

desenvolvimento económico do País; eliminar a desconfiança atáüca entre o

contribuinte e o fisco; fazer participar o contribuinte no acto tributário' (p.25)-
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Quanto à tributa@o das empresas, pretendeu-se apróximá-la do seu

rendimento real. Apesar de o legislador reconheer que nem Sempre o

rendimento apurado coÍrespondia ao rendimento real efectivo, mas a um

rendimento reat presumido, com as normas estabelecidas pela reforma dos

ânos 60; pretendia-se diminuir o estímulo à=vasão que era{requente em

matéria de contribuição industrial (DGCI, 1959). Desta forma, procurou-se

tributar os lucros reais das actividades @merciais, industriais e abandonar o

regime de tributação por rendimentos normais, consagrado na reforma anterior,

o que implicava uma reforma das estruturas e de conceitos nomeadamente, a

definição de rendimentos ou de lucros e os métodos de determinação do lucro

tributável. As estruturas da época eram diferentes, a dimensão, a solidez e

progresso da técnica contabilística das empresas, a mentalidade . da

Administração, bem como a solidez orgânie e funcional dos serviços

afigurava-se, ao legislador, ser o momento certo para a{ributação assente em

lucros reais (DGCI, 1965).

Os rendimentos das empresas comerciais e industriais eram tributados pela

contribuição industrial (art. 1.o) e para os rendimentos das empresas agrícolas,

como já se referiu, foi criado o imposto sobre a indústria agrÍcola. O legislador

considerou "prematura a inclusão dos lucros agrícolas na contribuição

industrial, por não se lhes ajustarem ainda os métodos de determinação"

(n.o 1, do relatório que antecede o Código da Contribuição Prediale do lmposto

sobre a lndústria Agricola).

3.í. A tributação dos rendimentos das empresas agricolas

A existência de um imposto que tributasse os lucros provenientes de

exploraçÕes agrícolas não foi ideia recente. Há cerca de um século que pairava

na mente do legislador português o reconhecimento oficial da existência de

lucros de exploraçÕes agrícolas e a vontade da sua tributação, através da

publicação de alguns diptomas que inseriam a disposição de estarem isentos

de contribuição industriat, os cuttivadores ou exploradores de prédlos rústicos
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sujeitos a contribuição predials. Portanto, ao isentá-los de imposto, já o

legislador estava a reconhe@r uma realidade que mais tarde ou mais cedo

seria atingida por uma tribúação específica.

O Código da Contribuição Predial e do lmposto sobre a lndústria Agrícola

(ccPllA) foi aprovado pelo Decreto-Lei n.o 45 104, de 01 de Julho de1963 e

através dele foi criado o imposto sobre a indústria agrícola que compreende

toda a ll parte do código.

O imposto sobre a indústria agrícola sofreu ao longo dos anos várias alteraçôes

ao abrigo de diplomas legais. Não se vai Íazer uma análise exaustiva a todas

as disposiçÕes tegais que o atteraram, por nos parecer de pouca relevância tal

menção, uma vez que este imposto esteve praticamente sempre suspenso

durante esta reforma. No entanto, porque vivo em Évora, região onde a

agricultura e pecuária são actividades muito desenvolvidas, julgo ser

importante referenciar este imposto no meu trabalho.

O legislador limitou a tributação às médias e grandes empresas agrícolas e

isentou as pequenas exptoraçÕes, considerando que os resultados obtidos por

estas coÍrespondiam à remuneração do trabalho familiar e não ao rendimento

-do capitalJeexploração (n.o 8, do Relatório que antecede o código). Também

reconheceu que mesmo as médias e grandes empresas agrícolas não

dispunham de elementos contabilÍsticos perfeitos. Previa-se que o facto de

passarem tais empresas a ser tributadas, poderia ser um estímulo para o

aperfeiçoamento da sua contabilidade. Também se compartilha de tal ideia,

pois a empresa agrícola, iria certamente organizar-se e ter o cuidado

necessário para poder demonstrar à Administração Fiscal as suas dificuldades

quando fosse caso disso, ou evidenciar o Seu poder económico'

I Art.2.o, § 1.o, n.o 6, da Carta de Lei de 30 de Julho de 1860, art 1-o, § Único, n'o 6, do

n"gúfamâ,r-r.o aeZl de Dezembro de 1888, art. 5.o, n.o 9, do Regulamento-!9 tp de Julho de

lgõ6, art. 11.o, n.o 11, da Lei n.o 1 368, de 21 de Setembro de 1922 e art. 29.o, do Decreto'Lei

n.o í6 731, de 13 de Abril de 1929.
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O art. 315.0, do CCPllA, define que os lucros das exploraioes agrÍcolase,

silvícolas e pecuárias1o exercidas no tenitório nacional são incidentes do

imposto sobre a indústia agrÍcola, o qualé devido pelas pessoas singulares ou

colectivas (art. 31 7.o).

Nos artigos 318.o e 319.o, foram consideradas algumas isenções das quaÍs se

destacavam, o Estado e quaisquer dos seus serviços, as autarquias locais, as

pessoas colectivas de utilidade administrativa, as cooperativas e as

explorações apícolas, assim como as explorações cujo lucro anual não fosse

superior a 30 000$1í

para efeitos de determinação da matéria colectável, considerou-se rendimento

colectável o lucro bruto obtido no ano anterior (art. 323.0, do C.C-P.I-1.A.)12, que

se obtinha abatendo ao rendimento bruto13, Do caso das exploraçÕes agrícolas

e silvícolas (art. 324.0, do CCPIIA), os encargos com as despesas de cultura,

t Com a publicaçáo do Decreto-Lei n.o 7iln5, de 31 de Dezembro, as explora@es agrícolas

não conexas com a exploração da tena passaram a estiar sujeitas a contribuição industrial e

foram excluÍdas da sujeição do imposto sobre a indÚstia agrÍcola.
iõ' E;1ç[tto ãs expforáçd,as pecuárias não conexas com as exploraçÕes agrtcolas ou silvÍcolas

que se'encontrem iniegraàas em exploraçÕes industriais de acordo com o § Único, do

àrt, gtS.., do Código da ôonffbuição PiediaÍe do lmposto sobre a lndúsÚia Agrícola, as quais

se enconfam sujeitrs a contribuiçáo indusÚial.
íiÉ"ãirãnçaoioi sendo actuaÍizaOa ao longo dos anos,-por váfios diplomas, Decreto -Lei
n.o 764175, de 31 de Dezembro, foi alterada para 100 000$, Decreto-Lei n-o 585/80, de 31 de

Dezembro, alterada para 2OO OO0$ e o Decreto-Lei n.o 5/87, de 6 de Janeiro, em que foi

alterada oara 300 000$00.
12No qr" se refere ao ano fiscal, foi considerado o ano civil, no caso especÍfico da agricultura

poderia não ter coincido oom o ano civil e ser en@írado no mês de Setembro ou Outubro,

altura do ano em que se enceÍTa a campanha da produçáo cerealÍfera e se inicia nova

campanha produtiva- Ê muito diftcil ao agdcultor valonzar os Úabalho§ em curso paÍa enceÍrar

a sua contàUitiOaOe para efeitos de pagãmento de imposto. Até porque 9s:es trabalhos em

curso poderáo ter que ser repetidôs-em face de determinadas condiçÕes atmosféricas

inàspeiaOas. O mesmo acontece'- dificuldade de inventariação - no que se refere à campanha

da àeitona que irá aüngir, sempre, o final de um exercÍcio e início do seguinte.

ítambém muito compléxo orgánizar-se uma contabilidade que reproduza coT lqo o rigor os

resultados reais de üm exeritcio agrÍcota e nos moldes em que ele está determinado -
abrangendo o período de Janeiro a D-ezembro - não facilita nada a determina@o efecüva dos

resutàdos ltquidos reais que se pretende serem objecto de tributaçáo.
ii Éár" as eiploraçÕes agrícotas ou silvícolas (art. 325.", do CGPIIA) o rendimento bruto seria

obtido através do valor dós produtos principais e secundários considerando-se o aumento do

,álot proreniente da primeiia transfoirnagáo dos produtos e para as exploraçÔes pecuárias

1art. SàS.", do GCPIIAI deveria indicar-se ô valor das crias nascidas durante o ano, o valor dos

àúutos áos efectivoó'pecuários, nomeadamente o úabalho do gado e os estrumes e a venda

de gados.
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conservação e transporte de produtos, as despesas de conservação e de

reintegração, aS despesas de administração e a renda. Todos os en€rgos a

considerar seriam, porém, tomados pelo que fosse ou Se presumisse Sêr O

montiante real. Em relação às explorações pecuárias, as despesas a considerar

seriam os en'cargos-(art. 326.0, do CCPIIA) com instalaçÕes; alimentação de

gado, assistência médico-veterinária, seguros, administração e recomposição

de efectivos pecuários. O lucro era apurado com base na conta de resultados

do exercício ou de ganhos e perdas elaborada nos termos do art. 22-o, do

Código da Contribuição lndustrial, no caso dos contribuintes que tivessem

contabilidade devidamente organizada, tal como os contribuintes do Grupo A

da Contribuição Industrial e que iremos analisar no ponto seguinte deste

trabalho, motivo pelo quat não será aqui desenvolvido. Para os outros

contribuintes sem contabilidade organizada, tratava-se de um lucro presumido

que também seria apurado de acordo com os critérios aplicados nos termos do

Código da Contribuição tndustrial (art. 323-0, do CCPIIA).

O rendimento cotectável dos contribuintes que possuíssem contabilidade

organizada seria determinado pelo chefe de repartição de finanças, em face

das declarações apresentadas pelo contribuinte (art. 336.0, do CCPIIA)'

Declaração Modelo n.o 133 (ver Anexo lV), a qual deveria ser entregue até 15

de Abril de eada ano (art. g2g"o, do CCPIIA), na repartição de finanças do

concetho ou baino da sede (art. 330.0, do CCPIIA). Para os restantes

contribuintes, o lucro, quando se devesse presumir era fixado a partir das

declaraçÕes do contribuinte depois de informadas pelos serviços de

fiscalização, pelo chefe repartição de finanças que calculava o rendimento

bruto e os encargos de cada um dos contribuintes (art. 337.o, do CCPIIA).

O imposto sobre a indústria agrícola sofreu, ao longo dos anos, grandes

alterações, "quer no regime das sua aplicabilidade quer no da solução da sua

própria estrutura e enquadramento no sistema tributário" (Faveiro, 19M,

p.M1\
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Deste modo, em 18 de Agosto de 1965, oom a publicação do Decreto-Lei

n.o 46 4g6, foi o imposto sobre a indústria agricola suspenso, devido a

dificuldades de aplicação que ainda não tinham sido sanadas. Alguns aspectos

precisavam de ser melhor esclarecidos, nomeadamente "o da simplificaÉo do

sistema, o da tributação dos rendimentos plurianuais". Reconheceu o legislador

ser "conveniente Íazer preceder a aplicação do referido imposto de estudos

necessários à configuração definitiva da nova modalidade tributária".

Contudo, parece-nos que os anos agrícolas pouco favoráveis que decoreram

de 1g62 a 1965 foram também responsáveis pela suspensão deste imposto, e

igualmente responsáveis por tudo ter continuado como a tradição mantinha -
contas apenas de algibeira e resultados reflectidos apenas através das contas

bancárias ou de algum investimento supérfluo. Por outro lado, a influência dos

proprietários agrícolas latifundiários, a pequenez e carência de conhecimentos,

bem como os rendimentos das pequenas exploraçÕes agrícolas, podem ter

contribuído para a não aplicação deste imposto.

Depois da primeira suspensão do imposto agrícola, tudo se foi passando como

se a ideia de tributar estes tucros nunca tivesse existido por parte do poder

polttico, não obstante os anos agrícolas de 1967 a 1973 terem sido favoráveis

ao agricultor na zona do grande latifúndio -Alentejo.

Esta situação do imposto agrícola só voltou a ser analisada através do Decreto-

Lei n.o 975n4, de 20 de Agosto que o repôs em vigor iá para o exercício

daquele ano de '1974. Mas porque tivesse sido uma medida puramente política,

devido ao período conturbado da altura, veio tal imposto a ser novamente

suspenso e mandado restituir o que porventura houvera sido cobrado (Decreto-

Lei n.o 410n6, de27 de Maio).

Passados que foram alguns anos, voltou este tributo a ser objecto de diploma

legal que o repôs em vigor (Decreto-Lei n.o 585/80, de 31 de Dezembro) para

voltar a ser suspenso poucos meses depois (Lei n.o 40/81, de 31 de
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Dezembro). Até que o Decreto-Lei n.o 5/87 de 6 de Janeiro o revogou e deu

nova redacção a toda a parte Il do Código da Contribuição Predial, designada

por lmposto sobre a lndústria Agrícola, referindo o legislador: "Já vai sendo

lugar-comum o reconhecimento de que a suspensão do imposto sobre a

industriragrÍcola tem constituÍdo-uma gmve liacuna do sistema de tributa@o

dos rendimentos, geradora de distorções económicas e sociais e de graves

injustiças petas desigualdades tributárias a que conduz" (n.o 1, do Decreto-Lei

n.o 5/87, de 6 de Janeiro, e nos termos do art. 22.o, da Lei n.o 9/86, de 30 de

Abril, Toi o govemo autorizado a rever a incidência, benefícios fiscais,

determinação da matéria colectável e taxas", procedendo-se assim 'à

reformulação do imposto substituindo a parte ll do Código da Contribuição

Predial e do lmposto sobre a tndústria Agrícola", pelo Decreto Lei n.o 5/87, de 6

de Janeiro.

Foram notórias as consequências que a falta de funcionamento do imposto

agrícola originou em sede de contribuição industrial. As matérias-primas de

origem agrícola transaccionadas no sector industrial convidavam, por falta de

documentos na sua aquisição, a que não passassem totalmente pelo sector

contabitístico dessas empresas, com consequências de virem a ser omitidos

proveitos resultantes dessas compras de matérias e a Administração Fiscal

ficaria sem poder efectuar qualquer controlo. Para tanto, pare@, que o

funcionamento pleno do imposto agrícola, o fazer com que esse sector de

actividade tivessq que emÍtir documentos, e contabilizar tanto os de compra

como os de venda, contribuiu para que a administração ficasse mais

'apetrechada" e com mais controlo numa faixa larga de contribuintes que

tinham escapado à "malha" do nosso sistema fiscal.

A entrada de Portugat na C.E.E., também incrementou a ideia da necessidade

imperiosa de uma contabilidade agrícola, simplificada ou de gestão, paÍa

efeitos do próprio agricultor se candidatar às ajudas aos investimentos nas

suas explorações agrícolas, comparticipadas pelas Comunidades Europeias.

Assim e no seguimento da publicação do Decreto-Lei n.o 172-Gl86, de 30 de

37



A THBUTAçÁO DO REND//NilENTO DÁS EâPRE§AS

Junho, o qual veio a ser revogado pelo Decretelei n.o 9-A187, de 18 de

Fevereiro, que deÍiniu as condifoes de acesso por parte dos agricultores às

aiudas comparticipadas pela comunidade, surge a Portaria n.o 715/86, de 27 de

Novembro. Esta portaria regulava no seu n.o 2 um sistema de contabilidade

sjmBlificada, omposta porduas partes; urna relativa ao balanço-de exploraçâo

e outra à conta de exploração, tendo o seu n.o 3 designado a denominação das

contas paÍa a elaboração do balanço-

Atravrás do n.o 5 da mesma Portaria, vertfica-se a obrigatoriedade de

reavalia@o, de cinco em cinco anos, dos bens que compõem o activo

imobilizado das empresas agrícolas, enquanto que o seu n.o 6 designava as

contras que faziam parte da conta de exploração. Logo, os agricultores que não

possuíssem estrúura administrativa evoluída poderiam adoptar este sistema

de contabilidade para efeitos, não só de prestar contas à Comunidade, mas

também para efeitos fiscais (art- 349-0, do CCPIIA)-

Entretanto e paralelamente àquela Portaria, foi publicada a Portaria n.o 725186'

de 2 de Dezembro que veio conceder aos agricultores que exercessem a

actividade a tÍtulo principal, uma ajuda comparticipada pelas Gomunidades

Europeias e que tinha em vista a introdução de uma contabilidade de gestão

Ras suas explorações agrícolas. A contabilidade deveria obedecer a condiçóes

mínimas. O sistema de registo deveria ser composto por três partes, uma

relativa às caracterÍsticas gerais da exploração, outra, ao balanÇo, ê outra, à

conta de exploração.

conjugando tda esta legislaçáo chega-se à onclusão que existiu uma

vontade forte por parte da nossa Administração de levar o nosso agricultor para

uma fase evoluída de gestão, dando-lhe os estímulos possíveis para tal

desiderato. Por um lado, constatou-se que este tipo de empresário veio a ser

chamado para se organizar administrativamentela e, por outro lado, quis-se

aproveitiar esse tipo de organização para efeitos de aiuda ao cumprimento legal

,n portarias n.o 715/BG, de27 de Novembro e n.o 725186, de 2 de Dezembro.
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das suas obriga@s fiscais do imposto sobre a indústria agrÍola (Decreto-Lei

n.o SIBT, de 6 de Janeiro). Este diploma previa que as explorações agrÍcolas,

sitvícolas e pecuárias, deviam mdemizar-se e aproximar-se dos países mais

evotuídos e goÍn uma gestão mais racionat, o que levou o legislador a inÚoduzir

-alteraçftrilo- qus-respeita à- escrita-dos-contribuintes;-Passou-se a exigir

escritas devidamente organizadas, nomeadamente às "socidades constituídas

de harmonia com a legistação comercial" e criou-se "um sistema simplificado

para os contribuintes de menor capacidade económica"-

A entrada de Portugal na C.E.E. exigiu de todos que nos disciplinássemos em

termos de trabalho e organizrrÉo e só assim poderÍamos aproximar-nos dos

níveis de produção das empresas dos países europeus e aumentar a

competitividade dos nossos produtos. Este desafio abrangeu toda a nossa

realidade nacionat, tocando em especial as empresas agrícolas. Grande parte

delas teriam de sair do "marasmo organiactonal" em que se en@ntravam e

enveredarem peto caminho conecto da contabilização de todas as suas

opera@es activas e passivas.

Assim sendo, parece-nos que estavam no bom caminho para consolidar um

tributo que tanto tempo ünha levado a implantar no sistema tributário

português

g.2. Aúibutaçãq dc,s rendimentos das emprcsas comerciais e indusÚiais

O Código da Contribuição lndustrial, diploma que regulamentava a tributação

dOs referidoS rendimentos, estabelecia, nO Seu art. 1.o, que as peSSoaS

singulares ou colectivas que exer@ssem uma actividade de natureza comercial

ou industriateram tributadas pelos lucros anuais (art. 1o, do CGI) realizados em

Portugal (continente e ilhas adjacentes) (art. 2o, do CCI)- O legislador

considerou relevante para a tributação o exercício da actividade

independentemente de quem a exer@sse.
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No Código estavam isentos, enÚe outros, o Estado e quaisquer dos SeuS

serviços, outras entidades públicas, cooperativas, caixas económicas e certas

actividades suieitas a tributação especial, como era o caso da indústia de

tabacos, da indústria do petróleo e os espectáculos e divertimentos (artigos

14.o-a 18.').

Os contribuintes estavam distribuídos por três grupos, A, B e G, tendo em

atenção, fundamentalmente, a dimensão da empresa e as exigências em

matéria de escritia (art 6.0).

De acordo com o atL 7.o, do CCl, eram tributadas pelo grupo A as sociedades

comerciais ou civis sob forma comercial, âs empresas públicas, as

cooperaüvas, as empre,sas esÚangeiras que exer@ssem a actividade em

portugal (pelos lucros aqui realizados), as empresas com sede em tenÍtório sob

administração portuguesa e com estabelecimento estávelem Portugalou ilhas

(pelos lucros imputáveis a esses estabelecimentos), os restantes contribuíntes

com contabilidade regularmente organizada e aqueles que na média dos

últimos três anos, o volume de negócios seja igual ou superior a

30 000 000$00.

Neste grupo, a tributa@o incidia sobre o tucro real efectivo determinado

através da contabilidade.

Segundo o art. 11o, do CGl, estavam incluidas no grupo B, as médias

empresas, mais concretamente, os contribuintes não abrangidos nos grupos A

e C, bem Gomo aqueles que devessem imposto somente pela prática de

atguma operação ou acto isolado de natureza comercial ou industrial. A sua

tributação visava o lucro presumido.

Ao abrigo do art. 9.o, do já mencionado Código da Gontribuição da Contribuição

lndustíal, as médias empresas, ou seia as empresas do grupo B, poderiam

optar pela tributa@o do grupo A, bastando, para o efeito, mencionarem apenas

a Sua intenção na declara@o entregue nos termos do art. 45.o, do CCI -
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modelo n.o 2 (declaração anual de rendimentos). Este grupo parece ter um

carácter residuat ao incluir os contribuintes não abrangidos nos outros dois

grupos.

Pertenciam ao grupo C, as pequenas empresas que preenchessem

cumulativamente todas as condiçÕes enumeradas no art. 12o do CCl, ou seja,

que a média do volume de negócios não fosse superior a 10 000 000$00, nos

últimos três anos, que trabalhassem sozinhos, ou não fossem auxiliados por

mais de três pessoas, tratando-se de indústria, ou por mais de uma, tratando-

se de comércio, não tivessem escrita e não utilizassem mais de um veÍculo

automóvelou dois veículos de outra espécie.

A tributação destras empresas tinha por base o lucro que os contribuintes

normalmente poderiam ter obüdo.

Não seria possivet a transi@o total de rendimentos normais para rendimentos

reais, porque existiam pêQuenas e mffias empresas que, através da sua

contabilidade, não conseguiriam apurar com idoneidade o seu rendimento real,

pelo que, estas deveriam ser tributadas com base nos rendimentos reais

presumidos e ainda as pequeníssimas empresas que tinham uma escrita muito

rudimentar seriam tributadas pelo rendimento normal (DGCI, 1965).

Conclui-se, que o princípio da tributação do lucro ou rendimento refârl

prevaleceu quanto às grandes e médias empresas. O legislador lamentou, não

ter sido possível ir mais longe, mas o grande número de pequenas empresas

existentes em Portugat na década de sessenta e o facto de possuírem escrita

muito rudimentar ou simptesmente não a possuírem impediram que se

generatizasse a tributação pelo lucro real (n.os 7 e 8, do Relatório ao Código da

ContribuiÉo lndustrial).
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Determinação da matérta coler;tável - Grupo A

Segundo o art. ?2.o,do C-C.!.:

"O tucro üibutável reportiar-se-á ao saldo revelado pela conta de resultados do

exercício ou de ganhos e perdas, elaborada em obediência a sãos princÍpios

de contabilidade, e consistirá na diferenp entre todos os proveitos ou ganhos

realizados no exercício anterior àquete a que o ano fiscal respeitar e os custos

oí pàrOas impúáveis ao mesmo exercício, uns e outros eventualmente

conigidos nos termos deste ódigo"-

O legislador, no aÍt 23.o, enumerou, a título exemplificativo, os proveitos a ter

em conta para efeitos fiscais os resuttantes das vendas de bens e serviços, os

derivados de erplorações complementares ou acessÓrias, os rendimentos de

bens mantidos çpmo reserva ou fruição, os juros, os dividendos, as oscilações

cambiais, os prémios de emissão de acçÕes, os rendimentos da propriedade

industrial, e os bens de imobilizado produzidos e utilizados na própria empresa,

na medida em que, os respectivos encargos tenham sido considerados custos.

Enumerou também, no art. 26.0, os custos de uma forma exemplificaüva, e

considerou apenas aquetes que "dentro de limites tidos como razoáveis pela

Direcção - Gerat das ContribuiçÕes e lmpostos, se tomou indispensável

suportar para a realiza$o dos proveitos ou ganhos sujeitos a imposto e para a

manutençãoda fonte produtora" como, as matérias primas, a mão de obra, os

gastos gerais de fabrico, a conservação e reparação, os encargos de

distribuição e venda, os encargos de natureza Íinanceira e administrativa, os

en@rgos fiscais e parafiscais (excepto a contribuição industrial e o imposto

complementar), aS reintegraçÕes e amortizações, aS provisões e aS

indemnizaçÕes resultantes de eventos cujo risco não fosse segurável.

O resultado do exercício, positivo ou negativo, seria apurado pela diferença

entre todos os proveitos ou ganhos realizados no exercício confome o

estabelecido nos artigos 22.o a 25.o e os custos inerentes, devidamente

corrigidos nos termos dos artigos 26.0 a 41.o do Código. Dos proveitos foram

excluídas as mais vatias, de acordo çgm o art. 253, do CCl, por se

considerarem ganhos de capitat e como tal, não deveriam ser consideradas na
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determinação da matéria colectável do imposto sobre o rendimento. Quanto

aos custos foram consideradas algumas normas em especiais, no que respeita

a taxas de amortiza@o e reintegração, provisões, créditos incobráveis,

reatizações de uütidade social, donativos e critérios valoriméÚicos das

existências. Depois do apuramento do tucro liquido para efeitos Íiscais,

efectuavam-se as deduçÕes do art. 42o, do CCl, como era o caso do

rendimento de acções e de quotas das sociedades em que o mntribuinte

tivesse uma participação no capital não inferior a vinte e cinco por cento,

obtendo-se assim o lucro tributávet, no entanto as corecções só podiam ser

efectuadas até à conconência do lucro tiquido parà efeitos fiscais-

Ao Iucro tributável apurado poderiam os contribuintes deduzir os p§uízos

apurados de um ou mais exercícios, até ao limite de cinco anos, nos termos do

art. 43.o, do CCI e os lucros levados a reservas que no pÍazo de três anos

fossem reinvestidos na empresa, em instala@es ou equipamentos novos, de

interesse para o fomento da economia nacional, de acordo c;olm o anl.4-o, do

CCl. Conclui-se que a matéria colectável sujeita a contribui@o industrial tinha

por base o resultado lÍquido do exercício declarado, conigido nos termos do

aÍ1.22.o, do Gódigo e a cujo valor se abatiam as dedu@es previstas nos artigos

42.o,43.o e M: do referido diploma, conforme esquema que se segue e que foi

elaborado no sentido de resumir o exposto anteriormente e facilitrar a leitura

desta matéria.
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Quadro 1.2 - Determinação da matéria colectável

Cone@es Íiscais nos tennos dos
artigos 22.o e seguintes do CCI

Deduções do artigo 42.o, do CCI

Dedu@s nos termos dos
artigos 43.o e 44.o, do CCI

Os contribuintes do grupo A, nos termos do art. 45.o, do CCl, entregavam

anualmente a declaração modeto n.o 2 (ver Anexo V), no concelho ou baino da

sede, no mês de Abril, no caso de não possuírem instalagões fora do

continente ou ilhas, ou, caso contrário, no mês de Julho, acompanhada dos

documentos referidos no art. 46.o, do mesmo diploma, ou seja, relação dos

administradores, gerentes e membros do conselho fiscal, copia da acta de

aprova@o de contas, dois balancetes, um antes do apuramento de resuttados

e outro depois, balanço final, mapas da conta de ganhos e perdas e um

relatório técnico, que tinha por base mapas comentados de forma sucinta em

relaçáo às amortizações e reintegraçÕes, às alteraçÕes das existências e

critérios valorimétricos adoptados, à movimentação de provisÕes (constituição

e altera@s), aos créditos incobráveis verificados, às mais valias realizadas,

aos gastos gerais de administração, em especial as remunerações atribuídas

Resultados líquidos do
exercÍcio

Lucro Íiscal

Lucro Tributável

Matéria Golectável
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aos corpos gerentes e todas despesas de representra@o e certidões, bem

como quaisquer outros elementos de interesse para a justa determinação do

lucro tributável e certid@s dos rendimentos e das colectas a deduzir nos

termos dos artigos 42.o e 89.o, do CCl.

Com base nas declarações apresentadas pelo contribuinte, o chefe da

repartição de finanças determinana a matéria colectável sujeita a contribuição

industrial (art. 54.o, do CCI). No caso do contribuinte não apresentar a

dectaração modelo 2 ou esta ser insuficiente, proceder-se-ia a um exame à

escrita para apurar a matéria colectável. Não sendo possível o Seu

apuramento, por inexistência de contabilidade ou inegularidades que

conduziam à falta de credibilidade nos elementos de escrita, então o

contribuinte era tributado pelo sistema do grupo B, (art. 54.o, § único, do CCI)

ou seja a tributação pelo lucro real presumido.

A contabilidade destas empresas, desempenhava um papelfundamental como

base da tributação, daí a ne@ssidade do máximo rigor no apuramento dos

resultados. Ter uma conta de resultados idónea para nela se apurar o saldo

dos ganhos e perdas. Beneficiavam de direitos que não eram reconhecidas às

outras empresas, oomo por exemplo o reporte de p§uízos nos termos do

artigo 43.9, CCl, em que o Iucro tributável do contribuinte poderia ser conigido,

deduzindo-se os prejuÍzos dos últimos cinco exercícios. Apresenta-se em

seguida um exet4plo prático relacionado gom este benefício.

No exercício de 1970, uma empresa sujeita a tributação pelo grupo A, obteve o

lucro de 1 250 OOO$00. Nos cinco exercícios imediatamente anteriores os seus

resultados foram os seguintes:
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1969 - (875 000$00); a)

1968 - 150 000$00;

1967 - 250 000$00;

1966 - (1 035 000$00); a)

1965 - 400 000$00.

a) Os parêntsis representam resultados negatÍvos.

Face à possibilidade de dedução de prejulzos, nos termos do art. 43.o, do CCl,

o Iucro tributável seria conigido e o vator da matéria colectável apurada seria

alterada, como poderemos ver no quadro abaixo que se segue.

Quadro 1.3 - Dedução de Prejuízos

em

"Dedu6o do prejuÍzo fiscal do exercÍcio de 1966.

*Deduçáo do p§uÍzo ftscal restante do exercÍcio de 1966, no valor de 635 ontos e o

valor de 615 contos, parte do prejuÍzo fiscal do exercÍcio de 1969.

Da análise dos valores do quadro acima, conclui-se que, a empresa teria

vantagens em reunir as condições para ser tributada pelo grupo A,

essencialmente quanto à credibilidade da sua contabilidade perante a

Administração Fiscale assim pagar menos imposto.

400-875125J 115JLucro/Preiuízo Fiscal

40c125J 1sJ 2sJLucro Tributável

.1sJ .2sJ§ 125dDeducÕes (art.43.o)

4000JJcJMatéria Colectável
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O Aórdão de 19 de Maio de 1971, do Tribunal de 2-a lnstância das

Contribuições e lmpostos, veio estabelecer que só os prejuízos revelados pela

contabilidade dos contribuintes podiam ser deduzidos ao lucro tributávelís-

As escrttas dos contribuintes do grupo A, de acordo çom o art. 114.0, do CCl,

seriam analisadas, pelos menos uma vez em cada cinco anos, evitando-se

assim, a fraude. No entanto, deconidos cincos anos da reforma, José Joaquim

Teixeira Ribeiro (1968) referia que apenas uma pequena percentagem de

empresas tinham sido objecto de exames às suas escritas, facto que seria um

incentÍvo a práticas fraudulentas pois sabiam que era mínima a possibilidade

de serem descobertas. Para íazer face a esta situação, em 1968, foram

introduzidas alterações aos artigos â4.o e 114.0, do CCl, pelo Decreto-Lei

n.o 48 316 de 5 de Abril. A alteração do art. 34.o veio permitir ao chefe de

repartição de finanças mandar tributar pelas regras do Grupo B, as empresas

do grupo A, no caso de dúvidas relativamente à veracidade dos resultados

declarados. Ao art. 114.0 foram aditados os §§ 1.o e 2.o, que previam ser

obrigatório um exame à escrita quando o lucro tributável dos contribuintes

fosse <«inferior ao do exercício anterior ou quando, a diferença para mais fique

abaixo do crescimento considerado razoâvel e desde que os resultados não se

considerem suficientemente justificados>». Se em resultado do exame à escrita

nâo fosse,possível calcular a matéria colectável de acordo com as regra do

grupo A (artigos 22.o a 49.o) ou se houvessem dúvidas fundadas sobre a

realidade do requttado apurado, seria a matéria colectável determinada, de

acordo 6pm as regras do grupo B por iniciativa do chefe de repartição de

finanps, conforme já referi. Estas alterações vieram distorcer a aplicação de

um dos princípios fundamentais desta reforma que era a tributação pelo lucro

real.

15 Acórdâo do Tribunal de 2.a lnstância das ContribuiçÕes e lmpostos de 19105171, Processo

n.o 46 633, em que foi relator Mário Conêa Nez, Ciéncia e TécnÍca Fiscal n.o 152-í53,
Agosto/Setembro, 1971, pp. 131 a'141.
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Determinação da matérta colwtável dos grupos B e C'

Os contribuintes do grupo B apresentavam todos os anos, uma declara$o

modelo n,o 3 (ver Anexo Vl), em relaçáo aos resultados obtidos no ano anterior,

na repartição de finanças da sede ou estabelecimento principal e, na sua falta,

na área do seu domicilio. Os que não tinham contabilidade organizada

apresentavam-na, durante o mês de Fevereiro e os que tinham contabilidade

organizada até ao dia 15 de Abril (artigos 55.o e 56-0)- Os do grupo C, estavam

obrigados a apresentar a declaração modelo n.o 5 (ver Anexo vll), nos

primeiros dez dias do mês de Janeiro seguinte ao do inicio da sua actMdade,

na repartição de finanças do seu estabelecimento ou na área do seu domicilio'

na falta daquele (art. 60.0, do GCI). Os contribuintes sÓ deviam entregar nova

declaração, no caso de haver mudança de estabelecimento ou domicilio,

alteração do número de pessoas, máquinas ou veículos ao servigo da empresa

e aumento ou redução da renda, taxa de ocupação ou soma anual dos

ordenados, variaçÕes estas superiores a vinte por cento (art. 610, do CCI). Se

os contribuintes não apresentassem as referidas declaraçÕes, a fiscalização

deveria fomecer todos os etementos possÍveis ao chefe da reparti@o de

finanças, para a determinação da matéria colectável (art. 64.o, § 3.o, do CCI)'

As declarações, dos contribuintes dos grupos B e C, eram informadas pelos

serviços de fiscalização (art. 64.0, do CCI). Em relação aos do grupo B com

contabilidade organizada, deveriam verificar se esta se encontrava organizada

de acordo com os requisitos exigidos pela lei comercial e Íiscal, e se assim

fosse, comparavam os valores constantes dos livros com os elementos que

acompanhavam a declaração modelo n.o 3, referidos no art. 59.o, do CCl, mais

concretamente, as cópias do balanço e da conta de resultados do exercício ou

de ganhos e perdas. No caso de não possuírem contabilidade organizada

verificavam os registos dos livros referidos no art. 133.o, do CCl, ou seja,

compras, vendas, serviços prestados e alguns elementos recolhidos no

contribuinte que fossem considerados de interesse para a determina@o do

lucro (Feneira, 1972).
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As declarações depois de informadas, eram enviadas para uma comissão que

iria proceder à fxação do lucro dos contribuintes, do grupo B se presumissem

'que os tinham obtido' e do grupo G se concluíssem "que os podiam ter

obtido" (art. 66.0, do CGI). Para estes contribuintes o lucro fixado pela primeira

-re2-ôgertrreústusshouvessem -motivos gue levassem a concluir que tinha

"aumentado ou diminuído em mais de 25 por cento" (art. 67.0, do GCI). Desta

forma, a Administra@o tinha o seu trabalho facilitado. As comissões eram

constituídas pelo presidente, pelo chefe de repartição de finanças e pelos

vogais, (um delegado da Fazenda Nacional e um delegado do ramo de

comércio ou indústria), (art. 68o, do CCI), nas quais predominavam os

membros representativos da Administração.

Da fixação do lucro tributável, caberia reclamação, de acordo com o art. 71o, do

CCl, para uma comissão distrital, constituída pelo presidente, pelo director de

finanças, e pelos vogais, (um delegado da Fazenda Nacional e dois delegados

do respectivo ramo de comércio ou indústria). As deliberações seriam tomadas

por maioria e, no caso de empate, o presidente tinha voto de qualidade

(art. 7Bo, do CCI). As decisões destas comissões não eram susceptíveis de

impugnação ontenciosa, excepto por preterição de formalidades legais

(art. 7go). A actividade administrativa estava quase completamente isenta de

controlo-judieial, na medida em que, o CCI o rejeitava relativamente à fixação

da matéria colectável.

A reforma fiscal que tinha sido elaborada com coerência, depressa começou a

sofrer distorções, ao ponto de, em 1968, Teixeira Ribeiro, presidente da

referida reforma, jâfalar numa contra reforma fiscal administrativa e legislativa.

Administrativa, "Porque as estruturas e os quadros dos serviços de finanças se

mostraram deÍicientes" (p.115), atguns funcionários não entenderam

correctamente as normas e outros até possivelmente se encontravam contra os

seus princípios, o que levou a desvios entre a teoria e aplica$o prá'tica das

novas leis. Por exemplo, estava previsto no art. 114.0, do CCI que a escrita dos

contribuintes do grupo A, seria fiscalizada em cada cinco anos, pelo menos
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uma vez, o que não aconteceu, como já foi referido atrás. Também não tinham

sido aperfeiçoados os critérios para uma melhor determinação dos lucros

presumidos. No que respeita à contra refonna fiscal legislativa, um dos motivos

foi a suspensão do imposto sobre a indústria agrícola pelo Decreto-Lei 46 496'

-de-18 de Agostode 19ô5;outro-foi-a alteração ao artigo 34-o, do C.C.l.,

introduzida pelo Decreto Lei n.o 48 316, de 5 de Abril de 1968, que permitiu a

tributação dos contribuintes do Grupo A pelas regras do Grupo B, quando

houvesse dúvidas relativamente à veracidade dos resultados declarado§, o que

veio a alargar a tributação presumida e diminuição das garanüas do

contribuinte. Vertficando-se assim indícios de regressão às formas presumidas

de tributa@o. Refere também VÍtor Faveiro, (2002), que esta alteração "se

converteu, na prática de atguns serviços administrativos, no regresso ao regime

da reforma de 29" (p. 51).

Outros autores se pronunciaram relativamente às limitações da reforma dos

anos sessenta.

Dois anos após a publicação da reforma, o Professor Rogério Femandes

Feneira (1972) enumerou atgumas insuficiências e dificuldades para a

execução do estabelecido no Código da Contribuição lndustrial, entre outras,

- -as normas que regutavam- as csntabilidades das empresas não se

encontravam adequadas à época bem como o Direito Comercial, "diversidade

de procedimentos, ausência de terminologia uniforme, variedade de conceitos,

inexistência de normalizaçÕes contabilísticas" (p. 39). A profissão de técnicos

de contas não se encontrava regulada e os conhecimentos técnicos de alguns

eram diminutos. Os serviços tribúários não se en@ntravam preparados,

porque o sistema anterior era diferente e não houve uma grande prepara@o

prévia, Também referia que a suspensão do imposto sobre a indústria agrícola

foi uma opção negativa, porque "não facilita a procura das soluções

necessárias à nossa agricultura, antes contribui para o seu marasmo" (p.21),

contribui para distorções no sistema fiscal, facilita a evasão a outras distorções,

nomeadamente "os juros de capitais mutuados às empresas agrícolas ou de
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outras remunera@es pagas pelos agricultores" (p. 20), e não vai permitir que

as empresas agrícolas se organizem em termos administrativos e

contabilísti@s e que peÍÍnitam ao agricultor conhecer quais os sectores da sua

exploração em que são obtidos lucros ou pre.iuízos.

VÍtor Faveiro eOAz) considerou, no final da refonna de sessenta, que o sistema

se tinha transformado "em um complexo amorfo e ineconhecível...

discricionaridade e presuntividade da administração na fixação de matéria

tributável, sem controlo judiciário, e, em termos reais, de manifesto retomo ao

sistema da reforma de 29" (p. 52) e que o Estado não ünha cuidado da

formação do contribuinte, como cidadão consciente dos seus deveres de pagar

impostos de forma natural, como ser social e que a obrigatoriedade fez-se

apenas pela Torça do poder de soberania e a autoridade de quem a exerce"

(p.26).

Soarez Martinez (2003) salienta o facto da tributação dos contribuintes, que no

início da reforma assentava em rendimentos reais, continuar a tributar

rendimentos normais. Os contactos dos contribuintes e a Administração

tomaram-se novamente complicados e numerosos, devido à complexidade do

preenchimento das declaraçÕes. A fuga ao imposto era elevada.

O Professor Doutor Rogério Fereira (1988) considerou que o sistema fiscal se

enContrava em ryptura, era uma manta de retalhos, que a preocupação dos

govemantes remendarem o sistema fiscal contribuiu para a sua destruiçâo-

Existiam diversos rendimentos que não pagavam impostos, oomo por exemplo

a agricuttura, outros assentavam em rendimentos colectáveis desactualizados,

o caso das matrizes prediais dos prédios ústicos e urbanos, a tributação pelo

lucro não era a real, devido a fenómenos de erosão monetárias, entre outros.

Ao longo dos anos e, principalmente, a seguir à revolução de 25 de Abril de

1974, o sistema fisel foi objecto de complexas e contraditórias medidas

legislativas. Foram introduzidas medidas avulsas e desordenadas, referindo,
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Fernando Catdeira Martins (1987) que a legislação estava em constante

muta@o, "se não é alterada a incidência, são alteradas as isençÕes, se não

são as isenções, é a determinação da matéria colectável, se não é a

determina@o da matéria colectável, são as taxas" (p. 13)' o que veio provocar

o caos, a injustiça e a ineficiência; af-astandcrodos princÍp'ros que lhe estiveram

subjacentes e veio permitir a "abertura do caminho à fraude e à evasão ftscais"

(p.14).

Referem os autores António Joaquim Carvalho e Mário Alberto Alexandre

(ígM), que com o objectivo de se Íazerem actualizações, e que foram muitas,

se alteraram orientações iniciais da reforma e que transformaram o sistema

"numa impenetrável ftoresta" (p. 106) e que a "Administração fiscal que não

dispunha de grandes conhecimentos sobre a tributa$o de rendimentos reais,

uma vez que durante mais de 30 anos o princípio dominante foi o da tributação

dos rendimentos normais'(P. 107).

O Professor Doutor Paulo de Pitta Cunha, (1983) considerou como

determinantes de uma refonna para os anos 80, "a consciência da

desagregação progressiva do sistema tributário e da necessidade de

renovação das estruturas fiscais" (p. 139), o envolvimento de Portugal no

- Brocesso de,- integração-prosseguido pelas Comunidades Europeias, a

consagração da Constituição da RepÚblica de 1976, que impunha nos seus

artigos 106.0 e 107.0, que o imposto sobre o rendimento pessoal deveria se

único e progressivo e que a tributação das empresas deveria ser separada e

incidir fundamentalmente sobre o seu rendimento real.

No início pensou-se manter, a título provisório, a estrutura do sistema fiscal

assente em impostos parcelares, e que ao fim de alguns anos se passaria para

o imposto único de rendimento. Chegou a ser apresentado o anteprojecto do

Código do lmposto sobre o Rendimento, cujos autores foram Femando Pessoa

Jorge e António Braz Teixeira (1968) e foi o governo autorizado a publicar no

ano de 1971, o referido Código, pelo art. 10.o, da Lei n.o 10nO, de 28 de
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Setembro, mas nada foi feito nesse sentido. Apesar da Constituição de 1976

estabelecer uma estrutura para os impostos baseada no imposto único sobre o

rendimento o sistema Íiscat vigente conünuou a basear-se em impostos

parcelares sobre o rendimento. Com a enúada em vigor daquela Constituição

que tinha como objectivos a satisfação das necessidades financeiras do Estado

e a repartição igualitária da riqueza e dos rendimentos, tomou-se imperatÍva

uma reforma da tributação.

Gomo é referido no preâmbulo do Código do tmposto sobre o Rendimento das

pessoas Singutares (CIRS), «o nosso sistema de tribúação do rendimento

mostrava-se manifestamente desajustado da realidade económico-social do

País>», desordenado, complexo e incentiva a evasão.

Tudo teva a conctuir que a reforma dos anos sessenta não atingiu o principal

objectivo a que se propunha, até o prÓprio presidente da Comissão que a

etaborou, três anos deepnidos falava de contra-reforma, constatando as

deficiências dos quadros e dos serviços de finanças, a suspensão do imposto

sobre a indústria agrícola, a falta de critérios para a determinação do lucro

presumido, a escassez das fiscalizações das empresas do grupo A, a

descoordenação entre a teoria e a prátiÉt e, principalmente o desvio da

tributação das grandes empresas do lucro real para o lucro presumido que, que

no lugar de constituir um recurso a que a Administração Fiscal poderia recoÍTer

exCepcionalmente, passou a prática conente. Embora aS estruturas da

Administração Fiscal não estivessem preparadas para a nova realidade, tudo

indica que com as empresas o mesmo se passava.

Era sentimento generalizado a necessidade urgente de uma reforma Íiscal, por

se entender que tem havido uma desagregação progressiva do sistema vigente

e uma certa rejeição por parte dos contribuintes. Há trinta anos que o sistema

vigorava tomando-se necessário remodelá-lo e aperfeiçoá-lo, devido à

altemância de estruturas políticas posteriors ao 25 de Abril de 1974. O país

encontrava-se em instávet evolução, tanto no aspecto económico, como social
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e polÍtico. Aproximá-lo do regime dos paÍses mais evoluídos, por motivos da

integração de Portugat na CEE e também por razões constitucionais,

aconselhava-se um aperfeiçoamento do sistema fiscal, quanto aos seus

objectivos e às suas estruturas.
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CAPíTULO tI - A REFORMA FISCAL DE í988
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í. Os condicionantes da reforma

peto Decreto Lei n.o zg?JU, de 12 de Julho, com as alterações introduzidas

pelo Decreto Lei n.o U5t87, de 29 de Outubro, foi instituída uma comissão da

Reforma Fiscal, a qualfoi presidida pelo Prof. Doutor Paulo Pitta e Cunha, que

tinha "por objectivo realizar os estudos relativos à reestruturação do sistema

tributário e propor as medidas adequadas a essa reestruturação" (art. 1.o, do

DL n.o 23UU). O Preâmbulo do referido Decreto-Lei nj 2321il, de 12 de

Julho, justificava assim a necessidade da implantação de uma reforma fiscal.

.As distorções que o nosso sistema fiscaltem ündo a softer, o desajustamento

da sua arquitectura em rela@o aos modelos mais adequados ao estádio de

desenvolümento económico-êocial do País e à sua inserção no movimento de

integraçao europeia, a sua incapacidade para satisfazer os objectivo-s de

eqúaà", eficiência, simplicidade e certeza de uma modema estrutura fiscal,

eà 
"ott"ipondência 

com as aspirações gerais da justiça, de bemestal 9 qe
progresso, tomam imperativa a reestruturação global da fiscalidade
portuguesa."

O legislador reconhe@u que era o momento certo e que haüa condiç@s para

a"realizafio da reforma tributária de que o País necessita".

A comissão, no seu trabalho, estava naturalmente limitada aos imperativos da

Constitui@o da República Portuguesa (CRP) de 1976 e subsequente revisão

constitucional de 1982, no que respeitava à Íinalidade e estrúura do sistema

fiscal.

Quanto à suafinalidade, estabelecia o art. 106.0, (actual 103-0) r.o 1, que "O

sistema Íiscat visa a satisfação das neessidades financeiras do Estado e

outras entidades públicas e uma repartição justa dos rendimentos e da

riqueza". No que respeita à sua estrutura, os impostos sobre o rendimento

deveriam atender ao estabelecido no art. 107.o (actual 104.0), ou seja, que:

"1. O imposto sobre o rendimento pessoal visa a diminui@o das

desigualdades e será único e progressivo, tendo em conta as necessidades e

os rendimentos do agregado familiar.
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2. A tributação das empresas incide fundamentalmente sobre o seu

rendimento real'.

Pretendeu a oomissão dar cumprimento ao estabelecido na Constituição e ao

modelo utilizado nos países da CEE, um modelo de imposto único, uma só

cédula para todos os rendimentos. Um dos problemas com que a comissão se

deparou foi se deveria haver "ao lado do imposto de rendimento pessoal, que

respeita aos indivíduos, um imposto sobre o rendimento das empresas, e de

todas as empresas" (Ribeiro, 1989, p.197). Foi opção da comissão que os

tucros das empresas individuais fossem considerados rendimentos pessoais

dos respectivos titulares, Íicando sujeitos ao Imposto sobre o Rendimento das

Pessoas Singulares (lRS) e considerou que ao lado de um imposto sobre o

rendimento pessoal, não podia haver um imposto sobre o lucro de todas as

empresas, porque assim seriam os lucros das empresas individuais passÍveis

de dois impostos. Daí que, para se tributar o lucro das empresas olectivas se

criou o lmposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (lRC).

O Professor Rogério Femandes Ferreira (1988), em estudos sobre a Reforma

expunha que "O rendimento da empresa em nome individual pode ver-se como

rendimento não pessoal: resulta do 'património empresarial", pertence à

empresa (enquanto afecto)" (p. 77), encontra-se registado na sua

contabilidade. O empresário deve dispor dele apenas no exercÍcio da sua

actividade e não como pessoa física. No entanto, as quantias que fossem

pagas ou colocadas à sua disposição constituiriam o seu rendimento pessoal e

assim, seriam "para a empresa valores dedutíveis ao rendimento tributável dela

- assumiriam a natureza de custos. Não haveria assim dois impostos sobre a

mesma matéria colectávelse acaso se tributassem também pelo imposto sobre

os lucros as empresas singulares" (p.78). Estes pontos de vista do autor não

foram os adoptados, mas merecem destaque pelo que enceÍram de visâo

possível. Curiosamente, com a criação e sequente tratamento fiscal da figura

do empresário em nome individual o que aquele Autor refere de certo modo

está concretizado com a opção da figura de sociedade unipessoal por quotas

de responsabilidade limitada.
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Um outro problema de interpretação da Constituição foi em relação ao

art. 'l\.o, n.o 2, que refere: "[ tributaçâo das empresas incide

fundamentalmente sobre o seu rendimento real'. Sendo este um dos princípios

mais retevantes desta reforma fiscal, é essencial saber o que se entende por

lributa@o das empresas, sê-inclui asempresas indÍviduais e sociedades ou só

estas úlümas, ou seja, o que está em causa é detenninar a que rendimentos se

aptica o princípio, se a rendimentos individuais e societários ou só aos

rend imentos societários.

Casatta Nabais (2005) argumenta que se a Constituição pretendesse referir-se

só às sociedades, tinha utilizado a expressão 'pessoas colectivas", à

semethança "que ela usa, de resto, nos arts. 12.o, n.o 2,82-o, Íl.o 3, e 87.o"

(p. 173) e que a Constituição não impõe para o exercício de qualquer

actividade económica ou social a forma de pessoa colectiva. Opinião contrária

à da Comissão que entendeu "que a exclusão da tributação em IRS do

rendimento empresarial das pessoas singulares seria inconstitucional por

violação a unicidade da tributação das pessoas singulares" (p.172).

Entende-se, que a intenção do legislador foi abranger tanto as empresas

individuais como as societárias. Caso fosse para se aplicar só a estas últimas,

então a expressão deveria ser tributação das sociedades" ou tributação das

pessoas colectivas' e não "tributação das empresas". Atendendo também ao

princípio da neutralidade da tributação, deverá considerar-se todas as unidades

de produção, pois os regimes tributários não devem depender das formas

jurídicas dos negócios16.

16 Aspectos salientados por António Moura Portugal, "A Dedutibilidade dos Custos na
Jurisprudência Fiscat Portuguesa", Coimbra, Coimbm Editora, 200r'., p.39; José Xavier de
Basto, "O PrincÍpio da Tributação do Rendimento Real e a Lei Geral Tributária', Fiscalidade,
n.o 5, pp.6 e ss., Saldanha Sanches'Acerca da Hipótese de um lmposto sobre o Patimónio da
Empresa", Cademos de CTF, n.o 171, Lisboa, Ministério das Finanças, 1995, pp. 193 e ss-

58



A TRIBUTAçÃO DO RENDIMEÍ{TO DÁS EMPRESÁS

Ainda em relação ao n.2, do aú. 104.0, da CRP, questiona-se acerca do

alcance da expressão "incide fundamentalmente sobre o seu rendimento real".

Para Xavier de Basto (2001), Tributar o rendimento real significa atingir a

matéria cotectávet realmente auferida pelo sujeito passivo" (p. 9), a qual tanto

pode ser determinada de forma efectiva ou presumida. Tanto num caso como

no outro, estamos no âmbito da tributação com base no rendimento real, o que

varia é o grau de confiança que mere@ram os elementos fomecidos pelo

contribuinte.

Vem também consagrado no n.o 4, do anl. 4.o, da Lei n.o 106/88, de 12 de

Setembro - lei que concedeu autonza@o legislativa ao Govemo para aprovar a

os códigos do imposto sobre o rendimentos das pessoas singulares e

colectivas, que:

"O imposto incidirá sobre o rendimento efectivo dos contribuintes, sem prejuízo

de a lei, por razóes de justiça ou de prevenção da evasão ou da fraude, poder
presumira sua existência ou fazer depender de presunções a determinação do
seu valof-

Temos ainda, o art. 32.o do mesmo diploma, que refere:

? administração fiscal só poderá proceder à fixação dos rendimentos
colectáveis quando o contribuinte náo apresentar declara@o ou quando os
rendimentos declarados não conesponderem aos efectivos ou se afastarem
dos presupidos na lei'.

A tributação de rendimentos presumidos constitui um método supletivo, ao

princípio regra da tributação de rendimentos reais efectivos, com base na

declaração do contribuinte, controlada, à posterioi, pela Administração Fiscal.

Já a tributação pelo rendimento normal é diferente, pois assenta no rendimento

que o contribuinte podia ter obtido, êffi condições normais de exploração,

independentemente das condiçÕes em que foi desenvolvida a sua actividade.
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Entende-se, que o legislador pretendeu foi afastar a tributação pelo lucro

normat, à semelhança da reforma anterior, embora esta, de uma forma mais

tímida, aplicasse tal principio apenas às empresas do grupo C, enquanto nesta

reforma deverá ser apticado a todas as empresas, independentemente da sua

,cil-mcnsão.

O Professor Saldanha Sanches, (2000b) considerando o enquadramento social

em que foi elaborada a Constituição de 1976, invoca que'parece incontroverso

que o legislador referiu o rendimento real como medida da tribúa@o, para

excluir a tributação de acordo com o rendimento normal, com tão fundas

tradições na história fiscal portuguesa' (p. 70). Como tal, 'a intenção do

legistador era claramente prescrever em termos gerais (e tal é o sentido da

expressão "fundamentalmente") as práticas de avaliação do rendimento com

base em mera apreciação de indícios" (p.71).

Além do principio da tributação do lucro real, consagrado na reforma, esta

deveria ainda obedecer a outros princípios, como, a equidade, a eficiência e a

simplicidade, que tinham por objectivo contribuir para a promoção do

desenvolvimento económico e realização da justiça social e facilitar o

cumprimento das obrigações fiscais (arl. 2.o, da Lei n.o 106/88, de 17 de

Setembro).

Foram criados dois impostos sobre o rendimento: um lmposto sobre o

Rendimento das Pessoas Singulares (lRS) e um outro sobre o Rendimento das

Pessoas Colec{ivas (lRC). A tributação do rendimento dispersa por vários

códigos na reforma de 1958-65 (um codigo para cada tipo de rendimento),

converteu-se, na presente reforma, numa tributação unitária. Os Códigos do

IRS e do lRC, vieram abolir o imposto profissional, a contribuição industrial, a

contribuição predial, o imposto sobre a indústria agrícola, o imposto de capitais,
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imposto complementiar, o imposto de mais-valias e a verba 1il da Tabela

Geraldo lmposto do Selo17.

O estabelecido na Constituição da RepÚblica Portuguesa de 1976, que

consagf.avã acriaçãoüe=istemrde impostotnico sobre o rendimento, só se

veio a concretizar, treze anos depois, com esta reforma. Neste sentido, foi

publicada a já referida Lei n.o 106/88, de 17 de Setembro, e, em 30 de

Novembro foram aprovados o Código do lmposto sobre o Rendimento das

Pessoas Singulares (CIRS), pelo Decreto Lei MZ - A/88 e o Código do

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (CIRC), pelo Decreto-Lei

442- B/88. Os referidos ódigos, entraram em vigor em 1 de Janeiro de 1989.

" Art. 3.o, do Decreto-Lei n.o M2-N88, de 30 de Novembro e art. 3.o do Decreto-Lei
n.o M2 - B/88, de 30 de Novembro.
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2. lmposto sobre o rendimento das pessoas singulares

2.í.lncidência

O lmposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares incide sobre as

pessoas singulares residenteslE em Portugal e para o caso de não residirem

em tenitório português, pelos rendimentos nele obtidos, ou seja, os residentes

seriam tributados por todos os rendimentos provenientes quer de Portugal quer

do estrangeiro, os não residentes seriam apenas tributados pelos rendimentos

obtidos em tenitório português (artigos 13.o e 15.o, do CIRS)-

2.2. DeterminaÉo do rendimento colectável

Rendimento col*Ével

Este imposto incide sobre o rendimento colectável das pessoas singulares, que

tenha sido auferido no ano anterior e obtém-se somando os rendimentos brutos

das várias fontes, as quais se encontram distribuídas por categorias distintas,

lLDe acordo Gom o art. 16.0, do CIRS, são residentes em Portugal as Fssoas que, no ano a
que respeitam os rendimentos:

a) Hajam nele permanecido mais de 183 dias, seguidos ou interpolados;
bi teirOo permanecido por menos tempo, at disponham, em 31 de Dezembro desse ano,

de habitaçâo em condiçÕes que façam supor a inten@o de a manter e ocupar como
residência habitual;

c) Em 31 de Dezembro, sejam Íipulantes de navios ou aeronaves, desde que aqueles- 
estejam ao seruiço de entidades com residência, sede ou dire@o efectiva nesse
tenÍtório;

d) Desempenhem no esrangeiro funçÕes ou comissões de caÉcter público, ao serviço do
Estado português.

2 - Serão sempre havidas como residentes em tenitório português as pessoas que

constituem o agregado Íamiliar, desde que naquele resida qualquer das pessoas a quem

incumbe a direcção do mesmo.
3 - São aindá havidas como residentes em tenitório português as pessoas de

nacionalidade portuguesa que deslocalizem a sua residência fiscal para país, tenitório ou

regiâo, sujeito a um regime fiscal claramente mais favoÉvel constiante de lista aprovada
poi portaria do Ministro das Finanças, no ano em que se verifique aquela mudança e nos
quaüo anos subsequentes, salvo se o interessado provar que a mudança se deve a razões
atend[veis, designadamente exercÍcio naquele tenitório de acüvidade tempoÉria por conta
de entidade patronal domiciliada em tenitório português. (Aditrdo pela Lei n.o 109-8/2001,
de27 de Dezembro - OE).
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designadas pelas letras 'A' a "1" (art. 1.o, n.o 1, do CIRS). De salientar que,

depois de efectuadas as coÍrespondentes deduções especificas de cada

categoria, dedução de perdas e abatimentos legalmente previstos (art- 22.o,

n.o1, do CIRS). As categorias "A" e "8" são constituídas pelos rendimentos do

tiabâllro depê-trdênte ê-(lc, lEbalho-irdependente;-respectivarnente. Fazem

parte da categoria "C" os rendimentos comerciais e industriais. Na "D" incluem-

se os rendimentos agrícolas, e na "E" os rendimentos de capitais. os

rendimentos prediais e os provenientes de mais valias inserem-se nas

categorias oF" e "G', respectivamente. As pensÕes pertencem à categoria "H" e,

por último, para a "t' vão os oúros rendimentos, provenientes do jogo e do loto

e dos prémios de lotarias, rifas e apostas mútuas. Pela Lei n.o 30 G/2000, de

2g de Dezembro, procedeu-se à fusão numa única categoria - a Categoria B -
Rendimentos empresariais e profissionais, das anteriores etegorias B, C e D e

que se irá analisar no capítulo lll, ponto 2, desta dissertação.

Rendimentos não englobáveLç

Há determinados rendimentos que não são incluídos no rendimento global,

como é o caso dos rendimentos sujeitos às taxas denominadas liberatórias

(art. 71.o, do CIRS, anterior arl. 74.o\ de 15o/o, 2Oo/o, 25o/o e 35o/o. Deste modo,

os rendimentos provenientes da propriedade intelectual auferidos pelos

titulares originários não residentes em Portugal, estão sujeitos à taxa de 15o/o,

os juros de depósitos à ordem e a pÍazo, os rendimentos de títulos de dÍvida,

nominativas ou ao portador são tributados à taxa de 2oo/o, os prémios de

lotarias à taxa de 25o/o e os prémios de rtfas e totoloto à taxa de 35%. Os

rendimentos sujeitos às taxas liberatórias liberam o sujeito passivo de

obrigações acessórias, salvo se este for residente em tenitório português e

optar pelo englobamento, faculdade que poderá ser exercida relativamente aos

rendimentos de títulos de dívida nominativos ou ao portador, juros de depÓsitos

(art.71.o, f,.o 61. É tógico que só oÍarâ se daí resultar menor imposto.

Soares Martinez (2003) refere que este regime de tributação autónoma se

torna mais cómodo, tanto para o Fisco, como para o contribuinte,
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principalmente se este auferir rendimentos elevados que tenham que suportar

taxas superiores às taxas liberatórias. Para não prejudicar os contribuintes com

taxas inferiores a lei permite a opção pelo englobamento.

Vamos considerar que, no exercício de 2A04, um contribuinte solteiro, auferiu

rendimentos do trabalho dependente (categoria A), no montante de

€ 19 951,91 e juros de depósitos (categoria E) no montante de € 3 990,38.

Considerando que o contribuinte opta pelo englobamento, vamos determinar o

valor da sua colecta, reconendo ao simulador de !RS, disponibilizado na

lntemet pela Direcção Geral dos lmpostos. Assim temos:

Rendimento global.. ......23 942,29 €

DeduçÕes específicas (categoria A) 3 158,78 €

Rendimento para detenninação de taxas....... ..............20 783,5 1 €

lmportância apurada

AP/o

7 066,39 €

2330,22€
4736,17 €,

Parcela a abater...

De seguida, vamos considerar que o contribuinte não opta pelo englobamento:

Colecta Tota!........

Rendimento global..

Deduções específicas (categoria A).........

Rendimento para determinação de taxas.......

Taxa........

lmportância apurada

Parcela a abater...

Colecta Tota1........

19 951,91 €

3 158,78 €

16 793,13 €

ilo/o

5 709,66 €

2 330,22€,

3 379,44 €.
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Se o contribuinte não optou pelo englobamento, a olecta apurada é de

€.3 379,M. O valor do imposto retido é € 798,07 (€ 3 990,38x20a/o). A soma da

colecta com o imposto reüdo totaliza €.4177,51.

Como podemos concluar, neste caso, o contribuinte não terá interesse em optar

pêlo ên g lob-amento, porque-assimiria pagarmais im posto.

De seguida consideramos que um outro contribuinte solteiro auferiu

rendimentos do trabalho dependente (categoria A), no montante de € 4 987,87

e juros de depósitos (categoria E) no montante de € 1995'19.

lremos proceder aos cálculos considerando as duas opçÕes:

O contribuinte opta pelo englobamento:

Rendimento global..

Deduções específicas (categoria A).........

Rendimento para determinação de taxas.

Importância apurada

Parcela a abater

Colecta Total

O contribuinte não optra pelo englobamento:

Rendimento global......

DeduçÕes específicas (categoria A).........

Rendimento para determinação de taxas.

Taxa

lmportância apurada.

Parcela a

6 983,06 €

3 158,78 €

3 824,28€

12o/o

458,91 €

0,00 €

458,91 €

4 987,87 €.

3 158,78 €

1 829,09 €

12%

219,49 €,

0,00 €

219,49 €,Colecta Total.
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Uma vez que o contribuinte não optou pelo englobamento vamos à colecta

apurada (€,219,49) somar o valor do imposto retido (categoria E) de € 399,M

(€ 1 995,19 t20Yo), obtendo-se o valor total de € 618'40'

Nesta situago o ontribuinte terá interesse em optar pelo englobamento,

porque assim iria pagar-menos impostcr Os rendimentos de epitais seriam

tributados à taxa de 12o/o e não de20o/o.

As taxas liberatórias representam uma discrimina@o a favor dos rendimentos

de capitais. São uma denogação ao princípio da unidade e progressividade do

imposto. Teixeira Ribeiro (1989) considerou-as inconstitucionais, por se

tratarem de taxas únicas, ou seja, taxas proporcionais pois o art. 1A.o da CRP,

estabelece que o imposto sobre o rendimento das pessoas singulares deverá

ser único e progressivo. Também foram consideradas inconstitucionais pelo

Provedor de Justiça, que requereu oa declaração da respecüva

inconstitucionalidade, ao Tribunal Constitucional" (Gomes, 2003, pp.158-159).

Tanto quanto sei, até ao momento ainda não se pronunciou, sobre estia

matéria.

De seguida ir-se-á proceder à análise da determina@o dos rendimentos

líquidos das empresas comerciais, industriais e agrícolas, atendendo ao

- objeetivo deste trabalho.

2.3. Determinação dos rendimentos líquidos

Como foi referido atrás, na categoria C, tributavam-se os rendimentos das

actividades de natureza comercial e industrial, quando tais rendimentos fossem

auferidos por pessoas singulares (art. 4.o, do CIRS). Consideraram-se

rendimentos comerciais e industriais, os lucros das actividades da pesca, das

exploraçÕes extractivas, da construção civil, das actividades hoteleiras, das

actividades urbanÍsticas, dos transportes, da organização de espectáculos e de

intermediação. Também foram incluídos nesta categoria, oS Iucros

provenientes das actividades agrícolas e pecuárias não @nexas com a
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exploração da tena ou em que esta tenha carácter manifestamente ace§sório1e,

à semelhança da reforma anterior que também os excluiu da tributação dos

rendimentos agrícolas e veio a incluir na conúibuição industrial.

São considerados rendirnentos agrÍcolas, o$ lucros das exploraçÕes agrícolas,

silvÍcolas ou pecuárias, a caça, a explora@o de pastos naturais, de marinhas

de sal, da apicultura e ainda de investigação de novas variedades de animais

(art. 5.o, do CIRS, actual art.4.o).

Para a determinação do lucro tributável, das actividades comerciais, industriais

e agrícolas, uma vez que estas actividades exercidas por pessoas singulares

ou colectÍvas, não se distinguem entre si, o legislador adoptou que a

determinação da matéria colectável das pessoas singulares, seia efectuada

segundo aS regras estabelecidas para as pessoas colectivas (art. 32.o, do

CIRS, anterior art.29.o), no @Írespondente código. Se o contribuinte possuir

contabilidade organizada, a determinação do lucro tributável faz-se com base

na contabilidade e se não possuir contabilidade organizada, taz-se com base

nos livros de registo mencionados no Código do lmposto sobre o Valor

Acrescentado (art. 116.0, do CIRS, anterior art. 108.0), ou por métodos

indirectos (art. 39.o, do CIRS, anterior art. 38.o).

O l.R.S. tem por base um rendimento efectivo, no entanto, o legislador,

reconheceu que, nem Sempre é possível apurar rendimentos reais, o que o

levou a admitir o recurso a presunções, por razões de justiça ou de prevenção

da evasão ou da fraude2o.

re De acordo com o n.o 3, do arl 4.o do C.|.R.S., "considera-se que a exploraçâo da tena tem
carácter manifestamente acessório quando os respectivos custos directos sejam inferiores a
25% dos custos directos totais do conjunto da actividade exercida'.ã Lei 106/88, de 17 de Setembro, art. 4.o, [.o 4 e arl.6.o, [.o 2, assim oomo a fixaçâo por
métodos indiciários, art. 39.o do GIRS (anterior art.38.o).
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O cálculo dos resultados das explorações agrÍcolas, embora efectuado com

base nas regras aplicáveis aos rendimentos comerciais e industriais, deveria

nalgumas situafoes, obedecer a regras especificas, como é o caso dos

rendimentos de carácter plurianual, segundo o Íl.o 9, do preâmbulo do Código

-do-lRS. Referiutambém o-legislador que nos pÍinreiros=cinco anos de vigência

do código os pequenos contribuintes que auferissem rendimentos agrÍcolas

ficariam excluídos da tributação e quanto aos restantes seria apenas

englobado 4}o/o do seu valor, de modo a permitir uma aplicação gradual do

novo sistema fiscal. Como foi reÍerido no Capitulo anterior, os rendimentos

agrÍcolas estiveram quase sempre ausentes de tributação, continuando agora a

ter um regime de tributação especial.

2.4, Pagamento do imposto

Nos impostos parcelares, já revogados, os rendimentos comerciais, industriais,

agrícolas, eram tributados no ano seguinte ao da verificação dos factos

tributários que lhe deram origem. O CIRS veio alterar esta situa@o instituindo

os chamados pagamentos por conta, a efectuar no próprio ano, em que se

veíÍiquem os rendimentos, nos meses de Julho, Outubro e Setembro (art. 95.o,

n.o 1, do CIRS, actual rc2!\. Verifica-se assim, uma antecipação do

- pagarnento do imposto com o intuito de se tentar aproximar o pagamento do

imposto do momento da percepção dos rendimentos. Afigura-se que foi um

agravamento financeiro para as empresas em relação ao sistema anterior, em

que o imposto era pago seis meses depois do apuramento do tucro.

Os pagamentos por conta serão calculados de acordo com art. 102.0, n.o2, do

CIRS, com base na cotecta do ano anterioÉ1, correspondendo a7|o/on do valor

que resultar da seguinte fónnula:

21 O Decreto-Lei n.o 141t92, de 17 de Julho, alterou paraa colecta do penúlümo ano.
2 Este valor foi alterado pelo artigo 40.o da Lei n.o &8/2000, de 4 de Abril, que passou paÍEl

85o/o.
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(RLB+RLC+RLD)-R-D
Cx

RLT

Em que:

C - colecta do ano anterior, liquida das deduçÕes a que se refere o n.o 1, do

artigo 80.o (actual art. 78.o), com excepção das dedu@es constantes das

alíneas h) e i);

R - total das retenções efectuadas no ano anterior sobre os rendimentos da

categoriaB,CeD;

D - dedução a que se refere o n.o 1 do art. 80.o referente ao próprio ano a que

os rendimentos respeitam;

RLB, RLC e RLD - rendimento líquido positivo do ano anterior de cada uma

das categorias B, C e D;

RLT - rendimento líquido total do ano anterior.

No entanto, com a publicação da Lei 30-G/2000, de 29 de Dezembro, foi

alterada a fórmula de cálculo do pagamento por conta, que passou a Ser a

seguinte:

(RLB)-R
Cx---

RLT

Em que:

G - colecta do penúltimo ano líquida das dduçÕes a que se refere o n.o 1 do

artigo 78.o, com excepção das alíneas b) e c);

R - total das retenções efectuadas no penúltimo ano aos rendimentos da

categoria B;

RLB - rendimento lÍquido positivo do penúltimo ano da categoria B;

RLT - rendimento líquido total do penúlümo.

Os pagamentos por conta serão efectuados em 3 prestações iguais do valor

apurado na fórmula anterior. Se daí resultar valor inferior a € 50,00, o

contribuinte fica dispensado de efectuar os referidos pagamentos (art. 102.0,
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r.o 3, do GIRS). Também não há lugar a estes pagamentos, no ano de inÍcio de

actividade, pois não existe nenhum ano de referência ao qual se possa

determinar estas antecipações. A sua cessão pode verificar-se quando os

contribuintes deixem de obter rendimentos ou, quando pelos elementos de que

disponham;o valor dos=pagatrrcntos já efechrados seia igual ou superior ao

imposto total que será devido (art. 1O2o, tr.o 4, do CIRS). Para o efeito, o

contribuinte deverá enviar uma declaração de modelo oÍicial - "Declaração de

Iimitações aos pagamentos por conta', a limitá-los. No entanto, o inconecto

uso da dispensa tem como consequência o pagamento de juros

compensatórios, desde a data em que deveria ter sido efectuado o referido

pagamento até à data do pagamento de lRS, quando se verificar que o

contribuinte deixou de pagar uma importância superior a 2Oolo do que deveria

ter sido entregue (arL 102.0, n.o 6).

Exemplificando:

- No mês de Abril de ZOo4,, o contribuinte ?", deixou de obter rendimentos da

categoria B.

- No mês de Novembro de 2OO4, o contribuinte "8", verifica que só terá de

pagar de l.R.S., o montante de € 897,& e já efectuou dois pagamentos por

conta de € 399,04 cada.

- Em Novembro de 20M, o contribuinte "C", verifica que já efectuou dois

pagamentos por conta de € 299,28 cada e que só vai ter que pagar lRS, no

valor de € 548,68.

Na primeira situação, o contribuinte "A" pode limitar os pagamentos por conta e

não efectuar qualquer pagamento. O contribuinte "8", pode limitar o 3.o

pagamento à quantia de € 99,76 e o contribuinte "C' pode limitar totalmente o

3.o pagamento e não proceder ao pagamento da terceira prestação.
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O acerto final será apurado quando da liquida$o efectuada pelos serviços

centrais da Direcção Geral das Contribui@es e lmpostos (art. 77.o do CIRS),

no ano seguinte àquele a que respeitam os rendimentos, até ao dia 30 de Maio

com base na dectaração de rendimentos modelo 3 (ver Anexo Vlll),

apresentada pelo contribuinte dentro do prazo legal. Se for entregue fora do

pÍazo ou não havendo entrega da declaração até ao dia 31 de Julho, a

liquidação far-se-á com base nos elementos apresentados pelo contribuinte ou

nos elementos de que os serviços disponham.

3, lpposto sobre o rendimento das pessoas colectivas

3.í. lncidência

O imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas, incide sobre o

rendimento23 obtido (art. 1.o, do CIRC) pelas sociedades comerciais ou civis

sob forma comerciat, as cooperativas, as empresas públicas e as demais

pessoas colectivas de direito público com sede ou direc@o efectiva em

tenitório português (art. 2.o, n.'1, al. a), do CIRC), as entidades sem

personalidade jurídica, oom sede ou direcção efectiva em Portuga!24 cujos

rendimentos não sejam tributados directamente na titularidade das pessoas

singulares ou colectivas2s (art.2.o, n.o1, al. b), do CIRC) e os sujeitos passivos

que não tenham sede ou direcção efectiva em Portugalm cujos rendimentos

obtidos em tenitório português não se encontrem sujeitos a IRS (art. 2.o, n.o1,

al. c), do CIRC).

O imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas é ainda condicionado

peto exercício da actividade, ou não, a título principal, da actividade de

23 O IRC assenta na concepção de rendimento acrêscimo ou teoria do acréscimo patimonial
lÍquido, consiste na diferença entre o valor do património no inÍcio e no fim do perÍodo de
tributação, incluindo as mais valias e outros ganhos fortuitos que não eram tributados, foi
considêrada uma concepção mais ampla e procurou tributar o rendimento real e efectivo das
empresas, o que era um imperaüvo da constituiÉo (art. 104.o, n.o 2, da CRP).

'o Entidades residentes, de acordo com o aÍt 2.o, n.o3, do CIRC.
25 As heranças jacentes, sociedades inegulares, associaçÕes e sociedades civis sem
gersonalidade jurÍdica.
"" Entidades não residentes.
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natureza comercial, industrial ou agrÍcola. Assim, a tributa@o poderá tomar por

base o lucro, o rendimento global e os rendimentos das diversas categorias

para efeito de lRS.

Os sujeitos passivos residentes que exerçam a tÍtulo principal, uma actividade

-dsnatureza comercial;-industrÍalou agríola27-6ociedades comerciais ou civis

sob forma comercial, cooperaüvas e empresas públicas), são tributados pelo

respectivo lucro28. Os que não exercerem a actividade a título principal serão

tributados pelo seu rendimento gtobals, de acordo com o art. 3.o, o.o 1, al. a) e

b).

Quanto aos sujeitos passivos não residentes há que distinguir os que possuem

estabelecimento estávelo em Portugale, neste caso, o IRC incide sobre o lucro

imputável ao estabelecimento estável e aqueles que não possuem

estabelecimento estável no tenitório português incidindo o IRC sobre o

rendimento das diversas categorias, consideradas para efeitos de IRS (art. 3.o,

n.o 1, al. c) e d).

Os rendimentos obüdos pelos residentes estêio sujeitos a IRC pela totalidade,

quer estes sejam obtidos em Portugal quer no estrangeiro. Quanto aos não

residentes apenas estÊio sujeitos a lRC, os rendimentos obtidos em Portugal

(art. 4.o, n.o 1 e2).

27 De acordo com o do art. 3.o, f,.o 4, sáo consideradas de natureza comercial, indusfial ou
agrÍcofa, todas as acüvidades que consistam na rerilizaçâo de opera$es económicas de
carácter empresarial, incluindo as prestaçôs de seruiço.o O lucro consiste na diferença entre os valores do património ltquido no fim e no início do
período de tibutaçâo, com as cone@es estabelecidas no Código, conforme refere o art. 3.o,

n.o 2, do CIRC.
E O rendimento globat conesponde à soma algébrica dos rendimentos das diversas categorias
consideradas para efeitos de lRS, arL 3.o, n.ol, a!. b).* O arl 5.o, n.ol, considera estabetecimento estável qualquer instalaçáo fixa aúavés da qual
seja exercida uma actividade de natureza comercia!, industialou agrÍcola e de acordo com o
n.Y, quando a actividade seja exercida afiavés de empregados ou de ouúo pessoal confatado
para esse efeito, por um período não inferior a 12O dias, seguidos ou interpolados, num prazo
de 12 meses.
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3.2. Transparência fiscal

Uma inovação da reforma foi a introdução de um regime de transparência fiscal

a aplicar às sociedades civis não constituídas sob forma comercial, às

sociedades de proÍissionais; às sociedades de simples administra@o de bens,

cuja maioria do capital pertença directa ou indirectamente, durante mais de 183

dias do exercício social, a um grupo familiar ou cujo capÍta! social pertença, a

um número de sócios não superior a cinco e nenhum deles seja pessoa

colectiva de direito público art.6.o, (anterior art. 5.o) n.o 1, alíneas a), b) e c) do

CIRC, bem como aos agrupamentos complementares de empresas, aos

agrupamentos europeus de interesse económico, de acordo colm o art. 5.o,

(actual art. 6.0) n.o 2.

Para que uma sociedade de profissionais seja considerada como tal, é

necessário que seja constituída para o exercício de uma actividade profissional,

que conste da Tabela de actividades do art. 151.0 do CIRS e que todos os

sócios sejam profissionais dessa actividade ou seja, inclui só médicos, ou só

engenheiros, Contribuindo cada um com o exercÍcio da sua actividade

profissional, conforme o estabelecido no art. 6.o, D.o 4, al. a), do CIRC.

Este regime surgiu com a finalidade de se atingirem três obiectivos, mais

concretamente a neutralidade fiscal, o combate à evasão fiscal e a eliminação

da dupla tributa.ção (n.o3, do Preâmbulo, do CIRC). Garacteriza-se pela a

imputação aos sócios dos lucros ou p§uízos (art. 6.o, D.o 1 e 2, do CIRC).

Tudo se passa como se fossem eles a exercerem a actividade, sendo incluídos

nos rendimentos dos mesmos e tributados em sede de IRS ou lRC, consoante

sejam pessoas singulares ou colectivas. Transfere-se a matéria colectável

(determinada pelas entidades colectivas segundo os procedimentos normais

previstos no Código do IRC) para os sócios em função do pacto social ou na

sua falta em partes iguais (art. 6.0, o.o 3, do CIRC), independentemente da sua

distribuição. A lei impede a imputação aos sócios dos resultados negativos,

embora permita que os prejuízos fiscais apurados em determinado exercício
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sejam deduzidos dos lucros tributáveis da sociedade transparente, vertftcados

num ou mais dos seis exercícios posteriores de acordo com o ant 47-o,

(anterior art. 46.0) n.o 1 e 7 do CIRC.

As entidades sujeitasao-rêgirne de transparência-fiscal não são tribúadas em

sede de IRC (u1.12.o do CIRC), no entanto, ficam obrigadas ao cumprimento

das obrigaçÕes declarativas, nomeadamente a de apresentarem a declaraÉo

de inscrição, alteração, cessa@o e declaração periÓdica de rendimentos

(art. 109.0, n.o 7, do CIRC), bem como todas as obrigações ontabilísticas

necessárias ao conecto apuramênto da sua situaçâo tributária.

A transparência fiscal veio evitar a dupla tributação, ou seja a tributação do

rendimento na pessoa do sócio e da sociedade, mas foi apenas para as

sociedades de profissionais e algumas imobiliárias.

Através do gráfico abaixo ir-se-á analisar a influência deste regime de

tributação no sistema fiscal português. Não foi possível analisar os anos de

1993, 1994, 1995 e 1999, porque as estatísticas publicadas pelo lnstituto

Nacional de EstatÍstica (lNE) e pela Direcção Geraldos lmpostos (DGCI), eram

omissas em rela@o à análise dos regimes de tributação.
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Gráfico ll.í - N.o de declaraçôes por regime de tributação
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Da análise aos dados do gráÍico, poderemos verificar que o regime de

transparência fiscal não é significativo no nosso sistema fiscal.
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3.4, Determinação da matéria colectável

O ponto de partida do apuramento da matéria colectável das pessoas

colectivas que exerçam a título principal uma actividade de natureza comercial

-Lndustdal ou aorícola e das- -entldades -nãp -resi{entes que obtenham

rendimentos imputáveis a um estabelecimento estável, é o lucro tributável.

No art. 17.o, n.o1, do GIRC, define-se o lucro tributável como a:

"soma algébrica do resuttado tÍquido31 do exercício e das variações
patrimoniais positivas e negativas verificadas no mesmo príodo e nâo
reflectidas naquele resultado, determinados com base na contabilidade e
conigidos nos termos deste Código".

Como já se verifieva em termos de contribuição industrial relativamente aos

contribuintes do Grupo A, na anterior reÍorma fiscal, a contabilidade,

desempenha um papelfundamental, devendo estar organizada de acordo com a

normalização contabilística32 e reflectir todas as operações realizadas pelo

sujeito passivo (art. 17.o, fl.o 3, al. a) e b), do CIRC).

O resultado obtido pode ser negativo (prejuízo fiscal) ou positivo (lucro

tributável), assim temos:

L (P)f = +/- RL +/- Variações Patrimoniais +l- Correcções fiscais

Sendo:

3r O resuJtado Iíquido obtém-se pela diferença entre o totral dos proveitos e o total dos custos.
São considerados proveitos ou ganhos (arL 20.o, do CIRC), vendas ou presta@es de serviços,
descontos, bónus, e batimentos, comissôes, rendimentos de imóveis, rendimentos de carácter
financeiro, rendimentos de propriedade industrial, prestiaçÕes de serviços de carácter cientifico
ou técnico, mais valias realizadas, indemnizaçÕes e subsÍdios ou subvençÕes de exploração.
Consideram-se custos ou perdas (arL 23.o, do CIRC), os que comprovadamente forern
indispensáveis para a formação dos proveitos, nomeadamente: encargos relativos à produçâo
ou aquisição de bens ou serviços, encargos de distribuiçâo e venda, en@rgos de natureza
financeira, encargos de natureza adminishativa, en@rgos com análises, racionalízaçáo,
investigação e consulta, encargos fiscais e parafiscais, reintegra@es e amortizaçÕes,
provisôes, menos-valias realizadas, indemnizações resultantes de eventos cujo risco náo seja
seourável-

" be acordo Gom o Plano Oficiat de Contabilidade (POC), aprovado pelo Decreto Lei
n.o 410/89, de 21 de Novembro, que substifuiu e revogou o anterior aprovado pelo Decreto Lei
n.o 47177, de 7 de Fevereiro.
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Sendo:

L (P)f = Lucro ou prejuízo fiscal;

RL = Resultado líquido contabilístico do exercício, positivo ou negaüvo;

VP =Variações patrimoniais positivas ou negativas não reflectidas na

contade resultadoq-comexcep@odas previstas nos art'tgos 21;o e

24.o.

De acordo com o art. 15.o, n.o 1, al. a), a matéria colectável obtém-se pela

dedução, ao lucro tributável, dos montantes correspondentes a prejuÍzos

fiscais, nos termos do art. 47.o (anterior 46.0), bem como dos benefícios fiscais

a que tenham direito. Assim temos:

Matéria Colectável = Lucro Tributável- Prejuízos - BenefÍcios Fiscais

De salientar que as deduções anteriormente indicadas têm de ser feitas

obedecendo à ordem constante da fónnula. Ou seia, primeiro deduzem-se os

prejuízos e depois os benefícios fiscais. Para um melhor entendimento, poderá

ver-se o quadro 09, da Declaração de rendimentos - modelo 22, que se junta

em Anexo lX.

Quanto às pessoas colectivas que não exercerem a título principal uma

actividade de natureza comercial, industria! ou agrícola, a matéria colectável

obtém-se (art. 15.o, o.o 1, al. b), do CIRC) deduzindo ao rendimento global,

constituído pela soma algébrica dos rendimentos líquidos das várias categorias

de IRS (art. 48.o, anterior art. 47.o), os custos coÍrespondentes aos custos

comunss e outros imputáveis aos rendimentos sujeitos a imposto e não

isentos, nos termos do art. 49.o (anterior art. 49.o) e os benefícios fiscais, ou

seja:

s Gustos comuns, de acordo com o aÍt. 4.o, n.o 1 do CIRS, são aqueles que sendo
comprovadamente indispensáveis à obtençâo dos rendimentos que não tenham sido
considerados na determinação do rendimento global e que não estejam ligados
especificamente ligados à obtençáo dos rendimentos náo sujeitos ou isentos de IRC.
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Matéria colectável = Rendimento Global- Custos Comuns - Benefícios Fiscais

As entidades não residentes que não dispunham de estabelecimento estável

em Portugal, e de acordo com o art. 15.o, n.o 1, al. d), a matéria colectável é

determinada individualizando cada um dos rendimentos e apurada de acordo

com as regras estabelecidas para as correspondentes categorias em sede de

lRS, conforme o estabelecido no art. 51.o (anterior art. 50.o) do CIRC. De

acordo com o art. 4.o, tr.o 3, al. c), tratam-se de rendimentos de imóveis

(categoria oF" do IRS), rendimentos de capitais (categoria "E", do IRS) e

ganhos do jogo (categoria '1" do IRS).

A matéria cotectável é, regra geral, determinada com base na declaraçãos do

contribuinte, sem prejuízo do seu controlo pela Administração Fiscal (art. í6.0,

D.o 1, do CIRG).

O art. '109.0, (anterior art.94.o) n.o1, at. b), do GIRC, impõe aos sujeitos

passivos a apresentação da declara@o periódica de rendimentos (ver Anexo

lX), a qual deve ser apresentada anualmente, até ao último dia útil do mês de

Maio, em qualquer serviço de finanças, em suporte de papel, magnético ou por

transmissão electrónica de dados (art. 1 12.o, n.o 1, do CIRC, anterior art. 96.0),

bem como a declara$o anual de informação contabilísüca e fisel e anexos

(ver Anexo X) até ao último dia útil do mês de Junho. Todas estas declarações

são de modelo oficial, aprovado pelo Ministro das Finanças (art. 109.o, n.2, do

crRc).

Privilegiando-se a declaraçâo do sujeito passivo, requisito básico para a

tributação do rendimento real efectivo, a determinação da matéria colectável é

feita com base nos elementos nela declarados, extraídos da contabilidade.

Assim, havendo declaração, a actuação da Administração Fiscal é sempre â

posteriori, dado o sistema de autoliquidação vigente em sede de lRC. Pode a

s Declaração periódica de rendimentos - modelo 22, aft.109.o do C.l.R.C..
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Administração Fiscal proceder a coÍrecções que se mostrem devidas face a

informaçÕes e outros elementos que sejam do conhecimento dos seruiços.

No caso da falta de apresentação da declaração de rendimentos, por parte do

sujeifo passivo compete ã-Direcção Geral dos'lmpostos, a determina@o da

matéria colectável com base nos elementos que disponha (art. 16.o, n.o 2 do

CIRC), recorrendo à aplicação de métodos indirectoss nos casos previstos dos

artigos 87.o a 89.o da Lei Geral Tributárias, designadamente, a inexistência ou

insuficiência de contabilidade, recusa da sua exibi@o, sua ocultaçáo,

destruição, falsificação ou viciação, seu atraso quando não sanado no prazo

legal (art. 16.0, n.o4).

Antes da vigência da Lei Geral Tributária, as regras fundamentais sobre a

tributação, nos casos em que a contabilidade dos sujeitos passivos era

colocada em causa, encontrava-se prevista no art. 52.o (anterior 51.o) e

seguintes do CIRC. De acordo com o disposto no referido artigo, a

determinação do lucro tributável por métodos indirectos verificar-se-ia quando

ocorressem quaisquer dos seguintes factos: a inexistência de contabilidade, a

falta ou atraso na escrituração dos livros e registos contabilÍsticos, as

irregularidades na organização ou execução da contabilidade, a recusa da sua

exibição e de outros documentos exigÍveis, a ocultação, destruição,

inutilização, falsificação ou viciação da contabilidade, a existência de diversas

contabilidades, os eÍros ou inexactidões na contabilização das operaçÕes e

indícios fundados de que a contabilidade não reflecte a exacta situação

patrimonial e o resultado efectivamente obtido.

No caso de inegularidades na organização da escrita ou execução da

contabilidade e os eÍros ou inexactidões na contabiliza§o das operações, a

aplicação dos métodos indirectos só é possível quando não haja possibilidade

de realizar a quantificação directa e exacta do rendimento. Por outro lado,

* Até à publicação da LeiGeralTributária os métodos indirectos eram designados por
"métodos indiciários's A Lei Geral Tributária foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 398/98, de 17 de Dezembro.

79



ATRIBUTAçAO DO RENDIMENTO DAS EMPRESAS

sempre que se verifique atraso na escrituração ou execução da contabilidade

ou recusa da sua exibição ou de outros documentos, não serão aplicáveis

aqueles métodos sem que primeiro se notifique o sujeito passivo para, num

pÍazo não inferior a 5 nem superior a 30 dias, proceder à sua regulaização ou

-àsua-apresentaÉo (art 52.i mo 2 e-3;do elRC)

À Rdministração Fiscal cabe, essencialmente, a função de controlo das

realidades correspondentes aos tipos de incidência das leis tributárias e do

cumprimento destas pelo contribuinte, só podendo actuar por iniciativa própria

no sentido da aplica@o directa da Iei, quando o contribuinte não cumpra, ou

cumpra mal, os requisitos legais quanto à contabilidade ou quanto à

declara@o.

No que respeitia às relaçÕes entre os cidadãos e a Administra@o Fiscal, a

presunção de verdade das declaraçÕes e procedimentos do contribuinte foi

lançada na ordem jurÍdica pela reforma dos anos sessenta, em que se

estabeleceu que o processo administrativo tributário era iniciado pela

apresentação da declara@o do contribuinte, só podendo a matéria ser

conigida pela Administração, por falta de razoabilidade ou por falta de apoio na

contabilidade devidamente organizada. Tal presunção de verdade dos actos do

contribuinte veio a ser institucionalizada na reforma de 1988 e no Código de

Processo Tributário em 1991.

Face ao exposto, poderá então concluir-se no sentido de que, com os

fundamentos e as limitações impostas, a aplicação dos métodos indirectos

mais não é que uma tentativa para aproximar, o mais possÍvel, o lucro assim

determinado com o lucro real que efectivamente foi auferido pelo contribuinte.

De salientar que, sempre que a Administração Fiscal aplique os referidos

métodos num determinado exercício o sujeito passivo fica impossibilitado de

utilizar o benefício que a lei lhe concede de deduzir ao lucro tributável em

causa os prejuízos fiscais dos últimos cinco exercícios ainda não deduzidos,
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Deste modo, as empresas que apurem p§uízos fiscais em determinado

exercício, podem deduzi-los dos lucros tributáveis, até ao Iimite de seis anos37

dos exercícios seguintes (art. 47.o, n.a 1, do CIRC).

Assim, a dedução de prejuÍzosé apenas-permitida às empresas que são

tributadas pelo lucro, ou seja, as entidades residentes que exer@m a título

principal uma actividade comercial, industrial ou agrícola ou as entidades não

residentes em Portugal, mas que tenham estabelecimento estável.

No exercício em que o lucro tributável for determinado por métodos indirectos,

não é permitida a dedução de prejuízos dos exercícios anteriores, não ficando

porém, prejudicada a dedu$o dentro daquele período, dos p§uízos que. não

tenham sido anterionnente deduzidos (att.47.o, o.o 2, do CIRC).

Com efeito, a lei impõe nos casos em que há lugar à determinação do lucro

tributável por métodos indirectos uma interup@o no reporte de preiuízos ainda

não deduzidos. Entende-se que, tendo os prejuÍzos sido apurados com base na

contabilidade, não é crucial que os mesmos sejam deduzidos ao lucro apurado

por recurso a métodos indirectos.

Como poderemos ver no e)Gmplo que se segue:

Considere-se uma empresa sujeita ao regime geral que apresentou os

seguintes resultados Ros anos de 2001 aZO0É.

Ano de:

2041

2002

Prejuízo de:

.(1 500 €)

......(1 000 €)

37 O Decreto-Leí n.o 18197, de 21t1, veio alterar o timÍte de cinco para seis anos.
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Ano de:

2003

Lucro de:

300 € (Apurado por métodos
indirectos)

200/.. .2 000 €

No exercício de 2003 a empresa não pode deduzir parte (300 g do prejuízo

apurado no exercício de 20A1, porque o Iucro foi apurado por métdos

indirectos.

Relativamente aos prejuízos apurados nos exercícios de 2OO1 e 2OO2 e

empresa poderá deduzir no exercício de 2004 os p§uÍzos até à conconência

do lucro tributável, ou seia, 2 000 € ficando ainda por deduzir aos lucros, se os

houver, a importância de 500 € até ao ano de 2008.

3.5. Pagamento do imposto

Depois de determinada a matéria colectável, as empresas terão de proceder à

liquidação do impostos e ao seu pagamento, o quat é efectuado pelo

contribuinte por meio de autoliquidação, método adoptado em sede de IRG e

controlado pelos serviços centrais da Direcção Geral dos lmpostos (DGCI). O

imposto deve ser entregue nos cofres do Estado até ao termo do prazo para a

apresentação ou envio da declaragão periódica de rendimentos. Uma das

inovações da reforma, que já foi referida em termos de lRS, também para

efeitos de lRC, de modo a aproximar a data do pagamento do imposto, do da

obtenção dos rçndimentos, passou a ser obrigatorio para as entidades que

exerçam a título principal, actividade de natureza comercial, industrial ou

agrÍcola e os não residentes com estabelecimento estável em Portugal,

(art. 96.0, n.o 1,do CIRC, anterior art. 82.o), efectuar três pagamentos por conta

com vencimento nos meses de Julho, Setembro e Dezembro do próprio ano a

que respeita o lucro tributável. Se o período de imposto for diferente do ano

civil, os pagamentos por conta serão realZados no sétimo, nono e décimo

segundo mês do respectivo período de tributação (art. 96.0, n.o 1, al. a) do

crRc).
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Esses pagamentos são elculados com base no imposto liquidado no exercicio

anterior, deduzido das reten@es na fonte não susceptíveis de compensa$o

ou reembolso nos termos de legislação aplicável, conespondendo a cada

pagamento por contia 25o/o?§ do vator resuttante dessa diferença (art, 97.o, n.os

1 ê 2). Ern-termos

Considerando que a empresa Y apresenta no exercício de 20M um volume

de negócios no valor de € 398 110,21, a colecta do exercício anterior é de

€ 27 000, não houve reten@es na fonte no exercÍcio anterior, então o valor

total dos pagamentos por conta será € 27 000 x 75o/o = €, 20 250, a que

coresponderá cada pagamento a € 6 750.

No entanto, de acordo com o estabelecido no art. 99.o, n.o 1, (anterior art. 84.o)

do CIRC:

" Se o contribuinte verificar, pelos elementos de que disponha, que o montante
do pagamento por conta já efectuado é igual ou superior ao imposto que será
devido com base na matéria colectável do exercício, pode deixar de efectuar
novo pagamento por conta, mas deverá remeter à direcção de finanças da
área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável onde estiver
centralizada a contabilidade uma declaração de limitação de pagamento por
conta, de modelo oficial, devidamente assinada e datada, até ao termo do
prüzo para o respectivo pagamento".

No caso do contribuinte suspender os pagamentos por conta e se vier a

verificar que, em consequência de tal suspensão, deixou de pagar uma

importância superior a20o/o, da que em condições normais teria sido entregue,

haverá lugar a juros de mora desde o termo do prazo para apresentação da

declaração ou até à data da autoliquidação, se anterior.

s A liquidaçáo consiste na aplieçáo da taxa à matéria colectável. A liquida@o do imposto é
feita pelo contribuinte na declaração periódica de rendimentos modelo 22.s Para o caso dos contribuútes' que obtenham um volume de negócios superior a
€ 498 797,90 a percentagem passou de 75o/o para 85o/o (alteraçáo intoduzida pela Lei
n.o 3-8/2000, de M de Abril).
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Se o contribuinte efectuar pagamentos em exoesso, este valor será

reembolsado quando da entrega da declaração de rendimentos modelo 22, os

quais serão inscritos no quadro 19 - Cálculo do imposto, parcela a abater

quando do apuramento do IRC a pagar ou recuperar.

Em 1998, foi criado um novo tipo de pagamento para os sujeitos passivos de

IRC que exerçam a título principal uma actividade de natureza comercial,

industrial ou agrícola e para as entidades não residentes que tenham

estabelecimento estável em Portugal, denominado pagamento especial por

@nta, através do Decreto-Lei n.o 4y',198, de 3 de Março, ao abrigo do disposto

no art. 32.o, n.o 1, al. c) da Lei n.o 52-C196, de27 de Dezembro, (Orçamento de

Estado para 1997).

Determinava-se através da aplica@o da taxa de 1o/o Ào volume de negócios

(vendas e serviços prestados) do exercício anterior, oom o limite mínimo de

100 0OO$ (€ 498,80) e máximo de 3OO OOO$ (€ 1496,39)40. A Lei

n.o 107-8f2003, de 31 de Dezembro, (Orçamento do Estado para 2OC/l) veio

alterar as regras de cálculo e os montantes dos limites mínimos e máximos. O

pagamento especial por contia passou a coÍresponder a 1o/o do volume de

negócios relativo ao exercício anterior, oom o limite mínimo de € 1 25O e,

- quando superior, será igual a este limite acrescido de 20o/o da parte excedente,

com o limite máximo de € 40 000. Ao valor assim determinado serão deduzidos

os pagamentos por conta efectuados no exercício anterior (art. 98.o, n.os 2 e 3,

do CIRC, anterior art. 83.o-A). Se da diferença resultar valor positivo, o

montante deverá ser pago de uma só vez, em Março ou facultativamente em

duas presta@es iguais, em Março e Outubro, no caso de adoptarem um

perÍodo de tributação diferente do ano civil, será no 3.o mês ou no 3.o e no 10.o

mês do período de tributação (art. 98.o, n.o 1, do CIRC),

4 Os montantes dos limites mÍnimos e máximos foram alterados pela Lei n.o 32.o-8t2002, de 30
deDezembro-OE,olimitemlnimopassoupara€1500,eomáximopara€200000etambém
pela Lei n.o '|,07-8,12O03, de 31 de Dezembro, OE, 'com o limite mínimo de € 1250, e, quando
superior, será iguala este limite acrescido de 2Oolo da parte excedente, com o limite máximo de
€ 40.000'.
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Em termos praticos teremos:

No exercício de 2003, a empresÀ "7, apresentou um volume de negócios de

€ 700 000, efectuou pagamentos por conta no valor de €,2 000. O pagamento

espêcial por contano exercício de 2004 será:

700000€X1o/o= 7000€

1 25É, + 20o/o (7 000€ - 1 25É) = 2 400 €

Pagamentos por conta efectuados 2 000 €

Pagamento especial por conta 400 €

A empresa poderá optar por pagar a totalidade (€ 400) em Março ou em duas

prestações iguais (€ 200 cada) em Março e Outubro.

O pagamento especial por conta é dedutível à colecta apurada na declaração

periódica do exercício a que se refere, nos termos do art. 83.o, n.o 2, al. e), do

CIRC (anterior art.71.o), depois de serem efectuadas as deduções das alíneas

a) a d), designadamente os créditos de imposto e benefícios Íiscais, oom

observância do n.o 6, ou seja, das deduçÕes efectuadas não pode resultiar valor

negativo (art. 87.o, r.o 1, do CIRC, anterior arl.74.o-Al. No caso de insuÍiciência

de colecta poderia ser deduzido no exercício seguinte, mas se daí ainda

resultasse algo a deduzir podia o sujeito passivo solicitar o reembolso,

mediante requerimento dirigido ao chefe de repartição de finanças'da área da

sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável, apresentado nos 30 dias

seguintes ao termo do prazo da apresentação da declaração periódica de

rendimentos em que foi possível a dedução à colecta (art. 87.o, A.o 2, do CIRC).

A Lei 30-G/2000, de 29 de Dezembro, veio introduzir altera@es ao período de

dedução, o qual passou a ser possível até ao quarto exercício seguinte, bem

como ao seu reembolso, que passou apenas a ser possível no caso de

cessação de acüvidade, mediante requerimento dirigido ao chefe de repartição

de finanças da área da sede, direcção efectÍva ou estabelecimento estável em

que estiver centralizada a contabilidade, apresentado nos 90 dias seguintes ao

da cessa@o de actividade. Nas restantes situações deixou de ser possível o
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pedido de reembolso. Mais tarde, pela Lei n.o 32-8,12002, de 30 de Dezembro -
OE, voltou a ser possível solicitar o reembolso, desde que preenchidos os

seguintes requisitos: A empresa não se afaste, no exercício a que respeita o

PEC, em mais de 10% para menos, da média dos rácios de rentabilidade das

emprêsas do sector de actividade em que se inserem, a publicar em Portaria

do Ministro das Finanças e a situa@o que originou o reembolso seja

considerada iustificada por acção de inspecção feita a pedido do contribuinte,

nos 90 dias após o termo do prazo de apresentação da declaração periódica de

rendimentos relativa ao mesmo exercício (art. 87.o, n.o 3, alíneas a) e b), do

crRc).

Tanto quanto se sabe os referidos rácios de rentabilidade ainda não foram

publicados colocando-se uma outra questão que se nos aÍigura não estar

esclarecida, é se a inspecção solicitada pelo sujeito passivo se encontra sujeita

ao disposto no Decreto-Lei n.o 6/99, de I de Janeiro - Fiscalização por

iniciativa do contribuinte, implicando o pagamento da mesma.

Existe dispensa do pagamento especial por conta no exercÍcio que se inicia a

actividade, no exercício em que for entregue a declaração de inscrição no

registo e no seguinte (art. 98.o, n.o 9, do CIRC). O sujeito passivo que fez a

tleclaração de iníeio de actividade e não a cessou está obrigado a realizar o

pagamento especial por conta, mesmo no caso de não ter actividade ou de não

ter obtido quaisquer rendimentos no período de tributação.

Estes pagamentos são efectuados pelos contribuintes quer obtenham lucros ou

prejuízos. Houve quem os apelidasse de colecta mínima, quem invocasse a

inconstitucionalidade do pagamento especial por conta, quando das alterações

aos seus limites pela Lei n.o 32-B,12002, de 30 de Dezembro - OE, passando o

limite mínimo para I 250 € e o limite máximo para 2OA mil euros e das regras

para solicitar o reembolso. Estranha-se que, quando os seus montantes eram

reduzidos (limite mÍnimo de € 498,80 e máximo de € 1496,39) não se tendo

levantado a questão da inconstitucionalidade, talvez porque estes montantes
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eram diminutos para grandes empresas que ganhavam milhões. A pressão

exercida pelos contribuintes foi grande, pelo que a Administração Fiscal, no

Orçamento para ZOo4.. veio alterar o limite máximo, o qual passou de € 200

000, para € 40 000, reda@o dada pela Lei n.o 107-812003, de 3í de

Dezembro.

Sobre esta questão o Professor Rogério Feneira (2003) refere:

onão se revela aceitável a discordância à pretensão de 100% da facturação de
qualquer empresa se querer exigir um (mísero) imposto mínimo de 1o/o, quando o
Estado, aos consumidores dos bens ou dos serviços facturados, impõe IVA de
5o/o, 12o/o e 19o/o e a que acresce pesada tributação específica em determinadas
compras, oomo, por exemplo, de cerveja, aguardente, gasolina, viaturas,
tabacos" (p. 286).

No preâmbulo do referido decreto, foi reconhecido pelo legislador "que o actual

regime de tributação do rendimento instituído pela reforma de 1989, assenta

em princípio, na presunção de veracidade de que gozam os elementos

declarados pelos sujeitos passivos", controlados à posteriori pela

Administra@o, no caso de ausência ou inexactidão na declaração dispondo de

meios para fxação ou alteração do lucro tributável, tendo este sistema

evidenciado insúciências, como se pode verificar pelas estatísticas. A colecta

é inferior ao real, são ocultados rendimentos e empolados custos o que origina

distorções nos princípios da equidade e da justiça tributária. Tudo nos leva a

crer que o pagamento especial por conta surgiu como medida de combate à

evasão fiscal, de forma a obrigar os contribuintes que nada ou quase nada

pagam, pô-los a pagar.

4. Comentário acerca da reforma de í 988

Nos primeiros anos da vigência do IRC e IRS foram efectuadas várias

alterações legislativas, as quais foram motivadas por razões pontuais, para

operar transposições comunitárias ou adoptar medidas de combate à fraude e

evasão fiscal ou para regular determinadas situações que não estavam
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adequadamente tratadas, o que veio originar alguma instabilidade legislativa e

distorceu um dos objectivos da reforma que era a simplicidade (Leitão, 1997).

Como já foi referido, esta reforma tinha como principais objectivos, a eficiência

-êconómic4 arealiza@odaiustiça social e a simplificagão no cumprimento dos

deveres tributários, na linha das orientações e tendências das reformas dos

sistemas fiscais operadas na década de oÍtenta. Houve ainda a preocupação

de manter a estabilidade ao níveldas receitas.

Nem sempre foi possível alcançar objectivos propostos, pois o ex@sso de leis

e os demasiados particularismos existentes aumentam as dificuldades de

intervenção conectiva, tomou-se um processo complexo, moroso e confuso.

Num estudo de Domitília Diogo Soares, (2O0/.) sobre a "Percepção Social da

Fiscalidade em Portugal", aquela conclui que o sistema fiscal português é

geralmente considerado "complexo e dificil, instável e volátil" (p. 205), e há

dificuldade na compreensão das normas fiscais, se o período de vigência

destas leifosse mais Iongo deerto diminuíam estes problemas.

Cidália Lopes (2003) refere também que nos últimos anos o sistema fiscal se

tomou muito complexo, em parte devido a densidade e vastidão dos ódigos

fiscais, isso associado à arbitrariedade e subiectividade da lei.

Possibilitou-se a tributração de ertos ganhos a taxas divercas, por exemplo a

aplicação de taxas liberatórias a alguns rendimentos, entre outros, ganhos do

jogo, depósitos à ordem e a prazo, os ganhos auferidos pelas actividades

agrícolas há muito que continuam a ter tratiamentos especiais, a transparência

fiscal que veio a beneÍiciar algumas sociedades em relação às demais.

Generalizou-se a tributação pelo lucro real. A experiência revela, que muitas

empresas declaram preiuízos sucessivos, e que estes não conespondem à

realidade, daí que se tenham introduzido formas de combater a evasão Íiscal,

com o pagamento especial por conta. Quando da introdução do pagamento
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especial por oonta, no preâmbulo do Decreto que o criou, o legislador

reconheoeu que o sistema instituído pela reforma de 1989, evidenciou

insuficiências e que as colectas declaradas são infefiores às reais e que

origlnam distor@es nos princípios da equidade e da justiça social.

As dificuldades que se foram senündo levou a que fosse criada a Comissão

para o DesenvoMmento da Reforma Fiscal, através da Resolução do Conselho

de Minisúos n.o 6/94 de 7 de Abril, que tinha por obiectivo "propor medidas

para o aperfeiçoamento e desenvolvimento do sistema fiscal e para melhoria

do funcionamento da administração". A Comissão elaborou o seu relatório, o

qual se encontra dividido em duas partes, na primeira parte refere-se à

Adminisúação Fiscal e a segunda à Política e Técnica Fiscal. Foi efectuada

uma reflexão do sistema fiscal, analisou alguns impostos, mais mncretamente

o lRS, o lRC, o lVA, o imposto do selo e os impostos sobre o património e

apresentou algumas recomenda@s Gom o objectivo de "uma melhor

distribuição da carga tributária, através da redução da fraude e evasão fiscais e

da eliminação das distorções mais difíceis de justÍficar no sistema Íiscal'

(p. 4). De salientar, no que respeita às actividades empresariais e proÍissionais

independentes os autores reconheceram haver fortes indícios, que devido à

evasão ou fraude fiscais os valores declarados pelos contribuintes não

conespondem ao rendimento efectivamente obüdo. Em sede de lRC, "a

percentagem de contribuintes de IRC que apresentam matéria colectável nula

ou negativa tem vindo a cresoer e atingiu 63% em 1993. Por outro lado, a

média de IRC pago por conúibuinte naquele ano foi de 248 contos" (p. 333). O

IRS pago em média por cada agregado familiar que apenas englobou

rendimentos do trabalho independente foi de 90 000$00 em 1993, em relaçáo

aos rendimentos comerciais, industriais ou agrícolas foi de 28 000$00.

A comissão apresentou o seu relatório em 30 de Abril de 1996. O minisko das

finanças, do Xlll Govemo Constitucional, António Sousa Fran@, de acordo

com a orientação do Govemo, @locou à discussão pública em 13 de Maio de

1996 o referido relatório e em 1997 para cumprimento do programa do Govemo
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relativo à polÍtie fisel, que tinha por obiectivos, a "inhoduÉo de uma maior

justiça na repartição da carga tributária", "a @ntribuição do sistema fiscal para

o desenvolvimento soci(re,conómi@", "maior equidade tributária" e da

necessidade de adaptação ao sistema socio-económico, o qual sofreu

modificaçÕes na ultimarlécadrem Portugahna Europa -e no mundo- bem como

aos "problemas dertvados da sociedade de informação", foi propostia uma

reforma do sistema fiscal- Resolução do Conselho de Ministros n.o 119/97, de

í9 de Junho. Esta reforma não tinha por objectivo substituir todas as leis ou

impostos existentes, mas sim "uma reflexão global e interuen@o selectiva

sobre aquilo que ficou incompleto ou aquilo que está enado nas reformas

fiscais recentes, estabilizando e aperfeiçoando as leis, institui@es e

instrumentos operaüvos, inflectindo comportamentos fiscais danosos para o

cidadão e para o Estado, êffi vez de bruscas mexidas na etrutura dos

impostos;'(ponto 1, da Resolu@o do Conselho de Ministros n.o 119/97).

Esta reforma, designada de "Reforma Fiscal da Transi,ção para o Século XXl",

tinha como princÍpios gerais tomar o sistema Íiscal estávet e diminuir as

desigualdades. Para tal devia simplificar, modemizar e desburocrat2ar o

sistema fisel e a Administração Fiscal e, de forma eÍica2, lutar conka a evasão

e fraude fiscal e promover o desenvolvimento socio-económi@, uma nova

cultura deeidadania e solidariedade,.

Foi proposto, no, Gaso dos impostos lRS, lRC, IVA e lEC, algumas alterações

tendo em conta alguns objectivos que não estivessem a ser atingidos quando

da sua implantação. Quanto à tribúa$o do património, imposto selo, imposto

automóvel, imposto sobre as su@ssões e doações, deveria ser feita uma

mudança de raiz. Deveria ainda proceder-se à revisão do Código do Processo

Tributário conjugado com o Estatúo dos Benefícios Fiscais, do Regime

Jurídico das lnfracções Fiscais Aduaneiras e não Aduaneiras e a criação da Lei

Geral Tributária e de um Estatuto de Defensor do Contribuinte (ponto 2, da

Resolu@o do Conselho de Ministros n.o 119/97).
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í. Reforma fiscal ou reforma da tributação do rendimento

No dia 11 de Outubro de 2000 anuncia-se a reforna fiscal, promessa do XIV

Govemo Constitucional, quando da apresentação do seu programa em 5 de

Outubro de 1999.-

'Trabalho de certo modo iniciado no Xll Govemo constitucional, quando o Prof.
Eduardo Catroga nomeou a Comissão para o Desenvolvimento da Reforma
Fiscal, presidida pelo Prof., Silva Lopes, Um trabalho continuado pelo Xlll
Govemo Constitucional, quando o Prof. António Sousa Franco apresentou e viu
aprovada a Resolução do Conselho de Ministros n.o 119/97, de 14 de Junho, que
enquadrou um vasto conjunto de estudos, medidas e aqões desenvolvidas em
1998 e 1999" (Moura e Femandes 2000, p. vii)

Em 2000, com a publicação da Lei n.o 30-G/2000, de 29 de Dezembro,

anuncia-se a reforma da tributação do rendimento com a adopção de medidas

com vista ao combate da evasão e fraude fiscais, com alterações no Gódigo do

lmposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, no Código do lmposto

sobre o Rendimento das Pessoas Colec-tivas, no Estatuto dos Benefícios

Fiscais, na Lei Geral Tributaria, no Estatuto dos Tribunais Administraüvos e

Fiscais, no Código de Procedimento e de Processo Tributário e em legislação

avulsa.

A Lei n;o 30-G12000, de 29 de Dezembro Íicou apelidada de "reforma Íiscal".

Há, no entanto, autores que não a consideraram uma verdadeira reforma fiscal

o que justificam oom a invocação de que não oconem mudanças de sistema,

antes sim um conjunto de alteraç&s, ainda que com significado.

Por exemplo, Casalta Nabais, (2002) sublinha que não se tratou de uma

reforma geral, nem de uma reforma que tenha vindo concluir a dos anos

oitenta, porque em relação ao património ela não foifeita e continuou então por

fazer. O autor também não a considerou reforma de tributa$o do rendimento,

uma vez que esta veio apenas "conigir alguns aspectos que tiveram uma má

solução aquando da adopção do IRS e IRC ou que a evolução posterior

degradou" (p.7).
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Também João Salgueiro considerou "não se tratar de uma verdadeira reforma

fiscal, mas apenas de algumas altera@es aos ódigos que não reflectem um

programa global e coerente com uma l@ica estratfuica ao serviço da

economia e da sociedadeilí .

Pessoalmente, também creio que não se trata de uma reforma fiscal, pois, em

comparação com as reformas anteriores dir-se-á que aí houve remodelação e

modificação dos regimes tributários existentes, criando novos e aboliram

anteriores impostos, o que não sucedeu colm a Lei 30-G12000, de 29 de

Dezembro, como é referido no próprio diploma "Reforma a tributa@o do

rendimento". No entanto, se considerarmos as altera@es que oooÍTeram no

nosso sistema fiscal entre 1998 a2003 como, a criação da Lei Geral Tributária,

pelo Decreto-Lei n.o 398/98 de 17 de Dezembro e do Regime Complementar do

Procedimento de lnspecção Tributária, aprovado pelo Decreto Lei n.o 413/98,

as alteraçÕes extensas e profundas que sofreu o Código de Processo Tributário

que deram origem a um outro, (o Código de Procedimento e de Processo

Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 433/99, de 26 de Outubro), a

unificação dos codigos do Regime Jurídico das lnfracções Fiscais Aduaneiras e

Regime JurÍdico das lnfracções Fiscais não Aduaneiras, os quais vieram a ser

substituídos pelo Regime Geral das lnfta@es Tributárias. Por fim surgiu a

reforma da tributação do património, com a publicação do Decreto-Lei

n.o 28712003, de 12de Novembro.

As mexidas havidas levaram a falar-se de Reforma, se bem que verdadeira

reforma não terá havido só por grande quantidade de alterações, mas sim por

mudanças que @respondam a altera@es qualificáveis de "estruturais'.

Passamos a analisar algumas das alterações introduzidas pela dita reforma,

em sede de IRC e lRS, ou seja, se inserem no âmbito do nosso trabalho.

a1 Semanário Económico "Compeütividade ameaçada pela Reforma Fiscal" dia 13l}3l21g1
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2. Fusão, êffi nova categoria B, dos rendimentos empresariais e

profissionais

Em sede de IRS reformulou-se o enquadramento do rendimento nas diferente

categorias, procedeu-se à fusão na nova categoria B dos rendimentos

empresariais e profissionais, devido à semelhança entre estes dois tipos de

rendimentos e considerando a actividade do profissiona! livre como uma forma

de actividade empresarial, o mesmo acontecendo com os rendimentos

agrícolas que, devido a certas especificidades eram tratados em categoria

autónoma.

Uniformizou-se o tratamento fisel dos rendimentos empresariais e

profissionais, eliminando em especial, as diferenças existentes na limitação à

dedução de encargos ao rendimento dos profissionais, que não tinha o mesmo

tratamento na determinação do lucro tributável das empresas. Há também a

considerar a altera@o introduzida na categoria G, dos acréscimos patrimoniais

não justificados, determinados nos termos dos artigos 87.o, 88.o ou 89.o-A da

Lei Geral Tributária (art. 9.o-A, n.oí, a!. d), do CIRS). Assim, o art. 1.o, n.o 1, do

CIRS, passou a incluir as seguintes categorias: A categoria "A', os rendimentos

do trabalho dependente, a "8" os rendimentos empresariais e profissionais, a

"E" os rêndimentos tlê capitais, a "F" os rendimentos prediais, a "G" os

incrementos patrimoniais e a"H" as pensôes.

3. Regime simplificado de tributação no IRS e no IRC

Como decone do Relatório da Comissão de Desenvolvimento da Reforma

Fiscal (1996), os regimes simplificados de deterninação do rendimento Iíquido

ou lucro tributável, respectivamente, IRS ou lRC, também são aplicados

noutros Estados membros da União Europeia oomo, por exemplo, em

Espanha, na França, na Alemanha, na Bélgica, na Áustria, na Grécia e na

Itália.
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O sistema fiscal espanhol apresenta dois métodos para tributar os empresários

em nome individual e os profissionais independentes, o método dos

coeficientes fixos e de signos, índices ou módulos. Para se efectuaÍ a

tributação dos empresários em nome individual com base em coeficientes, o

volume de negócios deve ser igual ou inferior a 300 506 euros e um número de

trabalhadores inferior a 12.

Para os proÍissionais independentes, o volume de negócios deve ser inferior a

30 050,61 euros e não devem ter empregados ao seu serviço. Para a aplicação

deste método são considerados determinados tipos de custo, os quais são

comparados com o volume de vendas ou de prestações de serviços, se daí

resultar valor positivo é ainda considerado em abatimento mediante a aplicação

de determinadas percentagens, segundo o tipo de actividade exercida pelo

sujeito passivo.

O método de signos, índices ou módulos aplica-se aos contribuintes de menor

dimensão. O Ministério da Economia e Hacienda elabora uma lista de módulos

(por exemplo a cada m2 da área utilizada, a cada empregado) por alguns

sectores de actividade, os quais poderão a vir a ser conigidos pelos índices, no

caso de incêndios ou pelo facto de a acüvidade se iniciar à menos de três anos.

Em França, o lucro dos contribuintes de pequena e média dimensão são

tributados com base em acordos forfetários negociados com a Administração

Fiscal e os organismos representativos da classe a que os contribuintes

pertencem, quando o volume de negócio seja igual ou inferior a 76 224,51

euros ou22 867,35 euros no caso de presta@es de serviços.

Na Alemanha as empresas individuais ou as sociedades são tributadas pelo

regime simplificado se o volume de negócios anual for menor que 255 645,90

euros ou o valor dos activos inferior a 63 911,49 euros, ou ainda se o valor dos

lucros for inferior a 18 406,51euros. A Administração Fiscal determina o lucro

bruto médio e o lucro líquido dos pequenos contribuintes, aplicando ao valor
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das suas compras coeficientes estabelecidos que resultam da experiência

adquirida pela Administração Fiscal nesse sector.

À semelhança dos outros países europeus, Portugal pode também adoptar o

regime simplificado de tributa@o.

Brás Carlos (2000) reconhece que não é sinal de atraso no sistema ftscal ter

um regime de tributação com base no rendimento normal, e que a reforma de

1988 baseada na tributação do rendimento real lá estava fora de tempo

quando entrou em vigor, porque os países mais evoluídos já tinham percebido

(e agido em conformidade) que um grupo numericamente significativo de

sujeitos passivos teria de ser tributado por processos mais simples" (p. 5),

porque devido a questões de praticabilidade não havia funcionários nem meios

suficientes que pudessem efectuar um a@mpanhamento direc-to de todos os

contribuintes.

A Lei n.o 30-G/2000, de 29 de Dezembro, que pretendeu a reforma da

tributação do rendimento, veio criar no nosso sistema fiscal o regime

simplificado de tributação no IRS e no lRC, para determinação do rendimento

lÍquido das actividades empresariais e profissionais e do lucro tributável,

respectivamente, aplicável aos contribuintes de pequena dimensão.

3.í. tRS

Em sede de IRS este regime será aplicável aos contribuintes residentes, que

no anterior não tenham atingido valor superior do volume de vendas a

149 739,37 euros e cujo valor ilÍquido dos restantes rendimentos da categoria B

não seja de valor superior a 99 759,58 euros, segundo o art. 28.o, n.o 2, al. a) e

b). Ainda que não tenham ultrapassado os referidos limites, e de acordo com o

art. 28.o, n.o 3, do CIRS, fievam excluídos do regime simplificado, os sujeitos

passivos que se encontravam obrigados a possuir contabilidade organizada,

por exigência legal, como era o caso, nomeadamente, dos titulares de

Estabelecimentos Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRL). Com a

alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.o 211112005, de 7 de Dezembro, a
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partir de 0110112006, o facto de os sujeitos passivos se encontrarem obrigados

a possuir contabilidade organizada por qualquer outro diploma legal, deixou de

ser relevante para a exclusão do regime simplificado de tributação. A

obrigatoriedade de determinação dos rendimentos empresariais e profissionais

com base narontabilidadq passou a dependerexclusivamente de terem sido

ultrapassados os limites quantitativos acima referidos (€ 149 739,37 do volume

de negócios e € 99 759,58 dos restantes rendimentos).

Os contribuintes abrangidos por este regime podem optar, pelo regime de

contabilidade organizada (art. 28.o, fr.o 2, do CIRS). A opção deverá ser

comunicada à administração ftscal na declaração de início da actividade

(art. 28.o, D.o 4, al. a), do CIRS) ou até ao fim do mês de Março apresentiando

uma declaração de alteraçÕes. Esta opção tem que ser exercida todos os anos

(art. 28.o, n.o4, alÍnea b), do CIRS).

No regime simplificado, para determinar o rendimento colec{ável, estão

previstos indicadores objectivos de base técnico-científica, de acordo com os

diversos sectores de actividade (art.31.o, n.o 1, do CIRS), os quais deveriam

ser aprovados; mas até à presente data ainda não foram regulamentados. Na

falta dos referidos indicadores o rendimento colectável para os sujeitos

passivos em geral será o que resultar da aplicação do coeficiente de 0,20 ao

valor das vendas de mercadorias e de produtos e do coeficiente de 0,65 aos

restantes rendimentos, excluindo a variação de produção. No caso das

actividades hoteleiras, restauração e bebidas o coeficiente a aplicar ê de 20o/o

sobre o valor das presta@es de serviços e subsídios à explora@o.

Da aplicação destes coeficientes não podia resultar um montante menor que

metade do valor anual do salário mínimo nacional mais elevado (art.31 .o, fr.o 2,

do CIRS), seria considerado um montante variável até ao exercício de 2002, o

que veio a ser alterado pela Lei n.o 32-8,12002, de 30 de Dezembro, e passando

a ser montante fixo e de € 3 125. E a partir de 2006, voltou-se a valor variável

em função do salário mínimo nacional, ou seja, um montante mínimo igual a
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metade do valor anual do salário mÍnimo nacional mais elevado (redacção

dada pela Lei n.o ô0-412005, de 30 de Dezembro).

Vejamos os exemplos que demonstram a situação acima descrita:

- Em 2004 , a senhora Catarina auferiu como trabalhadora independente

€ 16 000.

O rendimento sujeito a imposto será: 16 000 X 65% = 10 400

- Em z0o4., o senhor Amílcar exer@u uma actividade comercial, realizando

vendas de mercadorias num total de € í 200.

Aplicando a fónnula acima referida o rendimento sujeito a imposto seria

1200X20o/o=24O, mas como o valor obüdo é inferior a€ 3 125 o rendimento

sujeito a imposto será esse valor €3125.

No âmbito deste regime não há lugar às tributações autónomas previstas no

anl. 73.o, n.' 2, do CIRS, relativamente às despesas de representação e aos

encargos com viaturas ligeiras de passageiros, as quais vão ser analisadas no

ponto seguinte.

A cessação da aplica@o deste regime verifica-se, por opção do sujeito passivo

no terceiro mês do quarto exercício e se for ultrapassado o limÍte do volume de

proveitos de € X49 739,37, durante dois exercícios consecutivos ou um único

exercício se maior que 25o/o. desse limite, com aplicação a partir do ano

seguinte em que se verificaram os factos (art.28.o, o.o 6, do CIRS).

3.2. tRC

Para o lRC, o regime simplificado inclui os sujeitos passivos residentes, que

exerçam a título principal, actividade comercial, industrial ou agrícola, que não

estejam isentos nem sujeitos a algum regime especial de tributa@o, não

estejam obrigados à revisão legal de contas e que apresentem no exercício
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anterior ao da aplieção do regime, um volume total de proveitos inferior a

149 639,37 euros de acordo com o art.53.o, n.o 1, do CIRC, embora obrigados

a possuir contabilidade organizada.

OS contribúinteE súie-rtos ao re{ime sim-plifioacfo podem optar pelo regime geral

de determina@o do lucro tributável (art. 53.o, r.o 1, do CIRG). A opção deverá

ser formalizada à Administração Fiscal na declaração de início da actividade

(art. 53.o, t.o 7, al. a) do CIRC) ou até ao fim do mês de Março apresentando

uma declaração de alterações (art. 53.o, n.o 7, al. b), do CIRS). A opção

exercida pelo contribuinte é válida por um perÍodo de três exercícios, findo o

qual caduca e, para o caso do contribuinte não pretender ser tributado de

acordo com as regras do regime simplificado e se reunir condi@s para tal,

será necessário que a renove (art. 53.o, [.o 8, do CIRC).

Neste regime, o apuramento do lucro tributável resulta da aplicação de

indicadores de base técnico-científica definidos para os diferentes sectores de

actividade económica, fixados por portaria do Ministro das Finançasa2. Na falta

destes a Iei dispÕe que o lucro tributável nas sociedades em geral resulta da

aplicação do coeÍiciente de 0,20 ao valor das vendas de mercadorias e de

produtos e do coeficiente de 0,45 ao valor dos restantes proveitos, com

exclusão da variação de produção e dss trabalhos paÍa a própria empresa.

Para as sociedades de profissionais os coeficientes são de 20o/o sobre as

vendas de mercadorias e produtos e de 657o do valor dos restantes proveitos

excluindo a variação de produção. Também para a actividade de restauração e

alojamento o coeficiente a aplicar será diferente e coresponde a2Oolo sobre as

prestações de serviços e subsídios de exploração que tenham por objectivo

compensar reduçÕes nos preços de vendas de mercadorias e produtos

(art. 53.o, n.os 4, 6 e 13, do CIRC).

Da aplicação destes coeficientes não pode resultar um montante menor que o

salário nacional mais elevado (art. 53.o, n.o 4, do CIRC), seria considerado um

n'Até à presente data ainda náo foram regulamentados.
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montante variável até ao exercício de 2002, o que veio a ser alterado pela Lei

n.o 32-8t2002, de 30 de Dezembro, passando a ser montante fixo e de € 6 250.

E a partir de 2006, voltou-se a valor variável em função do salário mínimo

nacional, ou seja, montante mínimo igual ao valor anual do salário mínimo

nacional mais elevado (redacçâo dada pela Lei n.o 60-A/2005)-

Vejamos um exemplo que demonstra a situação acima descrita:

- A empresa "X, encontra-se enquadrada no regime simplificado, e no

exercício deZO0/, esteve inactiva.

O rendimento sujeito a imposto será o montante mínimo, ou seja, € 6 250.

No âmbito deste regime não há lugar às tributagões autónomas previstas no

art. 81.o, r.o3, do CIRC, relativamente às despesas de representa@o e aos

encargos com viaturas ligeiras de passageiros, as quais vão ser analisadas no

ponto seguinte.

A aplica@o deste regime @ssa por opção do sujeito passivo no terceiro mês

do quarto exercÍcio e se for ultrapassado o limite do volume de proveitos de

€. 149 739,37, durante dois exercícios consecutivos ou um único exercício se

maior-que 25o/o; desse limite, eom aplicação a partir do ano seguinte, ao da

verificação dos factos ( art. 53.o, n.o 10, do CIRC).

Cidália Lopes (1999) refere "que estes métodos se destinam,

fundamentalmente, a combater a fraude fiscal e a simplificar o trabalho

administrativo das AdministraçÕes fiscais, procurando deste modo aumentar as

suas receitas fiscais" mas também apresentam algumas vantagens para os

contribuintes como é o caso de verem "aligeiradas as suas obrigaçÕes formais

de registo e a complexidade das suas declarações de rendimentos" (p. 109).

Saldanha Sanches (2002) refere "A justificação das normas com um fim

simplificador deverá ser por um lado a praticabilidade do sistema" (p. 199). No
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caso da tributa@o pelo regime simplificado dos rendimentos profissionais e

empresariais, possibilitando o recurso a deduções fixas e sem qualquer

documento de suporte que possam provar a conexão com a obtenção do

rendimento, só por questões de simplicidade é que podem ser legitimadas,

O regime simplificado é um método indirecto de determinação do lucro

tributável (art. 87.o, at. a), da LGT e art. 52.o, do CIRC), em que são utilizados

critérios previamente fixados, de aplicação geral e automática. A realidade que

estes métodos pretendem alcançar não é a matéria tributavel real, mas sim a

presumida. Este regime de tributação assenta no rendimento normal e não no

rendimento real. Penso que se verificou assim, um recuo no principal obiectivo

da reforma fiscal dos anos oitenta, que era a tributação do rendimento. real.

Estamos perante a tributação de um valor mínimo, ou seja, a aplicação de

colectas mínimas indirectas, uma vez que estas são determinadas em fun@o

de matérias tributáveis mínimas. Com a aplieção deste regime o legislador

pÍocurou tributar alguns eontribuintes que até ai não pagavam qualquer

imposto, no entanto atingiu apenas os pequenos contribuintes e nada foi feito

em retação aos grandes contribuintes.

4. Tributação autónoma

Pela Lei 30-G/2000, de 29 de Dezembro, foram aditados aos respectivos

códigos o artigo 75.o-A do CIRS (ac.tual art. 73.o) e o art. 69.0-A do GIRC (actual

art. 81.o), os quais estabelecem a tributação autónoma de algumas despesas.

4.í. tRS

São tributados autonomamente os seguintes encargos efectuados por sujeitos

passivos que exerçam actividades empresariais e profissionais e que possuam

ou devam possuir contabilidade organizada: despesas confidenciais ou não

documentadas à taxa de 50% (art. 733, n.o 1, do CIRS), despesas de

representação à taxa conespondente a 20o/o (art. 73.o, n.o 2, do CIRS) da taxa

, l:'/ ^:
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normal mais elevada de lRG, encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou

mistas, motos, e motociclos, excepto se afectas à exploração do serviço

público de transportes (art. 73.o, n.o 3, do CIRS).

Consideram-se despesas de representação, os encargos oom recepçÕes,

refeiçÕes, viagens, passeios e espectáculos oferecidos pelo sujeito passivo

(art. 73.o, n.o 4, do CIRS, redacção dada pela Lei n.o 55-Bl20M, de 30 de

Dezembro). Os encargos relacionados com as viaturas respeitam a rendas ou

alugueres, reintegrações, seguros, combustíveis, despesas de manutenção e

conservação e impostos com elas relacionados (art. 73.o, n.o 5, do CIRS).

São ainda tributados autonomamente à taxa de 35% (art. 73.o, n.o 6, do CIRS)

os pagamentos a pessoas singulares ou entidades residentes em países com

regime fiscal mais favorável e à taxa de 5% (art. 73.o, t.o 7, do CIRS), as

despesas relativas a ajudas de custo, a deslocagões efec-tuadas pelo

trabalhador em viafura própria ao serviço da empresa e não facturadas a

clientes, excepto se forem tributadas em IRS pelo beneficiário. Se o sujeito

passivo apresentar prejuízo fiscal, são ainda tributados estes encargos pelos

valores que não sejam dedutíveis nos termos do art. 42.o, n.o 1, al. f), do CIRC.

4.2. IRC

São tributadas autonomamente as despesas confidenciais ou não

documentadas à taxa de 50% (art.81.o, n.o 1, do CIRC), no caso do sujeÍto

passivo praticai operaçÕes isentas (total ou parcial) ou que não exerça a

actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola a título principal a taxa

será elevada para 7Oo/o (art.8í.o, n.o 2,do CIRC). No caso das despesas de

representaÉo e dos encargos com viaturas tigeiras de passageiros ou mistas,

motos ou motociclos, à taxa conespondente é de 5% (art. 81.o, fl.o 3, do CIRC).

No entanto, esta pode ser elevada para 15o/o (art.81.o, n.o 4, do CIRC), se o

custo de aquisiçâo da viatura for superior a €. 40 000, quando suportado por

sujeitos passivos que apresentem p§uízos fiscais nos dois exercícios

anteriores àquele a que os referidos encargos digam respeito.
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São ainda tributados autonomamente à taxa de 357o ou 55% (art. 81.o, r.o 8, do

CIRC), os pagamentos a pessoas singulares ou colectivas, respectivamente,

residentes em países com regime Íiscal mais favorável e à taxa de 5%

(art. 8't.o, D.o 9, do CIRC), as despesas relativas a ajudas de custo, a

desloca@es efectuadas pelo trabalhador em viatura própria e não facturadas a

clientes, excepto se tribúadas em sede de IRS pelo beneficiário. Se o sujeito

passivo apresentar prejuízo fiscal, são ainda tributados estes encargos pelos

valores que não sejam dedutíveis nos termos do art. 42.o, n.o 1, al. f), do CIRC.

Exemplificando:

A empresa "Y, exerce a título principal a actividade de venda a retalho de

material informático e os seus rendimentos estão sujeitos ao regime geral de

tributação. No exercício de zO0/., contabilizou:

Despesas confidenciais €1500
Despesas de representação... ... €2000

€ 500

De acordo com o art. 81.o, do CIRC, estão sujeitas a tributações autónomas, as

seguintes despesas:

Despesas confidenciais ... €1500x50%=€750
Despesas de representação......... €2000x5o/o =€100
Despesas com combustíveis para viaturas ligeiras. ... € 500 x 5% =-#
IRG a pagar... € 875

Afigura-se contraditório, quando no CIRC o art. 17.o estabelece que "O lucro

tributável ... é constituído pela soma algébrica do resultado líquido do exercício

e das variações patrimoniais positivas e negativas verificadas no mesmo

período e não reflectidas naquele resultado, determinados com base na

contabilidade e eventualmente conigidos nos termos deste Código", enquanto

Despesas com combustíveis para viaturas ligeiras... ... ... ...
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que o a.t. 41.o do mesmo código contrapõe, entre o mais, que 20o/o de custos a

título de ajudas de custo são parcela de lucro e que despesas de

representação e encargos relacionados com viaturas são tributados

autonomamente a uma taxa de 5%. Nestes termos, parece que o lucro fiscal é

algo que quantitativa e qualitativamente se afasta do lucro que pelas regras de

contabilidade, se terá apurado previamente. Na verdade, com os lucros estão a

tributar-se parcelas que não o são, os casos de custos efectivamente

suportados e não aeites fiscalmente. Sendo o lucro, conceitualmente, a

diferença entre os proveitos e os custos, ele deixa de ser real, se no dmputo

não se englobam todos os custos oconidos.

No ponto seguinte, ir-se.á Íaz:er uma breve análise estatística dos impostos

sobre o rendimento das pesso€ls singulares e colectivas, na perspectiva do

enriquecimento do meu trabalho, uma vez que incide sobre a tributação das

empresas e será uma forma mais elucidativa de se verificar a evolução das

receitas fiscais ao nível dos impostos sobre o rendimento. Não foi efectuada

nos capÍtulos anteriores por estes serem históricos e descritivos enquanto este

trata de uma investigação conente e julgo ser útil demonstrar o desempenho e

a realidade destes impostos no sistema fiscal actual.

5. Análise estatística

Para ter uma ideia do significado da receita do IRS e IRC, observa-se como se

posicionam estes impostos em relação ao total das reeitas fiscais. A seguir

proceder-se-á à análise da evolução dos rendimentos empresariais e

profissionais em compara@o com os rendimentos do trabalho dependente,

verificando qual a influência do regime simplificado nos restantes regimes de

tributação, estabelecendo uma comparação entre a evolução do resultado

líquido, do resultado fiscal e da matéria colectável, e, por último, analisar-se-á

alguns indicadores por escalões de colecta, mais concretamente, o número de

declarações, o resultado contabilístico, o resultado tributável, a matéria

colectávele o IRC liquidado.
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O período da análise decone entre os anos de 2000 a 2003, mas nem sempre

foi possível estabele@r uma compara@o entre o ano de 2000 e os seguintes,

porque alguns dados nem sempre tiveram continuidade de análise o que

constituiu uma significativa limitação. Escolheu-se o ano de 2000, porque foi o
- ano anterior à-reÍorma da-tributa@o do rendirnento pela Lei 30-GÍ2000, de 29

de Dezembro, e também porque se entende ser importante analisar os reflexos

das alterações introduzidas por esta Lei e que referira nos pontos 3 e 4, deste

capítulo. Foi considerado o ano de 2003 como limite, pois as estatísticas de

2OA4 não se encontram disponíveis.

5.í. O peso do IRS e do IRC

Em primeiro lugar analisa-se, o peso da receita do IRS e do lRC, no total dos

impostos, para termos uma ideia da importância da receita destes impostos no

total das receitas fiscais.

O quadro lll.1 evidencia a evolução da receita dos impostos de 2001 a 2003, o

valor da cobrança efectiva e a respecüva percentagem. No que se refere ao

ano de 2OOO, não foi possível fazer esta comparação, porque não há valores

das estatísticas da cobrança de IRS e lRC, mas apenas de imposto liquidado.
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o/o etÍr relação ao total dos
impostos

200í 2002 2003 2001 2002 2003

IRG
rRs
Outros lmpostos Directos

4.O77

7.1il
97

4,í31
7.258

209

3.768
7.379

108

15,57o/o

27,360/0

0.37Yo

15,54o/o

2 ,460/0

0,73o/o

13,18o/o

25,81o/o

0,38%

Total dos lmpostos Directos 11.338 11.898 11.255 43.31% 41.730/0 39.36%

IVA
ISP
IA
IT
l. Selo
Outros lmpostos lndirectos

8.966
2.146
't.193

1.065
1.146

327

9.957
2.745
1.150
1,160
1.219

380

10. 562
2.946

985
1.224
í.350

271

34,25%
8,200/o

4,560/o

4,07%
4,38%
1.25%

34,92vo
9,63%
4,040/o

4,070/o

4,28o/o

1,33Yo

36,94%
10,30%

3,Mo/o
4,280/o

4,720/o

0,95%

Total dos lmpostos lndirectos 14.843 16.611 17.338 56.69% 58.27% 60.64%

TOTAL DOS IMPOSTOS 26.181 28.509 28.593 100,00% 100,00% 100,00%

Quadro lll. í - Peso do IRS e do IRC

em milhÕes de Euros

Data 2OO4h'1126

Constata-se que o peso da receita do IRS no total dos impostos decresceu, de

27,360/o em 2001, para 25,81o/o êÍÍr 2003. No entanto, a receita efectiva cresceu

progressivamente ao longo dos anos, de 7.164 M€ em 2001 pan7.379 M€ em

2003. O mesmo aconteceu em relação ao lRC, o peso do lRC, no total dos

impostos decresceu progressivamente, tendo passado de 15.57% no ano de

2001, para 13.18% em 2003. Por outro lado, a receita efectiva do IRC cresceu

de 200'f paÍa2002, passou de4.O77M€ para 4.431M€, respectivamente, a qual

passou em 2003 para 3.768M€, verificando-se neste ano uma redução.

A evolução positiva da cobranF do IRS e lRC, afigura-se ser devida ao

aumento do número de contribuintes ao longo destes anos, conforme se pode

ver no Quadro lll.2. Verificando-se apenas em sede de lRC, no exercício de

2003, um decréscimo que parece ter sido devido à redução do número de

contribuintes do regime simplificado como se pode ver no Quadro tll.5, uma vez

que estes contribuintes estão sujeitos ao pagamento de um imposto mínimo.
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rRs 3 869 120 3 968 841 3 979 045

tRc 331 528311 523 329 949

Quadro lll.2 - N.o de contribuintes de IRS e IRC

Fonte: DGCI
Data:2trJ4111f26

Quanto ao peso dos impostos, constata-se que o peso dos impostos directos

tem vindo a diminuir enquanto o peso dos impostos indirectos tem vindo a

aumentar no sistema fiscal actual, mais concretamente o lVA, actualmente será

devido ao facto da taxa do IVA ter passado de 17o/o paru 19o/o, em Junho de

2002.

5.2. Comparação dos rendimentos empresariais e profissionais com os

rendimentos do trabalho dependente

A seguir no Quadro lll.3, ir-se-á analisar a evolução dos rendimentos

empresariais e profissionais. Os dados estatísticos disponíveis em relação ao

imposto sobre o rendimento das pessoas singulares incidem, de um modo

geral, sobre o total das categorias o que limita a análise. Também não é

possível estabelecer uma comparação entre o exercício de 2000, porque em

relação aos dados analisados não existe qualquer ligação entre o ano de 2000

e os seguintes, pois só a partir de 2OO1 as Estatísticas apresentam a

discriminação das diferentes categorias do IRS. Considerou-se o rendimento

bruto da Categoria B, o número de agregados familiares e determinou-se a

média do rendimento bruto declarada por sujeito passivo.
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20032001 2002Categoria B

5.180,0435.4U,564Rendimento Bruto 5.974,757

860 160929712 881 914N.o de Aqreqados

0,0060220,006426 0,006162Rendimento Médio

Quadro llt. 3 - Evolução dos rendimentos empresariais e profissionais

em milhôes de eu

Fonte: DGCI
Dala:.2004111126

Da análise do quadro, o número de agregados familiares decresceu de 2001

para 2003, bem como os rendimentos brutos e o rendimento bruto médio.

Representa-se o rendimento médio em gráfico, porque fica mais claro verificar

o seu decréscimo, o qual parece ser devido à evasão e fraude fiscal nesta

categoria de rendimento.

Gráfico lll.í- Evolução do rendimento bruto médio - categoria B

o,0065
o,0064
0,0063
0,0062
0,0061

o,006
0,0059
0,0058

2001 2002
Anos

2003

---+- Rendinento tvlédio

Terá interesse comparar os valores do Quadro lll.3 e do Gráfico lll.1 com o

rendimento bruto médio do trabalho dependente do Quadro lll.4 e do Gráfico

lll.2 de modo a analisar a redistribuição da carga fiscal entre contribuintes que

exercem actividades por conta propria e como trabalhadores dependentes.
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20032002CatesoÍia A 2001

4.982,54845.258,03842.915,374Rendimento Bruto

3 988 278 3 963 2613 936 550N.o de Agregados
0,0113490,010902 0,011348Rendimento Medio

Quadro lll.4- Evolução dos rendimentos do trabalho dependente

em milhôes de

Fonte: DGCI
Dala:2sJ4111126

GÉfico lll.2- Evolução do rendimento bruto médio - categoria A

0,0114
0,0113
o,o112
o,o1í 1

0,o11

0,0109
0,0108
0,0107

0.0106
2001 2002

Anos

2003

--+- Rendirrento tl'/lâlio

Comparando os valores dos rendimentos brutos médios das categorias A e B,

resulta clara a necessidade de se continuar a tomar medidas para uma mais

equitativa distribuição da carga fiscal, pois o rendimento médio da categoria B e

muito inferior ao da Categoria A. Estes valores vêm demonstrar a grande

evasão que continua a existir nos contribuintes da categoria B, o Seu

rendimento médio é quase metade dos contribuintes abrangidos pela categoria

A.
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5.3. Total dos contribuintes de IRG distribuídos por regime de tributação

O Quadro lll.5 representa, o total de contribuintes distribuídos pelos regimes de

tributação em vigor nos anos de 2000, 2001,2002 e 2003-

Quadro lll. 5 - Regimes de tributação de IRC

DGCI
Data]'20Í)4l11fâ

Verifica-se que a entrada em vigor do regime simplificado em 2001//01101

provocou um desvio da tributação das empresas do regime norma! para o

regime simplificado. Cerca de 7o/o dos contribuintes que no exercício de 2000

pertenciam ao regime normal, com a introdução do regime simplificado em

2001 passaram a pertencer a este regime. No exercício de 2003, 3 564 das

sociedades saíram do regime simplificado, algumas talvez por terem cessado a

actividade ou optaram pelo regime geral de tributação, uma vez que este

regime aumentou em cerca de 4387 contribuintes. O número de contribuintes

abrangidos pelo regime de transparência fiscal e lucro consolidado, não são

significativos no nosso sistema fiscal.

5.4. Evolução do resuttado líquido, resultado fiscal e matéria colecÉvel

Os gráficos lll.3, lll.4 e Ill.5, representam a evolução do resultado líquido,

resultado fiscal e da matéria colectável, nos exercícios de 2000, 2001, 2002 e

2003. Vai-se comparar a evolução destes indicadores e ver quais os factores

que poderão ter influenciado esta evolução, considerando o n.o de declaraçÕes

305 265 92o/o92% 300 878 91o/o2W O20 99o/o 285276Normal

60/o24 4y 7o/o 2087022017 7%Simolificado

328l, 1o/o1olo 2892 1o/o2504 1olo 2692Transparência Fiscal

1 745 1% 2109 1o/oOo/o 1 538 Oolo1 072Lucro Consolidado

lOOo/o100% 329 949 lAOo/o 331 528293 596 1ffJo/o 311 523Total
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e a percentagem de contribuintes que apresentaram resultado liquido menor,

igual ou maior que zero, resultado fiscal menor, igual ou maior que zero e

matéria colectável igual ou maior que zero.

Gráfico lll.3 - Evolução do resultado líquido

II
Ec
E
!
o!
o.z
oE
s

1No/o

9Oo/o

8o,o/o

7Oo/o

@Vo

fio/o
4oo/o

3U/o

2Oo/o

1Oo/o

Oo/o

C/ Resultado Liquido do
Exercício<O

I C/ Resultado Liquido do
Exercício=O

s C/ Resultado Liquido do
Exercício>O

2000 2001 2@2 2003

Anos

Fonte: DGCI
Dala:20Ml11l2Íi

De um modo geral cerca de 51% dos contribuintes apresentaram resultado

líquido positivo. O número de contribuintes com resultado líquido nulo

aumentou cerca de 3o/o nos exercícios de 2002 e seguintes. Por outro lado, o

número de contribuintes com resultado fiscal negativo diminuiu.
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GÉfico lll.4 - Evolução do resuÍtado fiscal"

Fonte: DGCI
Oala:2004fi1n6
* lncluio regime simptificado

Se comparar o Gráfico lll.3 com o Gráfico lll.4, verifica-se que a percentagem

de contribuintes que apresentaram resultado fiscal positivo em relação ao

resultado liquido cresceu cerÉ de 6%, valor este aproximado ao número de

contribuintes do regime simplificado, como se constata no Quadro lll.5, o que

tudo leva a crer que este aumento foi devido à introdução deste regime o que

veio a reflectir-se na diminuição do número de contribuintes que apresentavam

lucro nulo ou prejuízo fiscal. É ebvada a percentagem de contribuintes que

apresentam resultado Iiquido negativo, cerca de 50%, sabendo que este é

apurado com base na contabilidade do contribuinte pelas regras estabelecidas

no CIRC, então o valor declarado pelos contribuintes não corresponde ao real,

o resultado está falseado, não é aceitável que uma percentagem tão elevada

de contribuintes apresente prejuízos, pois o objectivo de qualquer empresa é a

obtenção do lucro.
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Gráfico lll.5 - Evolução da matéria colectável
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Fonte: DGCI
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A matéria colectável positiva aumentou em cerca de 87o, nos exercícios de

2001,2002 e 2003, tendo diminuído em igual percentagem a matéria colectável

nula, o que se me afigura que esta alteração foi devida à entrada em vigor em

2OO1lO1lO1 do regime simplificado de tributa@o.

Procedeu-se a uma análise comparativa dos GráÍicos lll.4 e lll.5, verifica-se

que a percentagem de contribuintes com resultado fiscal positivo é superior à

percentagem de contribuintes com matéria colectável positiva. Esta foi

influenciada pelo reporte de p§uízos fiscais e a dedução de benefícios fiscais.

Os contribuintes que apresentam prejuízos levam ao não apuramento de

matéria colectável positiva no exercício e vai influenciar os anos seguintes pela

dedução ao lucro tributável é uma dupla perda de receita.

No exercício de 2000 aproximadamente 60% do número de contribuintes

apresentavam matéria colectável nula valor este que decresceu para cerca de

5Oo/o, é muito significativa a percentagem de contribuintes que apresentam

matéria colectável nula. Tudo leva a crer que o decréscimo veriflcado em parte

foi devido à introdução do regime simplificado, pois como já se referira este

regime representou Tolo dos regimes de tributação, mnforme foi demonstrado

no Quadro lll.5.
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5.5. Evolução do IRG liquidado por escalões de colecta

Os Quadros lll.6, lll.7, lll.8 e lll.9, representam por escalões de colecta o

número de declaraçõe e o IRC liquidado, respeitante aos exercÍcios de 2OOO,

2001, 2OO2 e 2003, o que vai permitir analisar a distribuição das declara@s

por IRC Iiquidado, bem como a sua evolução.

Quadro lll.6 - IRG tiquidado por escalões de colecta - 2000

Fonte:
Dabl.2üJ4111tr€l

Gluadro lll.7 - IRC liquidado por escalÕes de colecta -2OO1
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Gluadro lll.8 - tRC liquidado por escalões de olecta -2OO2

Forúq tlGGl
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Quadro lll.9 - IRC liquidado por escalões de colecta - 2003
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liquidado igual a zeÍo,587o em 2000, valor este que decresceu nos anos
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declara@s. No exercÍcio de 2OO2 a88o/o e a 19 481 declarações e em 2003 a

90o/o e a 19 4El declaragões, o que significa que o IRC liquidado assenta em

mais ou menos 5% das sociedades.

Em síntese, reconhee-se, que os números enunciados indiciam uma

significativa evasão e fraude fiscais. Não é de modo nenhum crível que a

referida situação anterior colresponda à realidade.

Surgem altera@s legislativas para combater a fraude e evasão fiscal, como

por exemplo os métodos paÍa detenninação do rendimento líquido das

actividades empresariais e proÍissionais e do lucro tributável de aplica@o

automática, com imposto mínimo a pagar, que veio abranger os contribuintes

de pequena dimensão, no entanto, para os de grande dimensão nada foifeito.

Houve quem designasse estes montantes mínimos de "colectas mínimas".

- Afigura-se que houve um retrocesso da tributa$o do rendimento real,

consagrado no art. í04.o, do CRP. Os ontribuintes passaram a pagar imposto

sobre custos como é o caso das tributat'oes autónomas de certias despesas de

represe{gglo, en@rgos com vialuras ligeiras de passageiros, barcos de

recreio, aeronaves de turismo, motos, e motociclos.

A tributa@o aúavés de métodos indirectos (indiciários) somente ganhou

autonomia com a reforma fiscal de 1988. As razões para a aplicação de
métodos indireotos assentavam no pressuposto de que todos os contribuintes

deviam contribuir para o sistema fiscal pagando impostos, de modo que o

Estado não seia deftaudado pelo facto de alguns não declararem rendimentos

ou declararem importâncias inferiores às que efectivamente são auferidas. No

fundo, trata-se de combater a fraude e a evasão fiscais, de fonna a evitar, entre

outras, graves consequências ao nível das receitas fiscais. Analisar-se-á no

capítulo que se segue, as condiçÕes em que pode ser efec,tuadaaaplicação de

métodos indirectos, êffi que consiste e a que elementos reGoITe a

Administração Fiscal para proceder à avaliação indirecta da matéria tributável,

na Lei Geral Tributária.
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GAPíTULO rV - A AVALnçÃO INDIREGTA NA LEI GERAL

TRIBUTÁRlA
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í. Justificação da avaliação indirecta

Como já se referiu, nos termos do art. 104.0, n.2, da CRP, "a tributação das

empresas incide fundamentalmente sobre o seu rendimento real". A expressão

Tundaúentalméntd parece admitir que alguhs desvios seiam permitidos a este

princÍpio, mas não de forma tão profunda que o possam vir a negar.

O rendimento real das empresas, é o rendimento efectivo obtido pelo

contribuinte, tendo por base os valores da sua declaração de rendimentos, no

entanto, nem sempre o declarado conesponde à realidade, daí que a lei fiscal

tivesse previsto a aplicação de métodos indirectos, designados por "métodos

indiciários" para determinação da matéria tributável.

Os métdos indiciários, quando da reforma de 1988, vinham previstos nos

Códigos do IRS e lRC.

A reforma da tributação directa de 1988, não foi precedida da aprova@o de

uma Lei GeralTributária que definisse as linhas fundamentais do sistema fiscal,

os direitos dos confibuintes e os poderes da Administração Tributária

(Preâmbulo do Decreto-Lei n.o 398/98, de17 de Dezembro). No entanto,

sempre foi senüda a necessidade de uma Lei Geral Tributária. No art. 53.o, da

Lei 52-C196, de 27 de Dezembro (Orçamento do Estado para 1997) foi

proposto que fossem desenvolvidos os trabalhos necessários para a instituição

de uma Lei Geral Tributária e que esta definisse de forma precisa os poderes

da Administração Fiscal e as garanüas dos contribuintes. Gomo já foi referido

também a Resolução do Gonselho de Ministros n.o 119197, de '/4 de Julho,

previa a cria@o de uma LeiGeralTributária.

A Lei n.o 41198, de 4 de Agosto, autorizou o Govemo a publicar a Lei Geral

Tíbutária, o que veio a concretizar-se com a publicação do Decreto.Lei

n.o 398/98, de 17 de Dezembro. A referida lei entrou em vigor em í de Janeiro

de 1999.
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O nosso sistema Íiscal permite duas formas de avaliação, a avaliação directa

que é feita pelos contribuintes ou pela Administração Tributária, tendo por base

valores declarados e a avaliação indirecta efectuada pela Adminisúação

Tributária em sÍtuações em que não há valores declarados, ou havendo-os,

haja indÍcios que os mesmos não colrespondem à realidade.

"A avaliação directa visa a determinação do valor realdos rendimentos ou bens

sujeitos a tributação" (art. 83.o, n.o 1,da LGT). O apuramento da matéria

tributável tem por base as declara@s dos contribuintes, "desde que estes as

apresentem nos termos previstos na lei e fomeçam à administração tributária

os elementos indispensáveis à verificação da sua situação tributária" (arl 59.o,

A3 2, do Código do Processo do Procedimento Administraüvo).

"A avaliação indirecta visa a determinação do valor dos rendimentos ou bens

tributáveis a partir de indícios, presunçúes ou outros elementos de que a

administração tributária disponha" (art. 83.o, n.o 2, da LGT). Trata-se de um

método supletivo, de aplicação subsidiária da avaliação directa, que permite

extrair presunções quantitativas em situaçÕes em que, alegadamente, o

contribuinte não cumpriu os sus deveres legais de cooperação ou resultou de

razÕes acidentais (art. 85.o, da LGT).

Assim, a avaliação indirecta não constitui um modo de avaliação de um

montante efedivamente existente, antes possibilita a sua quantificaçâo

presuntiva pela análise de indicadores que supostamente, o podem identificar.

A determinação do rendimento por métodos indirectos apenas é efectuada

quando seia inviável um apuramento direcÍo e fiável dos elementos

necessários à identiÍicago da matéria tributável. "O princÍpio que norteia a sua

aplicação é precisamente o do respeito pelo rigor da verdade material dos

factos com relevância tributária" (Palma,1997, p. 57r.
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O princípio do inquisitório€ impõe que a Administração Fiscal, deva

desenvolver todos os esforços tendentes ao apuramento da verdade material

subjacente a qualquer situação tributável, em obediência ao princípio

constitucional segundo o qual a tributação das empresas incidirá

fundamentalmente sobre o rendimento real.

Mas, esgotadas as possibilidades no âmbito da invesügação de proceder ao

apuramento do "rendimento real', nos casm em que não seja obiectivamente

possível conhecer a matéria tributável efectiva, a avaliação indirecta pode ser a

única solu@o para se chegar à identificação do valor tributável. São disso

exemplos a inexistência ou recusa de apresenta@o da contabilidade ou da

declaração de rendimentos modelo 3 ou modelo 22, respectivamente para

empresários em nome individuale socidades (Palma, 1994.

Soares Martinez (2003) defende, que a incidência sobre presunções determina

injustiças menores do que tributar, como se fossem reais, rendimentos cuja

realidade não pode ser apreendida, por deficiências de contabiliza@o e outras

razões.

Assim, a avaliafio indirecta pode e deve funcionar como um importante

instrumento de Iuta contra a fraude e evasão fiscal e ainda como um estímulo

para que os contribuintes mantenham a sua contabilidade conecta e

integralmente opganizada, ou seja, de modo a não se sujeitar a uma tributação

virtualmente mais pesada do que a desejada. Certramente, o contribuinte irá

preferir cumprir esta obrigatoriedade do que sujeitar-se à avaliação indirecta.

Este tipo de avaliação deverá ser utilizado, mesmo quando a ausência desses

elementos se deva a razões acidentais.

Também a ialta de cooperação dos sujeitos passivos, no procedimento de

inspe@o, pode, quando ilqÍtima, designadamente no que respeÍta ao

* Estabelecido no arl 58.o, da L.G.T., segundo o qual a «Adminisfação Tributária deve, no
procedimento, realizar todas as diligências nemsárias à satistaçáo do interesse público e à
descoberta da verdade matedal».
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fornecimento de informações solicitadas e exibi$o de registos, livros e demais

documentação fiselmente relevante, constituir fundamento para aplica@o de

métodos indirectos de tributação, nos termos da lei (art. 10.o, do Regime

Gomplementar do Procedimento de lnspe@o Tributária (RGPfi-), aprovado

pêlo Decreto-Lei n.o 413198, de 31 de Dezembro); pois, o incumprimento dos

deveres de cooperação impossibilita o apuramento do rendimento líquido real

efectivo ou do lucro real efectivo, impondo o recurso aos métodos indirec,tos de

avaliação.

Se o sujeito passivo não desempenhar conectamente o papel que o legislador

lhe cometeu na estruturação do sistema, a Administração Fiscaltem que retirar

do facto as ondusÕes e as devidas consequências. Conforme se pode

concluir, o sistema de tributação depende, de forma muito significativa, da

actuação do sujeito tributário.

Relativamente à avaliação indirecta coloca-se a questÉlo a quem pertence o

ónus da prova. Quanto à verificação dos pressupostos da sua aplicação

compete à Administração Fiscal (art 74.o, n.o 3, da LGT), pois "presumem-se

verdadeiras e de boa fé as declarações dos contribuintes apresentadas nos

termos previstos na lei, bem como os dadm e apuramentos inscritos na sua

contabilidade ou escritia, quando estas estiverem organizadas de acordo oom a

legisla@o comercial e fiscal" (art. 75.o, n.o 1, da LGT). Ao sujeito passivo cabe

o ónus da prova do excesso na respecüva quantificação (art. 74.o, n.o 3, da

LGT).

Quanto ao valor probatório, ou seja, o art. 76.0, n.o 1, da LGT estabelee que

'As informações prestadas pela inspec$o tributária Íazem fé quando

fundamentadas e se basearem em critérios objectivos, nos termos da lei".

Portanto, a decisão da tributação pelos métodos indirectos, nos casos e com os

fundamentos previstos na lei, implica a especificação dos pressupostos e dos
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critérios utilizados que estão na base da avaliação da matéria tributável

(att.77.o, tr.o4, da LGT).

2, Pressupostos e fundamentos da decisão de aplicação da

avaliãçâo indirecta

A Lei Geral Tributária estabelece cino casos paÍa a rerrlizafio. da avaliação

indirecta e que a seguir se analisam.

2.í. Regime simplificado de tributagão

O primeiro caso a que se refere o art. 87.o, da LGT, diz respeito ao regime

simplificado de tributação. Antes de entrar na explicação deste primeiro

pressuposto, creio ser conveniente esclarecer o que é, quando e porque surgiu

o já mencionado regime simplificado de tributação.

A Lei 3CG/2000, de 29 de Dezembro, como já foi referido no capítulo anterior,

reformou a tributa@o do rendimento e adoptou medidas destinadas a combater

a evasão e a fraude fiscais introduzindo, designadamente, o regime

simplificado de tributa@o, em vigor a partir de 2001/01101.

Este regime aplica-se automatiemente aos sujeitos passivos de IRS/IRC,

desde que satisfaçam os critérios estabelecidos no art. 31.o, do CIRS e
art. 53.o, Oo GliC, e não efectuem opção pelo Regime Geral, caso em que são

obrigados a possuir contabilidade regularmente organizada e a util2á-la para

efeitos de tributa$o.

Em sede de lRS, o rendimento líquido apurado4 é de englobamento obrigatório

e tributado nos termos gerais. Em sede de lRC, ao lucro tributável (resultante

da aplicação do coeficiente de 20olo ao valor das vendas de mercadorias e 45o/o

aos restantes proveitos) é aplicável uma taxa de 2Aolo (arL.80.o, n.o 3, do CIRC).

Tratando-se de uma metodologia de aplicação automática, a liquidação é logo

4 Por aplicaçáo dos coeficientes (65% das presta@es de serviços elou2}o/odas vendas de
mercadorias).
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efectuada, não podendo, os sujeitos passivos, apreentar pedido de revisão

nos termos do art. 91.o, da LGT, a não ser que sejam conigidos por avaliação

indirecta, os valores de base contabilística necessários para o apummento do

lucro tributável, como por exemplo o volume de vendas ou presta@s de

serviços.

Este regime desincentiva o nonna! controlo exercido pelos diferentes agentes

económicos, na medida em que, sendo desneessário documentiar os custos,

estes prescindem com facilidade da exigência do documento de quita@o.

De realçar o facto de haver muitos sujeitos passivos que, reunindo as

condições previstas na lei para o seu enquadramento automático neste regime,

por o considerarem mais gravoso em tennos de üibutação, optaram pelo

regime de contabilidade organizada.

2.2, lmpossibilidade de deternrinação directa e exacta da matéria

tributável

Apenas se partirá paÍa a aplicação de métodos indirectos nos casos de

manifesta impossibilidade de comprovação e quantificação directa e exacta dos

elementos indispensáveis à determinação da matéria colectável, art. 87.o, al.

b), da LGT. Assim, estando em aberto a possibilidade de apurar valores reais,

não faria sentido promover a aplicação de métodos tendentes à obtenção de

valores próximos dos realmente verificados. E compreende-se que assim seja,

atento o princípio constitucional da tributação das empresas incidir

"fundamentalmente" pelo lucro real.

Esta situação constitui o pressuposto que integrava os casos expressamente

previstos nos códigos de IRC (art. 51.o) e IRS (artigos 28.o e 38."). A verificação

deste pressuposto decone sempre de exame à escrita e pode resultar das

seguintes anomalias ou inconecções, quando inviabilizem o apuramento da

matéria tributável, conforme o estabelecido no art. 88.o, da LGT:
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o nlnexistência ou instfrciência de elementos de contabilida& ou

declaração, hlb ou afraso de escritunção dos [ivros e rqgÍsÍos ou

inegubrtdades na sua organização ou execução quando não supridas no

prazo legal, mesmo quando a ausência desses elementos se deva a

razões acidentaisu

Nos parágrafos seguintes refiro alguns conceitos que iulgo haver necessidade

de um prévio esclarecimento. Assim:

O conceito de "inexistência", deve ser entendido em sentido restrito ou seja,

não equivale a inexistência de contabilidade mas por exemplo, a uma

desconformidade com o Plano Oficialde Gontabilidade.

A "falta e o atraso" apresentiam uma natureza pouco definida, embora não

pareçam dar origem a uma actuação arbrtâna por parte da Administração

Tributária. A Taltia" conesponderá a uma inexistência parcial de certos

elementos da contabitidade, ao passo que o "atraso" pode revesür uma dúplice

configuração. HaveÉ um atraso primário, no caso_d9 art.115.0, n.o 4, do CIRC,

que não permite atrasos na execução da contabilidade superiores a 90 dias, e

um atraso secundário, patente no art. 52.o, n.os 2 e 3, do CIRC, que prevêem a

concessão de um pÍazo mínimo de 5 e máximo de 30 dias para a regularização

da situação, concessão essa cuia preterição toma ilegal a útliza@ro dos

métodos indireqtos. Se o vício for sanado pelo contribuinte, poderá evitar-se a

aplica@o de métodos indirectos.

"lnegularidade'será, pois, um incumprimento das obrigações contabilísticas

previstas na lei comerciale fiscal, pois, como é referido no art. 117.o, do GIRS e

art. 115.0, do CIRC, os sujeÍtos passivos são obrigados a dispor de

contabilidade organizada nos termos da lei fiscal e comercial. Por exemplo,

serão consideradas iregularidades na organização e execu@o da

contabilidade a falta de documentos de suporte do registo das operações ou a

existência de rasuras nos lançamentos (Palma, 1997).
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A Administra@o deverá ponderar a gravidade da situa@o antes de decidir a

aplicação de métodos indirectos. Afigura-se que a falta de uma factura num

universo de várias centenas, não toma os registos contabilísticos inutilizáveis e

não justifica a aplicação de métodos indirectos.

Assim, meras inegularidades são insuseptíveis de, por si só, iustificarem o

recurso a este método supletivo, já que Se assumem Gomo cone@es

técnicas.

Relativamente a possíveis situa@es de atraso na execução dos registos

contabilísticos e/ou dos livros selados, ou de não imediata exibi@o, dever-se-á

ter em atenção a obrigatoriedade de concessão de um prazo, variável entre

cinco a trinta dias, para a sua regularização ou apresenta@o, de acordo com

estabelecido no anl. 52o, n.os 2 e 3, do CIRC. Nestes casos, só após o decurso

deste pÍazo, sem que se mostrem cumpridas tais exigências legais, poderá

haver lugar à aplicação de oÉtodos indirectos.

o rRecusa de exibição da contabilidade e demais documentos

legalmente exigidc, Oem éómà a sua ocultação, destuição, inutilização,

falsifrcação ou viciaçãou

Será considerada recusa a actuação pela qual o sujeito " não permita o livre

acesso ou utilização pelos funcionários competentes aos Iocais de exercício

das actividades sujeitas a impostoo e "a declaração de não possuir livros,

registos, e documentos ou a sua aulorzaçãto ao exame". A ocultação ou

alteração de factos ou valores através da falsificação ou vicia$o dos livros e

quaisquer outros documentos ou elementos probatórios exigidos pela lei fiscal

pode traduzir-se, oom efeito, na omissão de registo de receitas ou na

contabilizaçáo de custos inexistentes ou superiores aos reais a coberto de

"fac{uras falsas".
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o "bcisÉncia de diverc* conhbilidades ou gruPos de livros com o

propôsito de simulação da realidade pennte a Adminisfração Trtbutárta e

effas e inexacfdões na conbbilidade das openções não suprtdos no

prazo legal"

A Administração Tributária deveÉ demonstrar a existência de duas ou mais

contabilidades sendo necessário, para isso, provar que uma delas é mais

favoráveldo que a outra, em tennos ftscais.

É daro que não se incluem as situa@es em que, por obediência a uma

estratégia organizacional de grupos multinacionais, por exemplo, o suieito

passivo organiza duas contabilidades disüntas, uma destinada a cumprir os

crttérios contabilísticos legais de cada país, uma outra tendo por referência as

normas ontabilísticas do grupo, quantas vezes mais exigentes do que

aquetes, sendo imperioso que os resultados fiscatmente relevantes sejam

idênticos nas duas contabilidades, pelo que, nestia situação não haverá,

certamente, lugar à aplicaÉo de métodos indirectos. A existência de duas

contabilidades, de per sr, não pode, portanto, constituir fundamento para o

recurso à detenninação da matéria tributável por métodos indirectos. A questão

pode colocar-se, porém, se aqueta identidade de valores não se verificar.

A duplieção injustificada de escriturafio indicia, naturalmente, a intenção de

defraudar o erário público, bastando, à Administração Tributária demonstrá-la.

Porém, só autofiza a utilização de métodos indirectos porque se toma

impossível apurar o lucro real, art. 87.o, al. c), da LGT.

A prova dos factos que são objec.to da contabilidade fica sujeitra às regras do

ónus da prova estabelecido no arl. 74o, da LGT e aos quais já me referi. Esta

sujeição, estando-se perante uma omissão de dever que normalmente legitima

a utilização de métodos indirectos de avaliação da matéria colectável (art. 87o,

al. b), da LGT), traduzir-se-á, na prática, numa verdadeira inversão do ónus da

prova relativamente aos factos a que se refere a omissão, pois à Administração

Tributária caberá apenas provar a existência da deficiência da contabilidade ou
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escrita e será ao crontribuinte que caberá o ónus de demonstrar o eventual eno

na sua quantificação (art. 74o,n-o 3, da LGT).

. "Etcistência de manifesta discrepância ente o valor d*larudo e o

valor de mercado de ôens ou servigns, bem como de factos

concrebmente idenfficados afravés dos quais seja patenteada um

capacidade conübutiva significativa maior do que a declandao

Quando se verifiquem anomalias e inconecçÕes, da análise aos documentos,

bem como aos registos contabilísticos, ou outras informações, através de

amostragens às oontas e aos registos contabilísticos, que os valores

declarados pelo suieito passivo são inferiores aos realmente praücados,

(valores de mercado), será a matéria tributável calculada através de métodos

indirectos,

2,3. Afastamento da matéria fributável dos indicadores objectivos

A aplicação de métodos indirec-tos com base neste fundamento só pode

efectuar-se em caso do sujeito passivo não apresentar, na declaração em que

a liquidação se baseia, "Íazâo justificativa" desse afastamento e desde que

tenham deconido mais de três anos sobre o inÍcio da sua actMidade.

Neste caso, a lei obriga, no ant.77.o, D.o 5, da LGT, que na fundamentação da

decisão de aplicação de métodos indirectos, a Administração diga as razões da

não aceita@o das justifica@es apresentradas pelo contribuinte. Ora, estas

razÕes podem ser muÍto variadas e só em cada caso concreto se poderá

avaliar se elas são ou não justificadas.

Recorde-se que o art. 89.o, n.o 2, da LGT prevê que sejam deÍinidos

anualmente, os indicadores objectivos de base técnico-científica, pelo Ministro

das Finanças, após audi@o das associações empresariais e profissionais.

Estes indicadores podem consistir em margens de lucro ou rentabilidade, tendo

em conta a localizaÉo e dimensão da actividade, sejam manÍfestamente
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inferiores às normais do exercício da actividade e possam, por isso, constituir

factores distorcivos da conconência.

A utiliza@o deste instrumento legal enconúa-se prejudicada pelo fac*o de, até

agora, tanto quanto sei, não estarem disponíveis os chamados indicadores

objectivos da actividade de base técnico-cientÍfica.

§endo definidos esses critérios haverá ainda alguns aspec{os a ter em conta,

nomeadamente: A necessidade de afec.tar recursos da inspe@o tributária à

apreciação das justificaçÕes em tempo útil, de modo a viabilizar uma eventual

tributação indirecta dentro do prazo de caducidade do direito à liquidação (três

anos), atendendo ao provável elevado número de sujeitos passivos que cairão

neste âmbito. A sua aplicação generalizada, implica que poderão cair no seu

âmbito muitas empresas de grande dimensão com a inerente possibilidade de

ser afastada a "presun@o de verdade" das respectivas contabilidades (e

declarativa) pese embora o eventual controle e certificação legal a que estão

sujeitos, o que será dificilmente aceitável. Naturalmente que a decisão de

aplicação deste método resultante da não aceitação das justificaçÕes

apresentadas pelo sujeito passivo, toma previsível o aumento significativo dos

pedidos de revisão oom os inerentes custos, designadamente ao nível da

afectação de recursos da área da inspecção tributária Gomo peritos daFazenda

Pública. De realçar, contudo, a vantagem que consistirá em tributar um número

significativo de contribuintes que, indevidamente, têm estado afastados da

tributação, contdbuindo para uma melhoria da equidade fiscal e um acréscimo

de receitas, não devendo ser descurada a possibilidade de haver sujeÍtos

passivos, cujos indicadores se situam acima dos que vierem a ser

estabelecidos como normais, serem tentados a declarar valores próximos

destes.

2.4. Nasâmento significaüvo, em relação ao rendimento-padrão

Este pressuposto, aplica-se a situações de falta de declaração de rendimentos

do contribuinte e este evidencie manifestaçÕes de fortunas constantes da

tabela prevista no art. 89.(,-4, n.o 4, da LGT ou quando declare rendimentos que
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mostrem uma desproporção supeÍior a 50o/o, para menos, em relaÉo ao

rendimento-padrão resultante da referida tabela (art. 89.o, da LGT).

A Administração Fiscaltará a descrição dos bens cuja propriedade ou ftuição,

que a Lei considerar manifestações de fortuna relevantes.

Verificados estes pressupostos, se o contribuinte não fizer prova€, considera-

se o rendimento padrão, da Categoria G "incrementos patrimoniais".

A competência para a decisão, é atribuÍda ao Director Geral dos lmpostos (ou

substituto legal, sem possibilidade de delegação) cabendo recurso para o

Tribunal Tributário com efeito suspensivo. Não se aplica o regime preüsto no

ar1. 91.o, da LGT (art. 89.o, n.os 5 e 6, da LGT).

2.5. Apresentação de resultadc tributáveis nulos ou preiuízos fiscais

consecutivos

Não é normal, salvo no início da actividade, que os resultados tributáveis sejam

nulos ou negativos durante tanto tempo. São estes desvios em relação à

normalidade que fazem desencadear a aplica@o de métodos indirec.tos, se o

contrib u inte não prod uzi r, " razáo j ustificativa".

A fixação da matéria tributável deverá ser feita de forma automáüca, por

aplicação dos indicadores, e indicará a sequência de prejuízos fiscais

relevantes. Tanto quanto sei, este pressuposto ainda não foi aplicado.

3. Critérios base para a quantificação da avaliação indirecta

Na avaliação indirecta há que distinguir a que decone de exame à escrita e a

que tem por base critérios de avaliação automática.

6 Cabe ao conúibuinte provar que é ouha a fonte das manifesta@es de forhrna,
nomeadamente: Herança ou doação, utilização do seu capital ou r@urso a crédito e
rendimentos que não esteja obrigado a delarar.
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No caso de impossibilidade de comprovação e quantifieção directa e exacta

da matéria colectável, a fixação decone sempre de um exame à escrita

resultante de um procedimento de inspe@o extema, regulado nos termos do

RCPIT, que consagra, o princípio do conúaditório, estrabelecido formalmente no

art.60.0, da LGT.

Concluída a prática de actos de inspecção, a enüdade inspeccionada é

convidada a pronunciar-se sobre o proiec{o de conclusões do relatório,

devendo ser üdos em conta obrigatoriamente, os novos elementos suscitados

na audi@o.

Assim, em obediência ao princípio da participação, o ontribuinte participa na

formação das decisões antes da aplieção de métodos indirectos, o caso de

avaliação indirecta deconente de critérios de aplicação automática (sem que

haja procedimento de inspe@o), o princípio dq contradÍtório é efec.tuado nos

termos do art. ô0.o, al. d), da LGT e existindo exame à escritia, nm termos do

art. 60.0, al. d) e e), da LGT e, porque o procedimento de inspec@o é objecto

de regulamentação própria, art. 60.0, do RCPIT.

A Administra@o Tributária dá, assim, cumprimento ao direito de participação

dos interessados na formação das decisões que lhes digam respeito, previsto

nos artigos 100.0 a 105.0 do Codigo do Procedimento Administrativo (CPA)

aplicável, nos tqrmos do art. 2.o, al. c), da LGT, vertido na própria LGT (art. 60.0

- principio da participação).

Enunciados os fundamentos, a Administração Tributária deve apresentar uma

proposta de tributa@o fundamentada, que poderá ter em conta os seguintes

elementos (art.90.o, da LGT):

130



A TRTBWAçÁO DO RÉNDI ttENTO nÁS E&íPRESÁS

o "Margens m&lias de lucro líquido do secúor de actiyidade, sobre as

vendas e presúações de servígos ou clompfias e fom*imenÍos e

serviços deterceiroso

Com o tratamento informático das declarações dos contribuintes,

nomeadamente dos que exer@m actividades de natureza comercial e

industrial, pretender-se-á dispor de bases de dados que permitam equacionar

sectorialmente o comportramento dos principais ind icadores obtidos.

Ao nível das margens médias, tendo estas as vendas como base, poderão ser

utilizadas face a dois pressupostos: As vendas mere@m crédito aos serviços

da Administração Tributária, mas os tucros brutos evidenciam motivos

fundamentados para não se aceitarem, ou as vendas não mereoem crédito

logo, a Administração Tributária, supletivamente, serue-se deste indicador para,

através da sua aplicação às compras, apurar um resultado bruto.

a "As taxas médias de rendibilidade do capibl investido"

Terão como pressuposto, inferir até que ponto os capitais (próprios e alheios),

disponibil2ados para o exercício da actividade, estarão a produzir

contrapartidas médias conformes com as taxas médias de rendibilidade do

sector.

Assim, procurando não confundir "lucro" com "rendibilidade" os indicadores

desta, que permitem avaliar a gestão através da relação lucro obtido/capital

investido, poderão configurar-se oomo indicadores de rendibilidade de

exploração, ou indicadores de rendibilidade de capitais próprios e de

investimento total.

A rendibilidade dos CapÍtais Próprios (ou financeira) pode representar-se pela

expressão matemáüca, Resultados líquidos / Gapitais Próprios em que, a um

valor elevado ooÍresponderá uma elevada capacidade de auto financiamento

da empresa.
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a "Os coeficienÍes Íécaicos de consumo ou de matértas-primas"

Serão indicadores possíveis de obter por recurso ao estudo dos consumos

médios, tanto de matérias-primas como de matérias subsidiárias, não se

podendo menosprezar os factores de ponderação.

Naturalmente que, subjacentes a estas realidades estarão as características

intrínsecas de cada unidade industrial e de cada sector de acüvidade.

O objectivo será o cálculo, por recurso a estes indicadores, da produção

aproximada da empresa, a qual, confrontada com as existências iniciais e

finais, afectada de eventuais regularizações, perrnitirá conheer a quanüdade

vendida.

De referir que, por vezes, se poderá verificar a necessidade de recorrer aos

mrátodos de conversão das unidades de medida utilizadas pela empresa, as

quais, para um sector de produção, poderão ser em tonetadas (por exempto) e

para um sector de comercialirafio poderão ser noutra unidade de medida

(m3 por exemplo), veia-se o caso da extracção e comercialização de inertes).

Nestes casos toma-se ainda necessário, levar em considera@o, possíveis

situações de "quebras" originadas pelo maior ou menor aproveitamento que o

"produto" proporcione, bem oomo pelo coeficiente utilizado, Íace à maior ou

menor allplitude do intervalo estatíslico normalmente considerado.

"Elementoq e informações declandos à Administnção Trtbutárta"a

Este ponto, assumindo um carácter residualdir-se-á que procura complementar

os anteedentes.

De facto, todos os elementos declarados à Administração Tributária poderão

ser importantes para o fim em vista. O seu tratamento informático e estatístico

deverá permitir o conhecimento das realidades, sectoriais, regionais e

nacionais.
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DaÍ que o recuÍso ao seu conhecimento se deva fazer não só com base nos

disponibilizadqs pelos contribuintes através das suas declaragões periódicas,

mas também nos que outras entidades possuam e que, de alguma fonna, se

relacionam com esses mesmos contribuintes.

Esta altemativa não é mais do que a assumpção do dever público de

cooperação com a Administração Tributária, mencionado no art. í19o, e

seguintes do CIRG.

uA localização e dímensão da actividade exercida'a

o

Devem sertidos em conta alocrrlizafio e a dimensão da actividade, quando da

avaliação indirec'ta. Deverá existir uma rela$o em concreto Gom o sujeito

passivo e não com o que acontece normalmente no sector onde ele opera.

o oOs cusÍos preumidos em função das condições concrebs do

exercício da actividadeo

O facto de a Administração Tributária dever presumir custos mínimos em

função das condições concretas do exercício da actividade, mesmo quando os

contribuintes não tenham provado a realizaçáo das oolrespondentes despesas,

resulta da avalia@o indirecta visar a obtenção do rendimento real presumido,

ou seja, alançr um quadro tanto quanto possível aproximado da situação

tributária real do contribuinte.

"A matérta fributável do ano ou anos mais próximo gue se encontre

determinada pela Administação Trtbutária'

Os valores declarados nos anos mais próximos a que respeita a declaração

são sempre de considerar, nos termos da lei, em caso do fundamento da

aplicação dos métodos indirectos ter sido a não apresentação da declara@o no

prazo e nos restantes termos dos códigos e leis tributárias, mas tais elementos
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podem ser tidos em conta igualmente noutros casos de aplica@o de métodos

indirectos, sempre que a sua consideração se revele adquada face aos

objectivos da tibutação.

. í'frõ caso dé mat*ia fributável se afasbr significativamente pan
menos, serÍ, nzão justifrcada, dos indicadores objecÍfros de

activi&de de ôase t&nico cientifrca, a sua determinação efecfrt*se de

acordo com esses indicadorwo

O Ministro das Finanças ainda não exereu os poderes referidos no art. 89.o,

n.2, da LGT, ou seia, ainda não foram definidos os indicadores, pelo que tanto

quanto se sabe, ainda não tem conteúdo efectivo.

Para melhor ilustrar a questão da avaliação indirec{a, apresenta-se um

exemplo. No entanto, não se quer deixar de salientar que este caso é uma

simulação resultante de estudo efec{uado no âmbito desta dissertração,

respeitante à ac-tividade de tapetes de Anaiolos, desenvoMda no concelho de

Anaiolos, distrtto de Évora. A escolha desta actMdade relaciona-se, por um

lado, com a importância económica para o concelho onde grande parte da

população se ddica à confe@o de tapetes, uma realidade que o distrÍto de

Évora não pode esquecer. Por outro tado, porque Anaiotos se situa a cerca de

20 Kms. de Évora, cidade onde se habita e, por isso mesmo, teve-se a

possibilidade de efectuar obseruação cuidada, através de participação activa e

de levantamento algo exaustivo da realidade artesanal relacionada com os

tapetes.

4. Exemplo

A empresa, deste exemplo denominar-se-á "empresa X". É uma sociedade,

sujeita ao regime geral, coincidindo o seu período de tributa@o com o ano cMl,

conforme o estabelecido no art. 8.o, do GIRC.
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Desenvolve a actividade de Íabricação de tapetes e vende para o mercado

intemo e extemo.

A confecção é manual e executada por tapeteiras. As matérias-primas

utilizadas são lãs de várias @res e tecido em tela.

Supondo que da análise aos registos contabilístioos nos exercícios de 2002,

2003 e 20o4., estes apresentiaram as seguintes incone@es:

o Existência de saldo credor de "Caixa";

o A empresa não movimenta a conta de "DepÓsitos à Ordem", mas emite

cheques;

. Nos exercícios de 2002,2003 e 2OA4, não consta dos inventários qualquer

valor de prodúos em vias de fabrico. TambÉm não consta no exercício de

2002 e 2003 inventariação em relação a tapetes e tela. A empresa não

possui sistema de inventário permanente e não existem fichas de artigos

nem fichas de movimentação de stocks.

o As fac'turas de vendas não foram emitidas por ordem cronológica de datas.

Algumas facturas foram consideradas anuladas, mas não se encontra

arquivado o originaldas mesmas.

As inegularidades anteriormente descritas põem em causa a

veracidade/credibilidade da contabilidade, indiciando que os mesmos se

afastam daqueles efectivamente obtidos, devido a inconecções no registo das

facturas de vendas e ausência de inventários. Assim, estão reunidas as

condições para se re@Írer à avaliação indirecta, nos tenmos dos artigos 87.o a

89.o, da Lei Geral Tributária.

O critério que utilizado foi relacionar a existência inicial, as oompras de lã e os

consumos nas vendas.

Para o efeito, era necessário determinar-se o peso médio lã consumida em

cada m2 de tapete. Assim, no quadro IV.1, com base no peso de cada tapete
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de diferentes dimensões (grandes, médios e pequenos), determinou-se o peso

por m2. Seguidamente, no quadro M.2, apurou-se, para os mesmos tapetes, o

peso por m2 de tela. Estes dados do quadro M.2 são necessários porque,

como no critério que se vai utilizar precisa-se do peso da lã e os tapetes

completos têm incorporados duas matérias-primas (tela e lã), há que

determinar o peso da tela para o subtrair ao peso totaldos tapetes e apurar a lã

consumida.

Quadro lV. 1- Apuramento do peso/m2 do tapete

Procedeu-se também à pesagem de tela simples com medidas diferentes:

Quadro lV. 2 - Apuramento do peso/m2 da tela

Por impossibilidade de processar os dados com as três dimensões dos tapetes,

calculou-se um peso médio da lã e da tela, como a seguir se demonstra:

Peso médio de tapete/m2 = 1,5 + í,65 + í,45

= 4,60

4,60: 3 = 1,53K9

1.5 kqGrande 15 kq 3,72x2,69 =10,01

2.28x 1.46 = 3.3288 1.65 kqMédio 5.5 ks

1.8 x 1.í5 =2.O7 1.45 kqPeoueno 3kq

4.27 Ko 6.10x1.55=9.46 0.45 KqGrade

Peoueno 0.55 Kq í.65 x 0.78= 1.29 0,43 Ks

0.45 KoPeoueno 0.55 Ko 0.84 x 1.92='1.23
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Peso médio de tela/m2 = 0,45 + 0,43 + 0,45

= 1,33

1,33:3=0,44k9

Pelas razÕes que já se referiu, ao peso médio do tapete completo vai-se

subtrair o peso médio da tela:

Peso médio delilm2 = 1,53 -O,4
= í,09 kg

O peso médio de lã consumido em cada meúo quadrado de trapete é 1,09 Kg.

É esta a quantidade que se vai utilizar para os cálculos da avaliação indirecta.

Quadro M. 3 -Venda de tapetes declarados*

Quadro lV.4 - Apuramento da lã consumida na venda de tapetes

@nsumida = M2 vendidc x kg de lá consumida

Através das facturas de compras verificou-se qual a quantidade de lã adquirida:

12U.622AO2 143615.20 11í,80

íffi0.292003 127 658.81 120.40

200/ 11173r'..6 129,00 re6,16

12U.62 í.09 1400.242002 143615,20 11í.80

1155.722003 127 658.81 120.40 1060.29 1,09

1.09 944.11200/. 11173/'.06 129.00 866,í6
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5312.702002

2003 44U.55

200/. 17í8,65

Quadro lV. 5 - Lã adquirida

Ter-se-á assim, em face à lã consumida, à !ã adquirida e, ao inventário final de

2001, ou seja, inventário inicial para20O2, que determinar as existências finais

em 31 de Dezembro de cada ano.

Quadro lV. 6 - Cálculo da existência finalde lã

A quantidade de lã constante no inventário em 2OM|1A31 é de 6548,60K9s. O

que origina lã em falta face ao apurado no quadro anterior (8979,69 - 6548.60

= 2431,09). Apurou-se assim que no decurso dos três anos de 20O2 a 2OO4

inclusive, houve Iã consumida que não foi facturada oom o peso de 2431,09

kg).

Como não é possível identificar em que exercício se teÉ dado a omissão nas

vendas pois não há inventários dos anos anteriores, ir-se-á dividir

equitativamente por todos os anos, a omissão de lã verificada nas receitas

fiscais, a qual irá ser reflectida em proveÍtos (venda de tapetes).

1400.24 8587.732002 4675.27 5312.7

53íí.04 4Í,U.55 1155.72 8639.872003

8979.69z0o4. 8205.í5 í7í8.65 w,11

2431,O9 3 8í0.36

Quadro lV.7 - Lã omitida em cada ano
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Para eda exercício a quantidade de lã omitida de 810,36 Kgs, vai ser

considerada na venda de tapetes, ou seja: 810,36 Kg : 1, 09Kg/m2 = 743,45

m2 de tapetes.

Quadro M. I - Proveitos omitidos

O critério seguido levou-nos à determinação dos seguintes proveitos, que se

consideram omÍtidos na contiabilidade, nos exercícios:

Quadro M.9 -Valores conigidos das vendas

"Simulados

Destas cone@es pode o sujeito passivo reclamar, de acordo com o art, 9í,o,

da LGT, devendo apresentar pedido de revisão da matéria colectável.

O pedido de revisão da matéria tributável surge assim como uma garantia dos

contribuintes que, perante a notificação de uma decisão de fixação de matéria

tributável por métodos indirectos, pretendem exer@r os direitos que na lei lhes

for conferido, defendendo seus interesses Iegítimos ou posi@s assumidas o

que iremos analisar no ponto seguinte.

90598.252002 8í0,36 í 11.80

2003 810.36 120.40 97567.4

2004- 810.36 129.00 1045rc.44

2W2 14§15.2 90598.25 23r',213.45

2003 127658.81 97567-U ?25226.15

200/. 11173/..6 1@,536.4 216270.5
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5. Meios de defesa na avaliação indirecta

5.í. Pedido de revisão da matéria colectável

O contribuinte pode pedir a revisão da matéria colectável que lhe foifixada com

base em métodos indirectos, salvo no caso de aplicação do regime simplificado

de tributa@o, através de requerimento devidamente fundamentado e entregue

no prazo de trinta dias após a notificação da decisão de fxação da matéria

tributável dirigido ao órgão da Administração Tributária da áre.a do domicílio

fiscal ou sede do contribuinte, o Director de Finanças (art. 91.o, n.o 1, da LGT),

que, após análise dos requisitos legais designa no prazo de oito dias um perito

da Administra@o Tributária que, de preferência, não deverá ter tido qualquer

intervenção no promso (art. 91.o, o.o3, da LGT). No requerimento pode o

contribuinte ou o Director de Finanças, até à data da reunião, requerer a

nomeação de um pertto independente (art. 91.o, n.o 4, da LGT).

O Director de Finanças marcará uma reunião entre o perito da Administração e

o perito do contribuinte no pr;azo máximo de 15 dias (art. 91.o, n.o 3, da LGT).

No caso de ter sido requerida a intervenção do perito independente, terá

também intervençáo na reunião.

A convocação da reunião é feita com uma anteedência não inferior a oito dias

por carta registada. Se o perito do contribuinte não justificar a falta de

comparência is§o equivate a desistência do pedido (art. 9í.o, r.o 5). Ocorrendo

falta justifi@da, o órgão da Administração Tributária marca nova reunião para o

quinto dia subsequente. Se o perito do contribuinte não justÍfi@r a falta à

primeira reunião ou não comparecer na segunda, isso equÍvale a uma

desistência da reclamação (art. 91.o, n.o 6). Por sua vez, a falta do perito

independente não obsta à realizafio das reuniões, podendo apresentar as

suas observações no prazo de cinco dias a contar da reunião a que devia ter

comparecido (art. 91.o, n.o 7, da LGT).
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O pedido de revisão da matéria mlectável é uma fase préontenciosa que

assenta no debate contraditório entre os peritos indicados pelo contribuinte e

pela Administração Tributária, Gom a participação do pertto independente (no

caso de ser requerido por alguma das partes) e úsa o estabelecimento de um

acordo, nos termos da lei, quanto ao valor da matéria tributável e/ou do imposto

a considerar para efuitos de liquidação (art 92.o, n.o 1, da LGT).

O procedimento de revisão é conduzido pelo perito da Administraçáo e deve

estar concluÍdo no prazo de trinta dias após o seu início (art. 92.o, n.o 2).

Como já se referiu, o objec'tivo do procedimento de revisão de matéria

tributável é o estabelecimento de um acordo. Se existir acordo entre os peritos,

a matéria tributável acordada seruirá de base à posterior liquidação (art. 92.o,

n.'3, da LGT). É exigida fundamentação no caso da matéria üibutável a que se

chegou divergir da que se encontrava inicialmente fixada (art. 92.o, n.o 4, da

LGT). O acordo implica que a Administração Tributária não possa alterar a

matéria acordada, salvo no caso de trânsito em julgado de crime de ftaude

fiscal envolvendo elementos que serviram de base à sua quantificaÉo (art.

92.o, n.o 5, da LGT). Não existindo acordo o órgão competente para a fxação

da matéria tribúável resolve de acordo com o seu prudente juízo e em atenção

à posiso dos peritos (art. 92.o, n.o 6, da LGT). lnteruindo perito independente a

decisão deve obrigatoriamente fundamentar a adesão ou rejei@o total ou

parcial do seu parecer (art. 92.o, n.o 7, da LGT). Se o parecer do perito

independente for conforme a do perito do contribuinte e a Administração

Tributária resolver em sentido diferente, a reclamação graciosa, ou impugnação

judicial têm efeito suspensivo, independentemente da prestação de garantia

quanto à parte da liquidação controvertida em que os peritos estiverem de

acordo (art. 92.o, n.o 8, da LGT).

Constatando-se que, cumulativamente, existe prova que ao contribuinte lhe é

imputável a aplica@o de métodos indirectos, de que a reclamação é destÍtuída

de qualquer fundamento e de que foi deduzida impugna@o judicial, mas esta
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foi considerada improcedente, o Director de Finanças pode aplier um

agravamento até 5o/o da colecb reclamada (art. 91.o, [.o 9, da LGT).

5.2. lmpugnação judicial

Na impugnação do acto de líquidação, guê só pde ocoÍrer se existir
previamente um pedido de revisão pode ser invoeda qualquer ilegalidade. O

acordo obüdo no procedimento de revisão inviabiliza o recuÍso à impugnaçâo
(art. 86.0, a.o 4, da LGT), solução que não existia antes da entrada em vigor da

LGT,

Se a avaliação indirecta não der origem a qualquer liquidação é possível,

desde logo, interpor uma impugnação judiciar (art. 86.0, tr.o 3, da LGT), como

acontece quando há prejuízo para efeÍtos fiscais.

No eso de eno na quantificaÉo ou nos pressupostos da determinação

indirecta da matéria tributável, a impugnação judicial depende de prévia

reclamação, nos termos do art. 91.o, da LGT (art, 86.0, n.o 5, da LGT).

6. Comentário aceroa da avaliação indirech

No Sistema Fiscal Português vigora o princípio da verdade declarativa e dos
respectivos elqmentos de suporte (documentos e registos contabitísücos).

Privilegia-se a avaliação directa que se baseia na tributação do rendimento

real, que só não deveria ser utilizada nm casos e com os fundamentos
previstos na lei. Como pressuposto da determinação do rendimento real, a Lei

atribui aos contribuintes deveres de cooperação com o objectivo de tomar
possívela determinação do rendimento pelo contribuinte.

A Administra$o Tribúária, rege-se pelo princípio do inquisitório de modo a
desenvolver esforços tendentes ao apuramento da verdade materiat subjacente
a qualquer situação tributável, mnsiderando que a nossa Constituição
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consagltl que a tributação das empresas incidirá, fundamentalmente, sobre o
seu rendimento real. Mas, esgotadas as possibilidades no âmbito da

invesügação e, verificando-se os pressupmtos preüstos na Lei, a avaliação

indirecta pode ser a solução que resta para se chegar à identificação do valor

Trata-se assim, de um método suptetivo, de aplicação subsidiária da avaliação

directa, que permite extrair presunções quantitativas em situações prevl'stas na

Lei ou em que, alegadamente, o contribuinte não cumpriu os seus deveres

legais de cooperação - quando declara@es e contabilidade dos onfibuintes
revelem omissões, etros, inexactidões ou indícios fundados de que não

reflectem ou não permitem o conhecimento claro e inequívoco da matéria

tributável real e quando os contibuintes não cumprirem os deveres de
esclarecimento.

A Lei Geral Tributária estabelece o princípio geral de que o ónus da prova dos
factos constitutivos dos direitos da Administra@o Tributária ou dos
contribuintes recaisobre quem os invoca. Em caso de detennina@o da matéria
tributável por métodos indirectos, compte à Administração Fiscal o ónus da
prova da verificação dos pressupostos da sua aplicação e cabe ao sujeito
passivo o ónus da prova do excesso da respectiva quantiftcação.

O sujeito passivo pode pedir a revisão da avaliação, à posteriori, e discutir o
ex@sso da quantifi@ção, de acordo com o art. g1.o, dâ LGT, não podendo

impugnar directamente, salvo se não tiver dado origem a liquida@o. o pedido

de revisão não se aplica, quando da aplica$o da tabela das manifestações de
fortunas e do regime simpliftcado, salvo nos casos em que seiam efectuadas
correcções oom base noutro método indirecto de tributação.

A impugnação judicial da avaliação indirecta depende do esgotamento dos
meios adm in istrativos.
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O sistema da reforma de 1922 estruturou os impostos de entâlo com base em

princÍpios que persistem, alguns deles, ainda no sistema fiscal actual. Tinha

como objectivo essencial a restauração das finanças públicas, que se

encontravam em situação muito predria. Foi uma primeira tentativa no sentido

da tributação de rendimentos reais. Se esta reforma fracassou as @usas foram

a instabilidade polÍtica de então, mas também porque as técnicas utilizadas

para liquidação dos impostos exigiam tarefas e reestruturaçÕes nesse tempo

avançadas para o País. lmplicavam contactos entre contribuintes e a

Administração e faltava pessoal habilitado para alcanpr um sistema a

fu ncionar regularnente.

Uma comissão presidida por Oliveira Salazar encaÍregou-se depois da

elaboração de uma nova reforma cujas orientaçÕes iam no sentido de não

diminuir a receita fiscal, de não alterar demasiado o que existia a funcionar com

eficiência mínima para apuramento da matéria colectável e mais alguma

equidade na distribuição da carga fiscal.

Oliveira Salazar fez assentar os úabalhos na tributação do rendimento normal,

ainda que reconheendo a superioridade do princípio da tributa@o do

rendimento real, já dominante em outros países e tentado na reforma de 1922.

Como era necessário garantir um certo volume de receitas e considerando as

insuficiências de estruturas da época aquele estadista entendeu de não corer

os riscos da insistência na tributação dita do rendimento real.

Porém, pouco tempo passado e de novo se foram verificando fugas à lei.

Houve contribuintes que, por exemplo, começaram a participar actividades que

não exerciam, a operar com reduzido capital e a ocultar dividendos distribuídos.

Estas e outras oconências levaram o legislador a introduzir alterações

sucessivas para reduzir ou eliminar práticas de fuga. Os contribuintes do Grupo

A deixaram de ser tributados pelo seu volume de transacçÕes e o rendimento

itíquido presumível passou a ser determinado por comissões de fixação,
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atribuindo-se ao Ministro das Finanças o pder de Íixar o epital das

sociedades sujeitas ao regime do Grupo B.

A tributação do rendimento normal começou também a ser posta em causa,

porque a tendência, a nÍvel mundial, era no senüdo da tributa@o do

rendimento real. Em 1942 entendeu-se necessário e moralizador criar o

imposto sobre tucros exúaordinários de guena que assentava em presun@o e

visava o real, gerando-se então algum mal-estar até porque outros

contribuintes continuavam a ser somente tributados por lucros normais.

Também a Gonstituição Politica de 1933, que estabelecia para os contribuintes

o dever de pagar em função dos seus haveres, não estava a ser respeitada.

Verificaram-se fugas à lei com frequência e assim o legislador veio a introduzir

diversas alterações Gom vista a combater as práticas evasivas. Poderá

concluir-se que, para a época, a reforma terá sido a possível, Embora com

queixumes de vários lados, comentraristas vários iam assinalando que a

solu@o fora a adequada, proporcionando a methoria da situa@o financeira do

País, pois assegurou um volume suficiente de receitas para Íazer face às

despesas públicas de então.

Entre 1958 e 1965, foram publicados os diplomas de uma nova reforma fiscal,

na qualjá predominava a tributação na base de rendimentos reais. O legislador

pressupôs que,poderia contar com mudanças nas estruturas e nas técnicas

administrativas das empresas portuguesas, achando ser o momento certo para

a imptantação da tributação pelo lucro real. Não obstante, os "contribuintes-

empresas" foram classificados em três grupos, mais @ncretamente, o Grupo A

- tributa@o pelo lucro real eÊctivo, o Grupo B - tributação pelo lucro real

presumido e o Grupo C -tributação pelo lucro nonnal.

Com o passar do tempo, também esta reforma foi sofrendo distor@es, donde

até o presidente da Comissão que a elaborou, deconidos três anos falou, de

contra-reforÍna, observando deficiências a nível dos quadros e dos seruiços de
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finanças, tendo oconido a suspensão do imposto sobre a indústria agrÍcola, a

falha nos critérios para a detenninação do dito lucro real presumido, es@ssez

das fiscalizações das empresas do Grupo A, descoordenação entre a teoria e a

prática e, principalmente, o desvio, na tributação de grandes empresas do lucro

real para o lucro presumido que, em lugar de constituir recurso excepcional da

Administração, passou a ftequente.

Em 1988, cerca de 30 anos após a reforma fiscal anterior, publica-se nova

reforma, que entrou em ügor em 1 de Janeiro de1989, a qual pretendia ajustar

melhor a tributaÉo à realidade económica do País. Foi dado cumprimento ao

estabelecido na Constituição da República Portuguesa de 1976, que já

proclamava o sistema de imposto único sobre o rendimento e que a tributação

das empresas deveria incidir fundamentalmente sobre o lucro real o que veio

também a adquar-se à integra@o de Portugal na CEE, que se operara em

1985, pois este nosso novo sistema fiscal aproximava-se dos existentes nos

demais países.

Nos primeiros anos desta refonna, foram efectuadas diversas alterações para

cumprimento de Directivas comunitárias ou para conigir situa@es que tinham

ficado incompletas. Em 1994, foi criada uma Comissão para o

Desenvolvimento da Reforma Fisml, que veio apresentar um exaustivo

Relatório em 1996, tendo reconhecido que em 1993 o húmero de empresas

que apresentavam resultados nqaüvos ou nulos era elevado e que os

montantes de IRS pagos, em máJia, nessas actividades cpmerciais, industriais

ou agrícolas e nos profissionais independentes era "um sério indício da grande

dimensão da fraude e evasão fiscais existentes nestas actividades" (p. 338).

Em 1997, já se falava novamente na reforma do sistema Íiscal, que foi proposta

pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 119197, de 19 de Junho, a qualfoi

apelidada de "Reforma Fiscal da Transição para o Século XXl". Dos objectivos

propostos por esta reforma alguns vieram a ser concretizados.
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Logo no ano seguinte, foi criada a Lei Geral Tributária que veio definir os

princípios gerais do direito fiscal português, os poderes da Administraçáo

Tributária e as garantias do contribuinte.

Ainda no âmbÍto da reforma de 1988, também foi criado o pagamento especial

por conta pelo Decreto-Lei 44198, de 3 de Março. No Preâmbulo do referido

diploma, o legislador reconheceu o princípio da declara@o ou seja, a tributação

deveria incidir sobre os valores declarados pelos contribuintes instituído pela

reforma de 1988, quando da sua execução evidenciou insuficiências e que as

colectas declaradas petos contribuintes são inferiores às reais o que originou

injustiças entre os contribuintes cumpridores e os não cumpridores, bem como

ineficiente anecadação das receitas fiscais. Surgiu assim, neste contexto, o

pagamento especial por conta para os sujeitos passivos de lRC, com o nÍtido

propósito de atingir os sujeitos passivos que náo têm pago IRC por

apresentarem preiuízos Íiscais. Na medida em que o PEC não é reembolsável

e só pagam as empresas que têm prejuízos ou lucros muito baixos, a meu ver,

este instrumento tem de ser visto como medida de moralização fiscal. O facto é

que, actualmente, a maior parte das empresas paga o PEC, pelo que, a

percentagem daquelas que nunca pagaram impostos, que era na ordem dos

60%, baixou significativamente.

Em retação aos pequenos contribuintes pela "reforma de 2000", foi criado um

novo regime de tribúação em sede de IRS e lRC, o regime simplificado, para

determina@o dos rendimentos líquidos e do lucro tributável, respectivamente.

Estes métodos são de aplicação automática, com imposto mínimo a pagar.

Houve quem designasse estes montantes mÍnimos de "colectas mínimas" e

afirmaram que houve um retrocesso da tributação do rendimento real,

consagrado no art. 1M.', da CRP.

Foi também introduzida a chamada tributação autónoma" pela qual

determinadas despesas suportadas pelos contribuintes afectados passavam a

sujeitar-se a imposto, pelo que não será uma tributação sobre lucros a não ser
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que se queira considerar que desse modo se alcançaria uma tributação de

lucros que se admitia estimativamente, por não serem apresentados devido ao

aparecimento de despesas reputadas excessivas. Assim, a tibutação estaria a

alcanpr lucroS estimados e não despesas que eram excessivas. Com o

"pagamento -especial por @nta" e as "fributa@es autónomas" procurava-se

uma tributação que suprisse o reconhecimento de que o declarado não era

muitras vezes o real, buscando altemativas que trouxessem um pouoo mais de

justiça.

Muitas alteraçôes foram surgindo com o objec.tivo de ombater a fraude e a

evasão, pois muitas empresas continuavam a apresentar pçjuízos não reais.

Veja-se a análise estatística efectuada no ponto 5, do Capítulo 3, em que o IRC

liquidado assenta em cer@ de ía/o das sociedades e metade das empresas

apresenta matéria colectável nula. O IRC liquidado pelos conÍibuintes no

escalão de colecta entre 0 a 5 000 euros encontram-se cerca de29o/o em 2000,

22o/o em 2001,2o/o êÍÍt 2OO2 e 17o/o no ano de 2003, o que se traduz em que

cerca de 75o/o das sociedades nada ou quase nada venham a pagar. Em

termos de lRS, se compaÍarmos os rendimentos das acüvidades empresariais

e profissionais com os rendimentos do trabalho dependente, verifica-se que os

seus valores @ÍTespondem a quase metade.

Na reforma de 1988, generalizou-se a tributa@o pelo lucro real. A experiência

revela que muitras empresas declaram prejuízos e que estes não conespondem

à realidade. Há um rendimento real, aquele que de facto essas faltosas

empresas terão e um rendimento que é o comunicado à Administração Fiscal.

Pensa-se que aquique se sÍtua um grande problema do sistema fiscal.

Que fazer? Retrocede-se ou recoÍre-se a novas situa$es? Abandona-Se a

tributação pelo lucro, uma vez que assim há injustiça? Reone-se à tributação

de parcelas que não são lucros e sim despesas suportadas pelas empresas,

mas que se consideram ser objecto de exessos. A comunidade portuguesa

tem-se revelado relutante no cumprimento dos deveres fiscais, exige muito do
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Estado, mas procura pagar o menos possível. Deveriam fazer-se campanhas

de sensibilização, usando técnicas de marketing e comunicação social, de

modo, a mudarem-se oS comportamentos e que todos paguem. No entanto, no

País, talvez o que se tem feÍto para elevar o índice de moralidade tributária

ainda se tenha mostrado insuficiente.

A reforma de 1988 poderia ter tido mais êxito se acaso ela não tivesse, no seu

in[cio, acabado com o papel que os técnicos de contas iá assumiam na

Reforma anterior, para efeitos de contribuição industrial, pois eram iá
responsabilizados pela exactidão e boa formulação técnica dos documentos e

registos contabilísticos. Em 1995, todavia, foi reassumida a obrigação das

contas serem assinadas e elaboradas sob a responsabilidade dos técnicos

oficiais de contas, mas o período, entretanto deconido, trouxe hábitos

pemiciosos que tem havido dificuldades em debelar, se bem que a actua@o

das entidades representaüvas dos profissionais de contabilidade, em especiala

actual Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas, que realizou esforços notáveis

nestes campos, em contraste com algum marasmo de tempos anteriores. Em

paralelismo aparecem acções da nossa Administração Fiscal que estão a

propiciar mudanças de algum significado.

Num balanço sobre a evolução fiscal das últimas décadas (1922- 2005),

conclui-se que a tributação do lucro real tem sido objecto de avanps e recuos,

houve ou há ainda contribuintes que não declaram o real, que manipulam os

resultados e apresentam declarações falseadas. Sucedem-se alteraçÕes

legislativas de combate à evasão e fraude fiscal, mas os resultados são

insuficientes. Há que adoptar medidas práticas, como por exemplo, as mais

recentes do sistema informático da Direcção Geral dos lmpostos, de modo a

que, o contribuinte tenha a nítida percepção de que a Administraçâo Fiscal tem

capacidade, de detectar de forma rápida aqueles que estão em situaçÕes de

incumprimento das suas obrigaçÕes fiscais, aumentando o cruzamento de

informações. Deve, também sublinhar-se que nos últimos tempos se vêm

verificando aperfeiçoamentos na aplicação dos métodos indirectos,
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desenvolvendo algumas monografias, de modo a aproximarem-se do rea! e

afastando critérios como por exemplo os baseados em rácios de margens

médias, porque os dados sobre os quais se obtêm podem estar desvirtuados e

têm também os inconvenientes das iniustiças da fixação de médias em

particular para quem está nos extremos.

Em relação a altera@s legislativas dos últimos anos aponta-se que, têm sido

baseadas com um objec'tivo prioritário de obtenção de receitas fiscais para

fazer face à despesa pública, sacrificando assim a estabilidade dos regimes e a

sua simplificação. Os govemos portugueses não devem continuar a Íazer

alterações nesse sentido, mas sim procurar adequar melhor o sistema fisca!

nacional às exigências da integração económica intemacional. Não se pode

esqueoer que a globalização abriu as fronteiras ao comércio mundial,

desenvolveu a competi@o entre as empresas e trabalhadores de todo o

mundo. Nesta competição global a única forma de sobrevivência possível é

produzir mais e mais barato, uma boa política fiscal pode ser contributo

importante para o desenvolvimento económico do País.

O sistema Íiscal deverá ser readaptado às transfornaçÕes sócio económicas

verificadas na última década, não só em Portugal como nos outros países e

não ter apenas como objectivo o financiamento público. Também é injusto que

mais de metade das empresas continuem a apresentar prejuÍzos ao longo dos

anos, ocultando lucros e continuarmos a defender a tributação de lucro real

declarado, sabendo que o dectarado não é o real.

Sem que se pretenda abandonar a tributação pelo lucro real, julga-se muito

conveniente encontrar uma alternativa àquela tributaçâo quando ela não se

a presentar satisfatória.

Revela-se, pois, fundamental um trabalho de estudo e análise, de modo a

aperfeiçoar e desenvolver princípios e métodos, para assegurarem um regime

fiscal suficientemente competitivo, em termos de atracção de investimento

15r



A TRTBWAçÂO DO RENDI MENTO DÁS EMPRESÁS

estrangeiro, bem como esfudos sobre outro método altemativo e/ou supletivo à

tributaçáo do lucro real. Estes estudos deverão ser feitos a nÍvel nacional

olhando as opgões, dos países que nos são mais prÓximos, como são,

sobretudo, os Estados membros da União Europeia.

Se este trabalho não poder ser contributo para se alcançarem melhorias

necessárias a uma mais justa tributação, que ao menos seja visto como uma

tentativa ou proposta nesse sentido.

Em particular, procurou-se apresentar ideias, derivadas do nosso estudo e

acompanhamento da matéria de tributação dos rendimentos, sublinhando

insuficiências encontradas na tributação dos lucros reais e alvitrando induzir a

necessidade de encontrar métodos supletivos de tributação, para aquelas

classes de contribuintes que não se coíbem de apresentar, sistematicamente,

lucros inferiores aos que realmente auferem, provocando tributação injusta e,

efectuando, nos negócios, conconência desleal aos que honestamente se

deixam tributar pelos rendimentos reais.

De salientar que, precisamente no dia em que concluÍ esta dissertação, a

comunicação social noticiou a criação da "colecta mínima", êffi sede de lRS,

para os empreúrios em nome individual. Esta medida que visa combater a

elevada subdeclaração de rendimentos e que vai ser incluída em 2007, no

Orçamento Gelal do Estado, vem de encontro ao sugerido ao longo deste

trabalho em consonância com os estudos efectuados e subsequentes

reflexões.

ts2



A TR,8{rrAçÁO N REND//UENTO DÁS EiPRESAS

BIBLIOGRAFIA

1s3



A TruBUTAçÁO DO RENDIMENTO DÁS E/DPRE§4S

Baneira, Rui ('t989). As Despesas Confidenciais ou Não-Documentadas após a

Reforma Fiscal, Fiscp, n.o 6, pp, 10 - 12.

Basto, José Guilhenne Xavier de (200í), O Princípio da Tributação do

Rendimento Real e a L,ei GeralTributária. Fisalidade, n.o 5, pp. 5 -21.

Caeiro, António e Serens, Manuel Nogueira (2005). Código Comercial / Côdigo

das Sociedades Gomerciais. Coimbra: Almedina.

Câmara, Francisco de Sousa (1999). A Avaliação lndirccta da Matéria

Colectávete os Pregos de Transferência na LGT. Lisboa: Mslis Editores.

Campos, Diogo Leite de (1993). A Determinação Administrativa da Matéria

Colec{ável: Fixação de Rendimentos e Avaliação de Bens. Ciência e Técnia

Fiscal, n.o 370, pp. 36 -47.

Canotilho, J. J. Gomes e Moreira, Vital (1993). Constituição da Rep(tblica

Portuguesa. Coimbra: Coimbra Editora.

Cardona, Maria Geleste (1993). Faculdade da Administra$o em Matéria de

Determinação de Tributos. Ciência e Técnica Fiscal, n.o 385, pp. 1 14 - 132.

Carlos, Amérim Brás (í990). Sociedades de Profissionais. Fisoo, n.o 19,

pp. I -í 1.

Carlos, Américo BÉs (2000). Rendimentos Reais tersus" Rendimentos

Normais. Jomal de Contabilidade, n.o 276, pp.72 -74.

Carlos, Américo BÉs, Abreu, lrene Antunes, Durão, João Ribeiro, e Pimenta,

Maria Emília (2005). Guia dos lmpostos. Lisboa: Quid Júris, Sociedade Editora.

154



A THBUTAçÃO DO REND$ilENTO DÁS E[PRE9qS

Caneira, Henrique Medina (19S4). A Situação Fiscal em Portugal. Parede:

lmprimax.

Caneira, Henrique Medina (1989). Uma Reforma Fiscal Falhada?. Lisboa:

Editorial lnquérito.

Caneira, Henrique Medina (1998). Sistema Fiscal Português é lnadequado à

Realidade . Euro hntas, n.o 34, pp. 5 - 9.

Carvalho, António Joaquim e Alexandre, Mário Alberto (1984). ÁspecÍos Gerais

do Srbfema Fiwl Português. Lisboa: Direcção Geral das Contribuições e

lmpostos.

Catarino, João Rierdo (1999). Para uma Teoria Política do Tribúo. Lisboa:

Ministério das Finanças.

Centro de Estudos Fiscais - DGGI (1998). Sr.súema Fiscal Português. Lisboa:

Editora Reidos Livros.

Comissâo para o Desenvolvimento da Reforma Fiscal (1996). Relatório da

Comissão pam o Desenvolvimento da Reforma Fiscal. Lisboa: Ministério das

Finanças.

Correia, Jorge Magalhães (1989). Transparência Fiscal das Sociedades de

Profissionais. Fisco , i.%, pp. 3 - 8.

Corte - Real, Garlos Adelino Pamplona (1981). Curso de Direrto Fiscal. Vol. l,

Lisboa: Ministério das Finanças.

Corte - Real, Carlos Adelino Pamplona (1983). lmposto Únia - Tipo de

lmposto a Adoptar. Lisboa: Ministério das Finanças.

155



A TRIBWAçÁO DO REND/IâíENTODÁS E PRESIIS

Corte - Real, Carlos Adelino Pamplona (19&4). A Reforma Fi*al e a lnercnte

Dignifrcação Científia do Direito Fiscal. Lisboa: Ministério das Finanças.

Costa, Jose M. Cardoso da (1972). Cuso de Direrto Fiscal. Coimbra: Coimbra

Editora.

Cruchinho, Manuel (1998). A figura do perito independente. Euro Contas,

n.o 35, p.26.

Cunha, Paulo de Pitta e (1979). A Tnbúação do Rendimento na PerspectÍva de

uma Refotma Fiscal. Lisboa: Ministério das Finanças e do Plano.

Gunha, Paulo de Pitta e (í981). Reforma Fiscal Portuguesa dos Anos 80. ROA

- Revista da Odem dos Advogados, pp. 691-702.

Cunha, Paulo de Pitta (1983a). A Remodelação do SisÍema Fiscal Português

Determinantes, hnteúdo, Problemas de TnnsiSo. Lisboa: Direcção Geral das

Gontribui@s e lmpostos.

Gunha, Paulo de Pitta (í983b). A Remodelação do Sistema Fiscal Português

Determinantes, Conteúdo, Problemas da Transição. Cento de EsÍudos Fiscaís

- Comemoração do )d Aniversário, pp.139 - 179.

Cunha, Paulo de Pitta e (í989). A Unicidade do lmposto no ceme da Reforma

Fiscal. Frbco, r.o 4, pp.39 - M.

Cunha, Paulo de Pitta (1989). A Reforma Fiscal. Lisboa: PublicaçÕes

D. Quixote.

Cunha, Paulo de Pitta (í996). A Fiscalidade dos Anos 90 (Esfudos e

Pareceres). Coimbra: Almedina.

156



A TRTBWAçÁO DO RENDI MENTO DÁS E@RESAS

Cunha, Paulo de Pitta (2000). O SisÍema Fiscal no Limiar do Século )O0.

Coimbra: Almedina.

Debate Sobre a Reforma Fiscal (1999). Lisboa: Ministério das Finanps.

DGCI (í959). A Reforma Fiseal. Boletim da DGCl,Vol. l, pp. 11 -36.

DGCI (1965). Reforma Tributária Linhas Fundamentais. Cademos de

Divulgação Fiscal, n.o 1; pp. 5 - 29.

DGCI (1990). Código do lRC.

DGCI (1990). Ctrigo do lRS.

Eusébio, Domingos Martins (1968). A Declara@o Tributária de Rendimentos.

Lisboa: Ministério das Finanças.

Faria, Maria Teresa Barbot Veiga de (1988). O Conceito de Rendimento no

lmposto Sobre as Pessoas Colectivas. Fisco, n.' 1, pp. 3 - 6.

Faveiro, VÍtor António Duarte (1964). Fiscalidade Nacional Contemporânea

Lisboa: Ministério das Finanças.

Faveiro, VÍtor António Duarte (1984). Noçôes Fundamentais de Direito Fiscal

Português. Vols. le ll. Coimbra: Coimbra Editora.

Faveiro, VÍtor António Duarte (2002). A Estatuto do contribuinte: A Pessoa do

Contribuinte no Estado Socía/ de Direito. Coimbra: Coimbra Editora.

Fernandes, F. Pinto e Femandes, Nuno Pinto (1996). üdigo do lmposto SoÔre

o Rendimenfo das Pessoas Colectivas. Lisboa: Editora Rei dos Livros.

t57



ATRIBLTTAçÁO DO RENDIMENTO DÁS E TPRESÁS

Feneira, Henrique (2003). Regime simpliftcado: uma arma apontada aos

contribuintes. TOC, nP 42, pp. 20 -21.

Feneira, Henrique Quinüno (1988). A Determinagão da Matéria Coleclirável da

Contribuição tndusüiat - Grupo A e Preenchimento da Declarafio Modelo 2.

Lisboa: Reidos Livros.

Ferreira, Henrique Quinüno (2001). A Determinaçãa da Matéia @lectável do

lRC. Lisboa: Editora Reidos Liwos.

Feneira, Rogério Femandes (1972\. A Tributa@o do Lucro Real. Lisboa:

Livraria Petrony.

Feneira, Rogério Femandes (1974). Panorama actual da Fiscalidade

Portuguesa. Lisboa: Livraria Petrony.

Feneira, Rogério Femandes (í988). O SrsÍema Fiscal Português e a Reforma

Fiscal. Lisboa: Texto Editora.

Ferreira, Rogério Femandes (1994). Opgões. Lisboa: Editorial Notícias.

Feneira, Rogério Femandes (1999). Gestão, Fiscalidade, Contabilidade.

Lisboa: Editorial NotÍcias.

Feneira, Rogério Femandes (2000). Fiscalidade e Lucro. Jomal do Técnico de

Contas e da Empresa, n-o 417, pp. 1&t - 165.

Ferreira, Rogério Femandes (2000). Ainda a Fiscalidade e o Lucro. Jomal do

Técnico & Contas e da Empresa, n.o 421, pp- 261 - 262.

Feneira, Rogério Femandes (2000). A tributação das Empresas (Nova e Velha

Questão). Jomal de Contabilidade, n.o 276, pp.70 -71.

158



A TRtBtrrAçÁO DO REND//MENTO DÁS EíáPRE&qS

Feneira, Rogério Femandes (2OO2} Encruzilhadas. Lisboa: Edição da Câmara

dos Técnicos Oftciais de Contas.

Feneira, Rogério Femandes (2003a). Fisalidade e Contabilidade. Lisboa:

Editorial Notícias.

Feneira, Rogério Femandes (2003b). O PEC é todo neessário. TOC, n.o 42,

pp.18-19.

Feneira, Rogério Femandes (2003c). Um Olhar Sobre Alguns Aspectos da

Nossa Fiscalidade. Fisco, n.o 109 - 110, pp.21-U.

Ferreira, Rogério Femande (2006). Análises de Fiwalidade e @ntabilidade.

Lisboa: Publisher Team.

Feno, António (1933). Salazar, o Homem e a sua Obm- Lisboa: Empresa

Nacional de Publicidade.

Franco, António Luciano de Sousa (2001). Finanças Públicas e Direito

Financeiro. Vols, I e ll. Coimbra: Almdina.

Freitas, .João José Garcia e Teles, Joaquim Soares (1981). Código da

Contibuição lndustrialAnotado. Vols. I e ll. Coimbra: Coimbra Editora Limitada.

Furtado, J. Pinto (1975). Código Comercial Anotado. Vol. l. Coimbra: Goimbra

Editora.

Gomes, Nuno Sá (2000a). Manual de Dircito Fiscal. Vol. l. Lisboa: Editora Rei

dos Livros.

Gomes, Nuno Sá (2000b). Manual de Dircito Fiscal. Vol. ll. Lisboa: Editora Rei

dos Livros.

t59



A TF//Bí/rAçÁO DO RENDIâIENrO DÁS EIíPRES4S

Gueneiro, António Lima (2001). Lei Geral Tributária. Lisboa: Rei dos Livrm.

Guimarães, Joaquim Cunha (2000). O SÍsÍema Contabílístirc Fiscal Português.

Lisboa: Mslis EdÍtores.

Guimarães, Joaquim Cunha (2001). Temas de @ntabílidade, Fi*alidade e

AudÍtoria. Lisboa: Mslis Editores.

lnstihrto Nacional de Estatística (2005). "Esfafísficas das Recefras Flbcars'.

Disponível em: http:/furunru.ine.pUprodser/quadros/período/asp

Jorge, Femando Pessoa e Teixeira, António Braz (1968). Anteprojecto do

Código dos lmpostos sobre o Rendimento. Ciência e Técnica Fiscal, n.o 118,

pp. 165 -226.

Leitão, Luís Manuel Teles de Menezes (1997). Evolução e Situação da

Reforma Fiscal. Ciência e Técnica Fiscal, n.o 387, pp. I -47.

Lobo, Carlos Bapüsta (2000). Alguns Aspectos Relaüvos à Lei Geral Tributária.

Fiscalidade, n.o 12, pp. 6 - 32.

Lopes, Cidália Maria da Mota (1999). A Fistalidade das Pequenas e Médias

Empresas - Esfudo hmparativo na União Europeia. Porto: Mda Económica.

Lopes, Cidália Maria da Mota (2003). Simplicidade e Complexidade do Sistema

Fiscal:Algumas Reflexões. Fiscalidade, n.os. 13114, pp,51 -8í,

Lourenço, João Cabrito (2000). A Auditoia Fiscal. Lisboa: Mslis Editores.

Martinez, Pedro Soares (2003). Dircito Fiscal. Coimbra: Almedina.

160



A TRIBI.TTAçÂO DO RENDIITrjNTO DAS EMPRESAS

Martins, Femando Caldeira (1987). Reforma Fiscal em PortugaL Porto: Porto

Editora.

Ministério das Finanças (1998). Estuturar o Srsfema Fiscal do Portugal

Desenvolvido. Goimbra: Almedina.

Ministério das Finanças (2005). "EsÍaúísfcas de IRS e IRd. Disponível em:

http ://www. dsci. m in-financas.pUsiteintemeUssUFrestatistica. htm.

Ministério das Finanças (2005). "Simulador de Cálculo do íRS. Disponível em:

http :/Áflww. d gci. m i n-fina ncas. pUsiteintemeU-sqUM 1 M2S4 1 . HTM

Ministério das Finangs (2006). "Declara@s Elecfiónicas". Disponível em:

http:/Árvww.e-Íinancas.qov. pt./de4sp{qci/main jsp.

Mota, António Manuel Cardoso (1983). A Contibuição Predial e o lmposto

Soôre a lndústria Agrtmla. Coimbra: Coimbra Editora.

Mota, António Manuel Cardoso (1990). A Tributação Unitária do Rendimento

(IRS e tRC). Coimbra: Coimbra Editora.

Moura, Joaquim Pina e Femandes, Ricardo Sá (2000). A Reforma Fisel

lnadiável. Oeiras: Celta Editora.

Musgrave, Richard A. (1989). Situação Actual da Teoria da Tributação. Fisco,

n.o 12113, pp. 3 - 10.

Musgrave, Richard A. e Musgrave, Peggy B. (1989). Public Finance in Theory

and Practire. New York McGraW Hil! Book Company.

Nabais, José Casatta (1998). O Dever Fundamental de Pagar lmpostos.

Coimbra: Almedina.

161



A TRi/B|JÍAçÃA DO RENDIMEffTO DÁS EIiTPRESÁS

Nabais, José Casalta (2OO2). Algumas Reflexôes Sobre a Recente Reforma

Fiscal. Fiscalidade, n.o í0, pp. 5 - 19.

Nabais, José Casalta (2005). Direito Fiscal. Coimbra: Almedina.

Palma, Rui Camacho (1997). Dos Métodos lndiciários no Processo Tribúário.

Fisco, n.o 82183, pp. 55 - 1?2.

Palma, Rui Gamacho (1998). Dos Métodos lndiciários no Processo Tributário.

Fisco, n.o 8Fr185, pp.43 - 80.

Pereira, Gil Femandes (2002). A Reforma Fiscal e os Novos Regimes de

Tibutação do íRS e do lRC. Coimbra. Edição do Autor.

Pereira, João Manuel Esteves (í994). Fiscalidade. Lisboa: Plffino Editora.

Pereira, J. F. Lemos e Mota, A. M. Cardoso (2000). Teoia e Técnica dos

lmpostos. Lisboa: Editora Reidos Liwos.

Pereira, Manuel Henrique de Freitas (1988). A Periodização do Lucro

Tributável. Ciência e Técnica Fiscal, n.o 349, pp. 11 - 192.

Pereira, Manuel Henrique de Freitas (1990). A Base Tributável do lRC. Ciência

e Técnica Fiscal, n.o360, 11g - 145.

Pereira, Paula Rosado (2004). A Tibutação das Socíedades na União

E u ropeia. Goimbra : Almedina.

Pinheiro, Gabriela (1998). A Fiscalidade Directa na União Eurcpeia. Coimbra:

Coimbra Editora.

162



A TRtilrrAçÁO DO RENDIIENÍO DÁS EIáPRESÁS

Pinto, Emesto (2005). IRS pam lndependentes Regime Simplifrcado. Lisboa:

Editores paraa Defesa do Consumidor, Lda.

Pínto, José Alberto Pinheiro (1998). Fiscalidade. Porto: Areal Editores.

Pita, Manuel António (1990). As Sociedades Proftssionais. FLm, n.o 17,

pp.37-38.

Portugal, António Moura (20M). A Dedutibilidade dos CusÍos na Jurisprudêneia

F i scal Portuguesa. Coimbra.' Coimbra Editora.

Relatório da Comissão para o Desenvolvimento da Reforma Fiscal (1996)

Lisboa: Ministério das Finanças.

Relatório da Comissão de Revisão do IRS (1998). Lisboa: Ministério das

Finangs.

Ribeiro, José Jo4quim Teixeira (1966). A Reforma Fiscal, Boletim de Ciências

Económicas, Vol. X, Faculdade de Direito de Coimbra, pp.l - 33.

Ribeiro, José Joaquim Teixeira (1968). A Contra - Reforma Fiscal. Boletim de

Ciências Económicas, Vol. Xl, pp.1 í 5 - 130.

Ribeiro, José Joaquim Teixeira (1979a). O Sistema Fiscal na Constituição de

1976. Boletim de Ciências Económicas, Vol. Xxlll, pp.'l -22.

Ribeiro, Jose Joaquim Teixeira Ribeiro (1979b). Problemas da Reforma Fiscal.

Boletim de Ciências Económicas, Vol. XXll, pp. 23 -42.

Ribeiro, José Joaquim Teixeira (1989). A Reforma Fi*al. Goimbra: Coimbra

Editora.

163



A THBUTAçÁO tn RENDIT,FI:NTO DÁS EI'FRE§AS

Ribeiro, José Joaquim Teixeira (1990). Sistema Fiscal Português, Anos 60 -

Anos 90. DocumenÍos do lnstituto de Eanomia Superior do Porto, Íl'o 1,

pp. 29 - 38.

Ribeiro, José Joaquim Teixeira (1995). Liçes de Finanças Públicas. Goimbra:

Coimbra Editora.

Ribeiro, Nuno de Sampayo (2OQ{;a). Política Fiscal e Criação de Riqueza.

Fisco, n.o 1131114, pP.87 - 90.

Ribeiro, Nuno de Sampayo (20O4b). Repensar a Políüca Fisel- Fr'sco,

n.o 1151116, p. 123.

Ricardo, Joaquim Femando (2001). Reforma Fiscal e Orçamento de Estado

para 2001. Porto: Jomal Fiscal.

Ricardo, Joaquim Femando (2005). Direito Tributário. Lisboa: Mda Económica

Rocha, lsabele Rocha, Joaquim Freitas (2005). Fiscal. Porto: Porto Editora.

Rodrigues, José Avelino (1979). O Sisfema Fiscal Português. Porto: Portugal

J urídico-Económico, S.C.A. R.L.

Salazar, António de Oliveira (1930). A Reorganização Financeira. Dois Anos no

Ministéio das Finanças, 1928- 1930. Coimbra: Coimbra Editora.

Salazar, António de Oliveira (1%0). Dez Anos na Pasta das Finanças. Lisboa:

EdiçÕes Secretariado da Propaganda Nacional.

Salazar, António de Oliveira (1960). Política de Verdade, Política de Sacrifício,

Potítica Nacional- Lisboa: Ministério das Finanças.

164



A TRIBLITAçÃO DO RENDIIIENTO DÁS EITPRESAS

Salazar, António de Otiveira (19M). As Reformas Tibutáias de 1922 e 1929-

Lisboa: Ministério das Finanças.

Salazar, António de Oliveira (1965). Finanças §ãs: Começa e Base do

Ressurgimento Nacional Lisboa: Ministério das Finanças-

Salgueiro, João (2001). Competitividade Ameaçada pela Reforma Fiscal.

Semanáio ecplnómico dia 13/03.

Sanches, José LuÍs Saldanha (1990). Sociedades Transparentes: Alguns

Problemas no seu Regime. Frscp n.o 17, pp.35-36.

Sanches, José Luís Saldanha (199í). Pfincípios Esfruturantes da Reforma

Fiscal. Lisboa: Fisco.

Sanches, José LuÍs Saldanha (1995\. Aerca da Hipótese de um lmposto sobre

o Patimónio da Empresa. Lisboa: Ministério das Finanças-

Sanches, José Luís Saldanha (1997). Sistema e Refonna - Que Evolução?.

SéÍímas Jomadas de Contabilidade e Fiscalidade, pp. 1'13.

Sanches, José Luís Saldanha (2000a).A Quantifrcação da Obigação Tibutáia

- Deveres de @operação, Autoavaliação e Avaliaçáo Administraúva. Lisboa:

Ministério das Finanças.

Sanches, José Luís Saldanha (2000b). Esfudos de Direito ContabilÍstia e

Fiscal. Coimbra: Goimbra Editora.

Sanches, José Luís Saldanha (2002). Manual de Direito Fiscal, Coimbra:

Coimbra Editora.

165



A TR/IB,J.IAçAO DO RENDIMENTO DAS EMPRESAS

Sanches, José Luís Saldanha e Matos, André Salgado de (2003). O

Pagamento Especial por Conta de IRC: Questõe de Conformidade

Constitucional. FtbcafiUade n.o 15, pp. 5-25.

Santiago, Carlos (2005), Plano Oftciat de Contabilidade. Lisboa: Texto Editores.

Santos, António Carlos dos (1999). Da QuesÍão Fiscal à Reforma da Reforma

Fiscal. Lisboa: Editora Reidos Livros.

Santos, António Carlos dos (2002). Por um Ghoque Fiscal. Jomal de

Contabitidade, n.o 301, pp. 1(}4 - 106.

Santos, J. Albano (2003). Teoia Fiscal, Lisboa: lnstituto Superior de Ciências

Sociais e PolÍticas.

Santos, Josê Carlos Gomes (1990). A Tributação dos Profissionais Liberais

uma Proposta de Mudança. Fisco n.o 16. pp. 20 -23-

Santos, José Carlos Gomes (2000). Políticas Fiscais: Passado Recente,

Desafios Futuros. Fisco, n.o 88/89, pp, 5763.

Sector de Publica@es Editora Rei dos Livros (1987). Código da Confiibuição

lndustrial. Lisboa. Rei dos Livros.

Simões, Aurélio (2004). Profssões überais. Lisboa: Lidel Edições Técnicas,

Soares, Domitília Diogo QO04). Percepção SocÍal da Fiscalidade em Portugal-

tJm Estudo Exploratório. Coimbra: Almedina.

Sousa, Domingos Pereira de (1992). Finanças Públicas. Lisboa: lnstitúo

Superiorde Giências Sociais e Políties.

Lda

r66



A TRtBtTTAúo Do RENDIME/IíIrO DÁS E 
'PRESÁS

Smith, Adam (1980). Nqueza das NagÚes. Lisboa: Fundação Calouste

Gulbenkian

Tavares, Tomás Maria Canüstia de Castro (í999). Da Relação de Dependência

parcial entre a Contrabilidade e o Direito Fiscal na Determinação do rendimento

Tributávet das Pessoas Cotectivas: Algumas Reflexões ao NÍvel dos Custos-

Ciência e Técnica Fiscal, n.o 396, pp.7-176-

Teixeira, Glória (2000). A Tributação do Rendimento. Coimbra: Livraria

Almedina

Vasques, Sérgio e Lobo, Carlos (í995). A Tributação por Presun@es. Fisco,

n.o 72-73.

167



A THATTAçÁO DO RENilWNTO DÁS EI'PRESAS

LEGISLAçAO FISCAL

I

168



A TR Bí./rAçÃO DO REND/4ENTO DÁS Ei[rpRESÁS

I

Cafiade Lei 30 de Julho de 1860 Aprova a contribúção indusEial.

Regulamento 27 deDeze,mbro de 1888 Aprova o regulame,lrto da contibuição
industial

Regulameirto 16 de Jüho de 1896 Alt€ra o
industrial.

regulame,rto da confibuição

[,ei n-o I 368 2l de Setembro de L922 Remodela o regime tibutrário.

Decreto n" 8 465 04 deNove,mbro de1922 Aprova as insEuções rregulamentares
provisórias para a execução da lei I 368,
púlicadano Diário do Governo L" l97,de2l
de Setembro de 1922, na parte relativa à tana
anual da contibúção industriat e püa
esclarecimento das disposições damesma lei.

Decreto n-o I 830 16 de IVIaio de 1923 Aprova as regulamentares
proüsórias para execução da lei n-o I 368, na
parte relativa à tana complementar da
contribuição industrial - Relação g€nal das
indústias, comércio, profissões, aÍtes e
oficios, orgafiz:rda de harmonia e para
cumprimento do artiso 16." da zupracitada lei.

Decreto n-o 9174 04deOúubro de1923 Define os termos com que, na tabela anexa ao
Desreto n o 8 830, se distinguem as diferentes
modalidades do comércio e das indúsüias -
Introduz algumas modificações na referida
tahla

Decreto n" 16731 13 de Abril de 1929 Modifica o regime tributário.

Desreto n-" 18222 19 de Abril de 1930 Aprova a relação ge,rat das indústrias e dos
comercios, organizada em cumprimento do
disposto no decreto n." 16 731, que modificou
o regime tribrúário.

Decreto-Lei n" 18 270 0l de Maio de 1930 Aprova a tabela da contribuiçâo indushial,
grupo A, em sústituição da anexa ao decreto
n.o 16 731.

Decreto-ki n-"24034 19 de Junho de 1934 Determina que, enquanto não for fixado o
capital das sociedades anónimas abmangidas
pelo decreÍo n.o 22 538, a contibúção
indushial por elas devida seja liquidada em
fuoção do capital determinado de harmonia
com o disposto no artigo 36.o do decreto
n" 16731.

Decreto-lri n." 24 916 10 de Janeiro de 1935 Promulga diversas disposiçôes relativame,lrte à
contribúção indusfrial.
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Decreto-Lei n"252M 13 de Abril de 1935 Determina que os ve,ndedorç e,m têiras e

mercados com hrgar marcado, mas sem
etahlecime,nto, passem. a ser colectados em
contibui@o industrial pelo gupo C, devendo
o rendimento tibutrível ser fixado pela forma
estabelecida no artigo 6.o do de$eto-lei
n-"24 916.

Decreto-t ei n-" 27 153 3l de Ouubrc de 1936 Fixa o capital pelo qral deve,m ser cotadas
diversas sociedades anónimas e comanditas

nor accões.
Deçreto - Lei 30 E54 06 deNovembro del940 Insere vrárias disposições ac,etca da tibutação

da conaibuição industrial das sociedades
anónimas e comanditas por acç&s agremiadas
nos organismos corlrorativos ou zujeitas aos
de coordenação económica

Decreto-Lei n' 31 338 24 de Jrmho de l94l Eleva paÍa 5 000 000$ o capital, a que se
refere o artigo 7.o do decreto-lei r" 27 153,

Flo qual devem ser tihúadas diversas
sociedades anónimas e comanditas por acçõ€s.

Lei n.o 1 989 06 de lúaço de 9A Estabelece as bases a que ficam sujeitas ao
impsto sobre lucros exüaordinfuios de guerra
as pessoas singulares ou colectivas que, no
exercício do comércio ou indústria, tenham
rerrlizarÃo em l94l excedentes superiores a 20
por cento sobre os seus rendime,ntos iüquidos
normais.

Decreto-kino3l 948 01 de AbÍil de 1942 Introduz várias alterações aos diplomas em
vigor sobre maféria tibtúável.

Decreto-Lei n'34 520 23 de Abdl de 1945 Sústitui as taxas mensais da conaibuição
indusüial, fixadas aos vendedores ambulantes
pelo artiso l.o do decreto-lei no 32 595.

Lei n." 2 Ms 23 de Deze,mbro de 1950 Aúoriza o Governo a arreadar durante o ano
de 1951 as contibúções e imposüos e de,mais
rendimentos e recunrcs do Estado, de
harmonia com os princípios e as leis
apliciáveis, e a empregar o respectivo produto
no pagamento das despesas legalmente
inscritas no Orçamento Geral do Estado
respitante ao mesmo aoo - Mantém e,m vigor
no citado os artigos 13.o, 14.o e 16.o da Lei
n." 2 038.

Decreto-ki no 38 438 25 de Setembro de 1951 Institui a Comissão de Estudo €

Aperfeiçoamento do Direito Fiscal e a

comissão de técnica fiscal, que terão por
objectivo preparar a renovação das leis e

aperfeiçoamento deste ramo do Direito, de

harmonia com as acfuais condições políticas.
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sociais e económicas, e a sua sistematizagãc
em torno dos princípios simples mal
compreensivos de iustiça tibutrária

Decreto-ki *"38492 07 deNovembro de 1951 Regula a forma de tributação pr contribuição
indusüial das sociedades anónimas e

comanditas por acções agremiadas em

s corporativos ou sujeitas a

disciplina dos organismos de coordenação
económica plo exercício total ou parcial das

zuas actividades comerciais e indusEiais.
Decreto-Lei n'39 578 n de Mmço de 1954 Inüoduz alÍerações no fMo n" 16 731

(regime tibutfuio) e no Dw:reto-Lei r" 27 153
(capital plo qual devem ser tibrÍadas as

sociedades anónimas e comandita por acções)

- Revoga os aúos 2.o e 16.o, respectivamente,
do dwreto r"21950 e do Decreto *" 24916.

Decreto-Lei n" 41036 20 de Março de 1957 Cria, em zubstituigão da Comissão de Estudo
e Aperfeiçoamento do Direito Fiscal e da
Comissão de Técnica Fiscú uma Comissão
da Reforma Fiscal, que exercerá
cumulativamente as fim@s afribuídas
àErclas Comissões pelos artigos 1.o e 6." do
Decreto-Lei n-o 38 438.

Decreto-kin."44 156 17 de Janeiro de 1962 Inúroduz alterações nas tahlas dos grupos A e
C da conaibuição indusfial, aprovadas,
respectivamente, pelos Decretos n."s 18 270 e

18 222 - Revoga o artigo 3.o do Decreto-Lei
n."28220-

Decreto-ki n.o 45 103 0l de Julho de 1963 Aprova o Código da Conaibúção IndustÍial.
Considera úolidos, a partir de I de Janeiro de
19«, det€rminados regimes especiais de
liquidação da conEibuição industrial, o
imposto do selo relativo às licenças das verbas
fV, VI, VI-À YI-B, VII a XVIIL )Oil e )OO(
a )OOilI do artigo 105 da túela geral do
imposto do selo, o imposto proporcional sobre
a indúsuia mineira e o imposto sobre águas
minero-medicinais e suas explorações e a tana
de soberania a que se rderein dos Decretos
n.os 12 439 e12973.

Decreto-Lei no 45 lM 01 de Júho de 1963 {prova o Código da Contibuição Predial e do
hnposto sobre a Indúsfria Agrícola

Decreto ki n.o 46369 07 deJrmho de 1965 Altera várias disposições dos Códigos da Sisa
e do Imposto sobre as Sucessões e Doações,
do Imposto Profissional, da Contribúção
PÍdial e do hposto sobre a Indusnia
Aerícola da Contribuição Industrial e do
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Imposto Compleme,rrtar e das Organizações da
Direcção-Geral das Conaibúções e Imlrcstos
e dos Serviços de Justiça Fiscal, aprovados,
reqlectivamente, plos Deqetos-Leis
n"s 41 969,4 305,45 104,45 L03,45 399,
45 095 e 45 006.

Decreto-Lei n-" 46373 09 de Julho de 1965 Aprova o Código ds Imposto de lúais-Valias.

Decret+Lei r"46496 18 de Agosto de 1965 Suspende a execu$o das disposições que
regulam o imposto sobre a indúshia agrícol4
criado relo Decreto-Lei n" 45 lM.

Decreto-Lei n"48 316 05 de Abril de 1968 Modifica algumas disposi@es dos diplomas
dareformafiscal, nomeadame,nte o Código da
Sisa e do Imposto sobre as sucessões e

Doacções, do Código do Imposto Profissional,
do Código da Conribuição Industrial e do
Código do Imposto Comple,mentar,
aprovados, respectivamente, pelos Decretos-
I.ei nos 41 969, M 345, 45 103 e 45 399.

Lei no 10170 28 defhzembro Autoriza o Govemo a arrecadar, em 1971, as
contribuições, impostos e mais rendimentos
do Estado e a obter os ouhos recursos
indispensaveis à adminishação financeirq de
harmonia com as nounas legais aplicáveis, e a
úilizar o seu produto de pagamento das
deqpesas inscritas no Orçamento Geral do
Estado respeitante aÍ) mesmo ano.

Decreto-Lei f 375174 2A de Agosto Aprova a reforma fisal.

Decreto-Lei n" 764175 31 de Dezembro Alt€m o Código da Contribuição Predial e do
Imposto sobre a Indrlstria Aerícola-

Decreto-Lei n" 4lü176 27 de Maio Suspende a aplicação do imposto sobre a
indúsEia aprícola

Decreto-Lei t" 47177 07 de Fevereiro Aprova o Plano Oficial de Contabilidade para
as empÍesas.

Decreto-Lei n-o 585/80 31 de Dezembro Repõe em vigor o imposto sobre a industria
agrícola

Lei n.o 40181 31 de Dezenrbro Orçamento Geral do Estado par:a1982.

DesretG.Lei n-o232lM 12 de Julho Institui a Comissão de Reforma Fiscal, que
firncionaní junto do Ministro das Finanças e
do Plano e tsrâ pr objectivo realizar os
estudos relativos à reestruhração do sistema
tibrúário e propor as medidas adequadas a
essa reestruturação.
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Lei n.'9186 30 de AbÍil Orçamento do Estado para 1986.

Desreto-Lei f 172-G186 30 de Junho Integra as modalidades de aplicação a
Portugal do Regulamento (CEE) n." 797185,
que institui uma acção comum relaÍiva à
melhoria da eficácia das estruturas aprícolas.

Portaria n'715186 27 deNovembro Prevê um sistema de contabilidade
simplificada adequado às explorações
agrícolas que não tenham qualquer tipo de
registo de contúitidade e que não pretendam
introduzir sistemas de contabilidade mais
detalhados.

Portariano 725186 02 de Dezembro Estabelwe as nonnas de contúilidade de
gestÍÍo nas explorações agrícolas ao úrigo da
CEE.

Decreto-Lei *" 5187 06 de Janeiro Revê a incidência, be,neficios fiscais,
determinação da matéria colectável e taxas do
imoosto sob,re a indrisüia aedcola

Decreto-Lei n-" 79-N87 18 de Fwereiro Íntegra as modalidades de aplicação a
Portugal do regulame,nto (CEE) n o 795185, de
12 de lúarço, que institni rrma acção comum
relativa à melhoria da eficácia das estnrturas
agrícolas. Revoga o Decreto-Lei n." 172-G186,
de 30 de Junho.

Decreto-lri n" 345187 29 de Outubro Dá nova redacção ao n o I do artigo 2." do
Decreto.Lei 23AU, de 12 de Julho, que criou
a Comissão de Reforma Fiscal.

Lei n.o 106/88 17 de Setembro Imposto sobne o rendimento das pessoas

singulares (RS) e imposto sobre o rendimento
das pessoas colectivas (IRC).

Decreto-Lei a.o 442- ful $$ 30 deNove,mbro Aprova o Código do hposto sobre o
Rendimento das Pessoas Sineulmes.

Decreto-Lei n." 442-Bl 88 30 deNove,mbno Aprova o Código do [nposto sobre o
Rendimento das Pessoas Colectivas.

Decreto-ki n.o 408/89 2l deNovembro Aprovao Plano Oficiat de Contabilidade.

Lei n.o 52-C/96 27 deDezembro Orçamento do Estado paru1997.

Decreto-Lei n.o 18197 2l de Janeiro Altera os artigos 26.o, 75.o,94." e 114.o do
Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.o
42-N88, de 30 de Novembro, 8.o do
Decreto-Lei n."42191, Decreto-Lei n." 442-
B/88, de 30 de Novembro.

Resolução do Conselho de
Minisfros n" ll9l97

19 de Junho Reforma do sistema fiscal.
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Deqretolei n-" 44198 03 de Iúaryo Cria um novo tipo de pagm.ento especial por
conta para os sujeitos de IRC e reduz a ta:ra de
IRC e,m 2 pontos pe,rcentuais.

Lei n%1/98 04 de Agosto Aúoriza o Govemo a púlicar uma lei geral
tribuüária donde constem os grandes princípios
sústantivos que regem o direito fiscat
poúuguês e urna definição mais precisa dos
poderes da Administração e das garantias dos
conaibuintes.

Decreto-ki n'398/98 17 de Dezembro Aprova a Lei Geral Tribuüária

Desreto-Lei no 413198 3l de Dezembro Regime Compleme,ntm do Procedimento de
Inspecçao TÍibutfoia

Decreto-Lei n.o 6199 08 de Janeiro Fiscalizaçao pr iniciativa do contribuinte ou
de terceiro.

Decreto-Lei *" 67199 11 de lúarço IRS - Declaraç-ao de re,ndimentos.

Portaria 923199 20 de Ouhúro Montmtes devidos
Inspecção a Pedido.

pela teattza+ao de

Decreto-Lei no 433199 26 deNove,mbro Aprova o Código de Procedimento e de
Processo Tributfrio.

Lei n." 3-812000 M de AbÍil OÍçamerúo do Estado paÍa o Ano de 2000.

Lei n-o 30-G12000 29 deDezembro Reforma a tributação do rendime,lrto e adopta
medidas destinadas a combater a evasão e
fraude fiscais, alterando o Código do Imposto
sobre o rendimento das Pessoas Singulares, o
Codigo do Imposto sobre o rendimenlo das
Pessoas Colectivas, o Esüahúo dos Beneficios
Fiscais, a Lei Geral Tributrâria, o Estatuto dos
Trihmais AdminisEativos e Fiscais, o Código
de Procedimento e de Processo Tributrário e
leeislação avulsa

Decreto-tri n." I 98/200 I 03 de Julho Revê o Código do Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Singulares, o Código
do Imposto sobre o Rendime,nto rlas Pessoas
Colectivas e o Estatuto dos Beneffcios Fiscais
e legislação avulsa que dispõe sobre regimes
de beneficios fiscais.

Lei n.o rc9-Bl200l 27 deDezembro Orçamento do Estado para2002.

Lei n.o 32-B,12002 30 de Dezembro Orçamento do Estado para2003.

Decreto-l-ei f 287 12003 12 deNove,mbro No uso da aüaorizaiao legislativa pela Lei
n'2612003, de 30 de Julho, aprova o Código
do Imposto Municipal sobre Imóveis e o
Código do Imposto Municipal sobre as
Transmissões Onerosas de Imóveis, altera o
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Código do Imposto do Selo, altera o Estatuto
dos Beneffcios Fiscais e os Códigos do IRS e
do IRC e reyoga o Código da Contibüção
PÍedial e do Imposto sobre a Indústria
Agrícola, o Código da Conüibúção
Arúfoquica e Código do Imposto Mrmicipal de
Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e

Doações.

Lei n o 107-Bl2O03 31 de Dezembno Orçamento de Estado para 20A4.

Lei no 55-BD004, 30 de Deze,mbro Orçamenfo de Estado para 2005.

Decreto-ki n-" 2l L 12005 07 de Dezembro Introúrz atteraçOes ao Código do IRS, ao
Código do IRC, ao Código do Imposto do
Selo, ao Código do Imposto Municipal sobre
Imóveis, ao Código do Imposto Mrmicipat
sobre Transmissões Onerosas de Imóveis e ao
Regime do I- nÀq Transacções
Inaacomuniüárias e em legislação fiscal
complementar, aperfeiçoando e simplificando
as obrigações acessórias impostas aos
contribuintes.

Lei n-o 60-N20O5 30 de Dezembro Orçamento do Estado pan2006.
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